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ETAPA 02: DIAGNÓSTICO PRELIMINAR 

O presente documento tem como objetivo sistematizar as informações referentes à fase de 
diagnóstico territorial, ambiental e socioeconômico preliminar do Plano Distrital do distrito 
Campeche sob coordenação da Secretaria Municipal de Inteligência e Planejamento Urbano 
- IPUF/SMPIU, com participação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura, e Defesa 
Civil. 

Salienta-se que o presente trabalho encontra-se em fase de elaboração, de forma que 
algumas análises ainda não puderam ser incluídas nesta versão da publicação 
(Dezembro/2024), como: 2. Aspectos Naturais e Ambientais; 4.4. Equipamentos Urbanos; 5.5. 
Economia; 5.6. Turismo e 6. Planos, Programas e Projetos Existentes.   

A fase de diagnóstico preliminar contempla dados primários e dados secundários sobre o 
distrito Campeche. Além da descrição textual, as informações serão apresentadas em mapas 
temáticos, outros meios de visualização espacial georreferenciada e fotografias atuais que 
ilustram os aspectos observados, visando o entendimento do contexto em que se insere o 
Plano Distrital e facilitar a sobreposição e interação entre os vários aspectos estudados, 
incorporando os pontos de vista da paisagem urbana e cultural local. 

 

1. Introdução e Apresentação da Área de Estudo 

1.1. Definição e Objetivos: 

Os planos distritais, conforme previsto no Plano Diretor de Urbanismo de Florianópolis - Lei 
Complementar 482/2014 alterada em maio de 2023 pela Lei Complementar 739/2023, 
consistirão na definição de planos e ações que promovam o desenvolvimento do município a 
partir da escala dos distritos, partindo da análise de suas singularidades territoriais, 
ambientais, culturais, sociais e econômicas, adequados às diretrizes gerais propostas para a 
cidade, considerando as reivindicações populares e estimulando a participação de todos os 
segmentos sociais através de uma dinâmica continuada e sistemática.  

O desenvolvimento do Plano Distrital apresenta como princípios básicos:  

· preservação do patrimônio histórico-cultural e da paisagem urbana; 

· desenvolvimento social, econômico e turístico; 

· desenvolvimento sustentável e gestão integrada da zona costeira; 

· promoção da mobilidade ativa e do transporte coletivo; 

· promoção de Habitação de Interesse Social, regularização fundiária e manutenção da 

população residente; 

· acessibilidade universal; e 

· gestão democrática e participativa. 
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O Plano Distrital tem como principais objetivos: 


· identificar as principais demandas e expectativas da população, propondo soluções 
integradas aos aspectos ambientais, urbanísticos e sociais; 


· estabelecer uma base integrada para os projetos urbanos, alinhando diferentes 
objetivos para o distrito; 


· direcionar investimentos prioritários, com ênfase para soluções no âmbito dos 
equipamentos públicos urbanos e comunitários; 


· promover a qualificação urbanística da região; 


· garantir a produção de Habitação de Interesse Social, a regularização fundiária e o 
reassentamento da população em área de risco;  


· ampliar a integração da área em estudo ao restante da cidade; 


· qualificar os espaços públicos, especialmente as áreas de lazer e espaços 
institucionais; 


· garantir o acesso qualificado à orla; 


· garantir a acessibilidade universal; 


· promover maior diversificação de usos e atividades, com inclusão de habitação de 
interesse social; 


· garantir a preservação e a possibilidade de fruição do patrimônio histórico-cultural e 
da paisagem; 


· fomentar o desenvolvimento econômico e o empreendedorismo na região; 


· integrar as diferentes iniciativas públicas e privadas de estudos e intervenções 
propostas para o local e entorno; 


· viabilizar o desenvolvimento integrado de planos, programas e projetos municipais, 
estaduais e federais. 

Tais princípios e objetivos evidenciam a necessidade de um olhar específico voltado à 
promoção da preservação cultural e o desenvolvimento sustentável da área, de forma a 
priorizar ações voltadas à inclusão social, à acessibilidade universal, à miscigenação de usos, 
à qualificação dos espaços públicos e à mobilidade ativa, a fim de garantir benefícios urbanos 
de apropriação social do espaço, convivência, fomento do comércio e do turismo e fruição 
pública. 

Além disso, o Artigo 3º da Lei Complementar Municipal 482/2014, estabelece que os planos 
distritais devem complementar o Plano Diretor de Urbanismo de Florianópolis: 

Art. 3º -O Plano Diretor do Município de Florianópolis é a legislação 
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de base do planejamento urbano da cidade, e deve ser 
complementado por planos setoriais, planos específicos de 
urbanização, projetos especiais, operações urbanas consorciadas, 
projetos setoriais e planos distritais garantida a aplicação dos seus 
princípios, diretrizes e instrumentos, sendo coordenados pelo Poder 
Público e garantida a participação social. (LCM 482/2014 - Redação 
dada pela LCM 739/2023) 

 

1.2. Limites Territoriais (delimitação do Distrito Campeche)  

O distrito Campeche está localizado na porção leste da Região Sul do município de 
Florianópolis, entre as praias da Joaquina e da Armação, o distrito ocupa grande parte da 
maior planície da cidade com relevante valor histórico, cultural e turístico, representando 
uma centralidade de escala local e regional. Trata-�•�����������^�€�X�X�X�•�‰�o���v�_���]�����u���]�•���‰�Œ�•�Æ�]�u�������}�������v�š�Œ�}��
da cidade, e a única que se estende ligando as costas leste e oeste da Ilha, sem o obstáculo 
dos maciços que separam essas duas costas nas demais regiões, característica esta que 
�‰�}�•�•�]���]�o�]�š�}�µ�� ���� ���}�v�•�š�Œ�µ�����}�� ������ �����•���� ��� �Œ������ ���� ���}�� �����Œ�}�‰�}�Œ�š�}�€�X�X�X�•�_�� �~�Z�/�•�•�K�U�� �î�ì�í�ï�•�X�� ���� �&�]�P�µ�Œ���� �ì�í��
apresenta a localização da área de estudo. 
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Figura 1. Localização

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

As análises a serem realizadas nesta etapa implicam em diferentes escalas a depender do 
aspecto abordado. Os limites do distrito estão apresentados na Figura 2 abaixo e englobam 
77 setores censitários, fazendo divisa ao norte com os distritos Lagoa da Conceição e 
Trindade, ao oeste com os distritos Saco dos Limões e Tapera da Base e ao sul com os distritos 
Ribeirão da Ilha e Pântano do Sul.  
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Figura 2. Limites do Distrito Campeche e setores censitários

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF e IBGE (2022). 

O distrito Campeche será estudado de acordo com os aspectos sociourbanísticos e 
socioambientais relacionados abaixo: 


· Aspectos Naturais Relevantes; 


· Aspectos Urbanísticos (Uso e Ocupação do Territorial, Aspectos Legais, Mobilidade, 
Equipamentos Urbanos, Equipamentos Comunitários e Paisagem e Patrimônio); 


· Aspectos Socioeconômicos. 
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2. Aspectos Naturais e Ambientais 

Análises em desenvolvimento (FLORAM) 

 

3. Legislação Pertinente 

3.1. Legislação urbanística: 

O Estatuto da Cidade - Lei Federal no10.257/2001 - regulamenta os artigos 182 e 183 da 
Constituição Federal de 1988, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências. Em seu Art. 4º o Estatuto apresenta instrumentos da política urbana: 

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:  
I �t planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  
II �t planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões;  
III �t planejamento municipal, em especial: a) plano diretor; b) disciplina do 
parcelamento, do uso e da ocupação do solo; c) zoneamento ambiental; d) plano 
plurianual; e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; f) gestão orçamentária 
participativa; g) planos, programas e projetos setoriais; h) planos de 
desenvolvimento econômico e social; 
[...] (Lei Federal no 10.257/2001) 
 

Já o Plano Diretor de Urbanismo de Florianópolis - Lei Complementar 482/2014 estabelece: 

Art. 285 Instituindo o Plano Diretor, como a base do planejamento urbano municipal, 
entendido este como um processo contínuo e permanente, indicam-se estudos e 
propostas subsequentes, na forma de Planos Setoriais, que podem ser temáticos ou 
territoriais, destinados a complementar as estratégias desta Lei Complementar, 
subdividindo-se, dentre outros, em:  
[...] 
XIV - Plano Distrital.  

§ 1º Os Planos Setoriais seguirão as normas técnicas específicas, e serão propostos 
pelos órgãos competentes, em consonância com as normas desta Lei Complementar 
e seu desenvolvimento será sempre acompanhado pelo IPUF para as adequações 
necessárias no uso e ocupação do território, preservadas as estratégias e prioridades 
desta Lei Complementar e do planejamento urbano municipal. 

§ 2º Cada órgão responsável pelo Plano Setorial será encarregado de fornecer dados 
atualizados de seu setor com vistas a formação do cadastro multifinalitário a ser 
organizado pelo órgão de planejamento do Município. 

§ 3º Os Planos Setoriais serão sempre apresentados em Audiência Pública. (LCM  

482/2014 - Alterada pela LCM 739/2023) 
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O Plano Diretor também descreve o presente instrumento em seu Art. 285-A:  

Art. 285-A O Plano Distrital consistirá na definição de planos e ações que promovam 
o desenvolvimento de cada Distrito, partindo da análise de suas singularidades, 
adequado às diretrizes gerais propostas para a cidade, considerando as reivindicações 
populares e estimulando a participação de todos os segmentos sociais por meio de 
uma dinâmica continuada e sistemática. 
§ 1º O Plano Distrital a que se refere o caput deste artigo poderá adequar 
zoneamentos e estabelecer outros índices e incentivos além dos dispostos nesta Lei 
Complementar, aplicáveis somente ao Distrito a que regula, criados considerando as 
singularidades econômicas, culturais, ambientais, sociais ou territoriais. 
§ 2º O Plano Distrital poderá ensejar orientações, adequações e detalhamentos aos 
planos setoriais. 
§ 3º O Plano Distrital será considerado instrumento acessório da política urbana, não 
se sujeitando ao prazo do Plano Diretor estabelecido pelo Estatuto da Cidade, 
podendo ser revisado por iniciativa popular ou do Poder Executivo municipal a 
qualquer tempo. 
§ 4º O Plano Distrital seguirá o rito do art. 336 desta Lei Complementar, observando 
seu recorte setorial. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 739/2023) 
 
 

Ainda sobre o Plano Diretor de Urbanismo de Florianópolis, cabe destacar que a Lei 
Complementar Municipal 482/2014 foi alterada pela LCM 739/2023, publicada em 04 de maio 
de 2023. Grande parte das alterações introduzidas pela legislação revisada ainda carece de 
regulamentação para sua aplicação, bem como para análise da sua intervenção no território, 
de forma que não puderam ser plenamente abrangidas neste diagnóstico preliminar.  

De abrangência municipal, destacam-se também a Lei Orgânica de Florianópolis, a Lei 
Municipal de Parcelamento do Solo (Lei 1215/1974), o Código de Obras e Edificações de 
Florianópolis (Lei 60/2000) e o Código de Posturas Municipal (Lei 1224/1974). 

Cita-se ainda, enquanto legislação urbana pertinente ao distrito em questão, a Lei Federal 
13465 de 2017, que dispõe, entre outros temas, sobre a Regularização Fundiária Urbana - 
Reurb, a qual prevê medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 
incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação 
de seus ocupantes. São enumerados os seguintes objetivos da Reurb: 

Art. 10. Constituem objetivos da Reurb, a serem observados pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios: 

I - identificar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, 
organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de 
modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de 
ocupação informal anterior; 

II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial 
urbano e constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes; 

III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de 
modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos 
informais regularizados; 

IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda; 
V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à 

consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; 
VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas; 
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VII - garantir a efetivação da função social da propriedade; 
VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir 

o bem-estar de seus habitantes; 
IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do 

solo; 
X - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais; 
XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 
XII - franquear participação dos interessados nas etapas do processo de 

regularização fundiária. (Lei Federal 13465/2017) 
 

No âmbito Municipal, o Decreto N.º 25378/2023 de 06 de Julho de 2023 institui o programa 
�u�µ�v�]���]�‰���o�� ������ �Œ���P�µ�o���Œ�]�Ì�������}�� �(�µ�v���]���Œ�]���� �^�&�o�}�Œ�]�‰���� �Z���P�µ�o���Œ�_�U�� ���� �Œ���P�µ�o���u���v�š����os processos e 
procedimentos administrativos de regularização fundiária urbana, cria a comissão técnica de 
regularização fundiária urbana, cria a câmara de prevenção e resolução administrativa de 
conflitos relacionados à regularização fundiária urbana e dá outras providências. Dentre as 
ações do programa Floripa Regular, cita-�•���������^�D���µ�������]�Œ�Œ�}���Z���P�µ�o���Œ�_�U���‹�µ�������}�u�‰�Œ�����v���������������}�����}��
de processo administrativo de regularização fundiária processado em rito simplificado, 
aplicado inicialmente aos núcleos urbanos informais consolidados constituídos pelo Capivari, 
Rio Vermelho e Campeche, desde que não incidam em condicionantes de risco e/ou 
ambiental. 

 

3.2. Legislação ambiental: 

A proteção do meio ambiente deve ser um princípio indispensável para o planejamento de 
Florianópolis, buscando-se a garantia do bem-estar através de padrões sustentáveis de 
ocupação do território. Foram enumeradas abaixo algumas das leis de observância 
indispensáveis nesse processo:  


· Lei 140/11, que fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da 
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção 
do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 
preservação das florestas, da fauna e da flora. 


· Lei 6938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação. 


· Lei 9605/98, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 


· Lei 12305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

· Lei 9985/00, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

· Lei 12651/12, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa. 

· Lei 9433/97, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

· Lei 11445/07, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e cria 

o Comitê Interministerial de Saneamento Básico. 

· Lei 12187/09, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima. 
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4. Aspectos Urbanísticos 

As análises urbanísticas apresentadas na etapa de diagnóstico implicam em diferentes escalas 
a depender do aspecto abordado. 

O distrito Campeche ocupa grande parte da maior planície da cidade, tem extensão territorial 
de 3.453,83 hectares e inclui 15 Unidades Espaciais de Planejamento (Figura 3), 
correspondente às localidades Campeche Central, Campeche Leste, Campeche Norte, 
Campeche Sul, Lagoa Pequena, Rio Tavares Norte, Rio Tavares Central, Pedrita, Sertão da 
Costeira, Valerim, Fazenda do Rio Tavares, Morro do Lampião, Autódromo, Moenda, Morro 
das Pedras. 
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Figura 3. Unidades Espaciais de Planejamento

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

 

4.1. Uso e Ocupação Territorial 

4.1.1. Evolução Urbana 

O distrito Campeche, diferente dos distritos ao Norte da ilha que iniciaram a expansão urbana 
no início da década de 70, ainda manteve a característica tradicional com atividades de 
agricultura e pesca nessa década. A partir da década de 80, com a chegada de novos 
moradores ao município e a existência de terras ociosas na região (não mais utilizadas para 
agricultura), inicia-se a expansão urbana do distrito, esse crescimento pode ser percebido no 
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comparativo entre a mancha de 1977 e a de 1994, intervalo no qual há incremento de 327%, 
passando de 199 para 851 hectares.  

As imagens aéreas históricas (Figura 4) representam bem a concentração urbana nas porções 
mais próximas à orla com aumento da expansão urbana mais expressiva percebida a partir da 
imagem de 1994. 

Figura 4. Imagens aéreas históricas 

  
1957 1977 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

er
vi

co
s.

flo
rip

a.
sc

.g
ov

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

F
 I 

00
00

98
94

/2
02

4 
e 

o 
có

di
go

 U
A

T
K

P
75

M
.

G
A

B
R

IE
LA

 P
E

G
LO

W
 H

A
R

T
M

A
N

N
.

P
ág

. 1
4 

de
 1

97
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 T
E

R
E

Z
A

 A
M

O
R

IM
 F

A
LC

A
O

, P
E

D
R

O
 J

A
B

LI
N

S
K

I C
A

S
T

E
LH

A
N

O
, M

A
IR

A
 M

E
S

Q
U

IT
A

 M
A

C
IO

R
O

W
S

K
I, 

E
LI

S
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 B
E

C
K

, M
A

U
R

ÍC
IO

 B
A

C
K

 W
E

S
T

R
U

P
P

, 

Página: 192

Peça do processo/documento PMF I 00009894/2024, materializada por: M.T.A.F em 07/01/2025 15:26 CPF: ***.133.189-**

mailto:suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br


 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 
Av. Prefeito Osmar Cunha, nº 77 - 1º andar, Centro, Florianópolis �t SC | CEP: 88.015-100   

planejamento.smpiu@pmf.sc.gov.br | suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br                      

  
1994 2012 

Fonte: GeoFloripa (2024). 

As Figuras 5 e 6 demonstram a evolução da mancha urbana, em que podemos perceber que 
o núcleo urbano tem maior expressão após a década de 1980 e 1990. Até 1957 a mancha 
urbana tinha pouco mais de 22 hectares, tendo crescido, até 1977, para 199 hectares 
(incremento de 788%). Entre 1977 (199 hectares) e 1994 o núcleo urbano passou a ter 851 
hectares (incremento de 327%). Entre 1994 e 2019, a mancha urbana chegou a 1342 hectares, 
com incremento de 49%, demonstrando aumento recente significativo da mancha urbana. 

Figura 5. Evolução da Mancha Urbana no Distrito Campeche

 

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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Figura 6. Evolução da Mancha Urbana no distrito Campeche

 

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

 

4.1.2. Evolução do Planejamento Urbano 

O primeiro plano diretor de Florianópolis foi aprovado em 1955 (Lei 246/55), e abrangia 
apenas a região continental e o triângulo central. Este plano foi inspirado na Carta de Atenas, 
que determina diferentes usos do solo sem considerar usos mistos, seguindo o modelo de 
�^���]�����������(�µ�v���]�}�v���o�_�X 
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Após 1955, outras regulamentações urbanísticas foram desenvolvidas, em 1976, 1985, 1997, 
2014 e mais recentemente em 2023, com abrangências do território ilustradas em linha do 
tempo na Figura 7. 

 Figura 7. Linha do Tempo dos Planos Diretores de Urbanismo do Município de Florianópolis 

 

Fonte: Elaboração própria (2023). 

O Plano Diretor de 1976 (Lei 1440/76) manteve a centralidade em bairros localizados no eixo 
de expansão em direção ao norte, como Agronômica e Itacorubi, ambos próximos à 
Universidade Federal de Santa Catarina. Este plano previu um eixo de desenvolvimento sul, 
com nova ponte ligando a Ilha ao continente e um túnel de conexão entre o centro da cidade 
e o aeroporto, em área de aterro. Estas obras demoraram mais de 30 anos para serem 
concretizadas (ROCHA, 2014). 

No ano de 1985 foi publicada a Lei Municipal 2193/85, conhecida como Plano Diretor dos 
Balneários. Diferente de outros planos elaborados à época, este trouxe uma preocupação 
com a preservação do patrimônio natural e cultural do município, definindo zonas específicas 
não urbanizáveis. Inicialmente, o Plano Diretor dos Balneários estabeleceu como área rural 
boa parte da planície do Campeche, e definiu como áreas urbanas apenas aquelas que já 
apresentavam ocupação consolidada.  Na sequência, foi aprovado o Plano Diretor de 1997,  
Lei Complementar 001/97, que abrangia a região central, os bairros adjacentes e os bairros 
do continente, e abordava essencialmente o zoneamento e a regulação do uso e ocupação do 
solo. Estes dois planos diretores sofreram sucessivas modificações de zoneamento, somando 
juntos mais de 200 alterações. No distrito Campeche, destacam-se as alterações de 
zoneamento que substituíram as Áreas de Exploração Rural (AER) por áreas residenciais.  

Em 1992, o IPUF apresentou  um plano de urbanização denominado Plano de 
Desenvolvimento do Campeche. Posteriormente o plano sofreu revisões e adequações, e em 
1997 foi apresentada a proposta denominada Plano de Desenvolvimento Entremares, que 
abrangia aproximadamente cinquenta e cinco quilômetros quadrados no sul da ilha de Santa 
Catarina e conceituava-se na autossuficiência em relação ao distrito sede, pautado no 
desenvolvimento econômico através do turismo e da tecnologia, entendidos como vocações 
de Florianópolis, conforme descreve Rizzo: 

Na virada da década de oitenta para a de noventa, nas administrações de 
Esperidião Amin (1989/1990) e de Bulcão Viana (1990/1993), os 
elaboradores das políticas locais lançam a ideia de que Florianópolis teria 
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uma vocação natural e que esta seria a de abrigar as indústrias do turismo e 
de alta tecnologia, consideradas como indústrias limpas e, assim, próprias 
para o exuberante ambiente natural da Ilha de Santa Catarina. A ideia surgiu 
evidentemente porque já havia algum desenvolvimento desses setores na 
cidade. O número de visitantes, principalmente provenientes da Argentina, 
crescia significativamente, verão após verão, durante a década de oitenta e 
surgiam empresas tecnológicas que prestavam serviços às estatais de 
telefonia e energia, além de outras, que eram impulsionadas por 
incubadoras a partir da Universidade Federal de Santa Catarina. Para este 
setor, a política proposta foi a de criação de parques tecnológicos, tendo sido 
propostos três: o Parque Alfa, no bairro do Saco Grande, o Parque Beta, no 
Campeche e o Parque Gama, destinado à química fina, no município de São 
José. A ideia consistia em concentrar as empresas de tecnologia em 
ambientes agradáveis, com abundantes áreas verdes e, por isso, parques, 
como em outros países. O IPUF, então, passa a planejar a expansão urbana 
levando em conta os parques tecnológicos, com áreas que poderiam 
concentrar empregos. Os planejadores assumiram que o Parque Beta teria 
condições de suportar uma comunidade autosuficiente, que poderia morar 
e trabalhar na planície do Campeche. (RIZZO, 2013) 

�E���•�•�������}�v�š���Æ�š�}�U���}���W�o���v�}���(�}�]�����‰�Œ���•���v�š�����}���‰���o�}���/�W�h�&�����}�u�}���^�µ�u�����‰�}�o�_�š�]�������������Œ���(�}�Œ���}�����}���•���š�}�Œ��
�‰�Œ�]�À�����}�U�� �‰���Œ�š�]���]�‰�������}�� ���}�� �•���š�}�Œ�� ���}�u�µ�v�]�š���Œ�]�}�� ���� �Œ���•�‰���]�š�}�� ���}�� �u���]�}�� ���u���]���v�š���_, a fim de 
�^�����•���v�À�}�o�À���Œ���v�}�� �•�µ�o�� ������ �/�o�Z���� �µ�u���� ���]���������� �v�}�À���U�� �µ�u�� �����v�š�Œ�}�� �]�v�š���Œ�v�����]�}�v���o�� ������ ���µ�o�š�µ�Œ���U�� �š�µ�Œ�]�•�u�}�U��
educação e tecnologia para o século XXI, uma Tecnópolis subdividida em bairros autônomos 
e humanizados, onde todas as classes sociais possam viver em harmonia com o ambiente 
�v���š�µ�Œ���o���������}�v�•�š�Œ�µ�_���}�_�~�/�W�h�&�U���í�õ�õ�ó�•�X���K���W�o���v�}�������������•���v�À�}�o�À�]�u���v�š�}�����v�š�Œ���u���Œ���•���(�}�]���•�µ�����]�À�]���]���}��
em doze projetos de lei, individualizando diferentes localidades da planície, levando em 
consideração as Unidades Espaciais de Planejamento (UEP): PL 79/98 (Fazenda do Rio 
Tavares), PL 117/99 (Moenda), PL 118/99 (Jardim das Castanheiras), PL 119/99 (Sertão da 
Costeira), PL 120/99 (Fazenda do Rio Tavares), PL 121/99 (Morrote), PL 122/99 (Campeche), 
PL 123/99 (Morro das Pedras), PL 124/99 (Rio Tavares) PL 125/99 (Porto da Lagoa), PL 126/99 
(Tapera), PL 127/99 (Rio Tavares). Os mapas referentes a cada projeto de lei foram associados 
na Figura 8 para visualização global.  
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Figura 8. Mapas referentes aos projetos de lei que compuseram o Plano de Desenvolvimento Entremares

Fonte: Elaboração própria, com base nos anexos dos Projetos de Lei. 

Ainda de acordo com Rizzo (2013), a proposta encontrou uma oposição social muito forte, 
tendo repercutido na realização do Seminário Comunitário de Planejamento do Campeche 
em 1997, com a participação de diferentes associações comunitárias. O seminário  resultou 
na formulação de diretrizes e propostas alternativas, a partir das quais foi elaborado um plano 
comunitário, que foi apresentado à Câmara de Vereadores  em 2000 como proposta 
substitutiva aos projetos de lei da Prefeitura. Os mapas referentes às propostas comunitárias 
substitutivas a cada projeto de lei foram associados na Figura 9 para visualização global. 
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Figura 9. Mapas referentes às propostas comunitárias substitutivas aos projetos de lei que compuseram o Plano de 
Desenvolvimento Entremares

Fonte: Elaboração própria, Projetos de Lei. 

A análise e discussão dos projetos de lei de iniciativa do executivo municipal e das propostas 
substitutivas prosseguiu no município por mais alguns anos, resultando no arquivamento dos 
projetos de lei em 2013.  Contudo, o processo de construção sócio-comunitária do 
planejamento urbano da planície do Campeche é reconhecido pela sua importância no 
âmbito do desenvolvimento da cidadania e amadurecimento do exercício de planejamento 
participativo. Assim, o presente diagnóstico buscou instruir-se das questões pautadas pelos 
representantes comunitários naquela ocasião, de forma a traduzi-las para o momento atual, 
sem no entanto desconsiderar a continuidade dos atos de planejamento que se sucederam, 
e as mudanças urbanísticas, culturais e sociais ocorridas nas décadas seguintes. Na Carta 
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aberta à Câmara Municipal de Florianópolis assinada pelo grupo Campeche em Movimento 
em 27/04/1999 foram elencadas as seguintes prioridades para o planejamento:  

a) a implantação de infra-estrutura básica de saneamento; 
b) preservação do manancial subterrâneo da Planície do Campeche 

[...] 
c) rede de drenagem pluvial, prioridade aos pedestres nas ruas e 

avenidas; 
d) Escola Técnica Profissional de 2 grau (considerando as vocações da 

região); 
e) preservação das áreas verdes de lazer (campo da aviação) e 

cuidados na demarcação das áreas protegidas por lei (restingas, 
lagoas, dunas, manguezais, morros, etc.); 

f) acesso público às praias; 

g) apoio às vocações e potenciais da região (produção de mel, plantas 
nativas, artes plásticas, reciclagem e reutilização de resíduos 
sólidos, cultivo de bromélias e orquídeas, pesca artesanal, parque 
oceanológico, rua cultural e artística, estacionamentos, etc.) com 
estímulo à geração de renda e ao turismo. 
(Carta aberta à Câmara Municipal de Florianópolis, Campeche em 
movimento - 1999) 

 

Em 2001, entrou em vigor a Lei Federal 10257/2001, conhecida como Estatuto da Cidade, 
que mudou as diretrizes de planejamento urbano brasileiras. O Estatuto da Cidade 
apresentou conceitos como o Direito à Cidade, em que todo o cidadão torna-se parte 
integrante do processo de gestão. Foi neste contexto legislativo que foi aprovado em 2014 o 
Plano Diretor Participativo de Florianópolis, através da lei nº 482/2014, sendo este o 
primeiro plano urbano de Florianópolis que levou em consideração todo o município. 
Destacam-se como fundamentos desse plano a formação de novas centralidades; a pesquisa 
prévia de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV); a valorização da paisagem histórica e 
natural; e a delimitação de Áreas de Urbanização Especial (AUE). 

O Plano Diretor em vigor desde maio de 2023 é a Lei complementar 482/2014 alterada pela 
Lei Complementar 739/2023. A alteração teve como vetor principal a busca pela implantação 
de bairros completos, com base na densificação de centralidades, aproximando áreas de 
moradia e oportunidades de emprego, potencializada pelo incentivo ao uso misto do solo e 
pela demarcação das Áreas de Desenvolvimento Incentivado (ADI). O processo de alteração 
do Plano Diretor contou com 13 audiências públicas realizadas entre junho e agosto de 2022, 
com posterior encaminhamento da proposta do Poder Executivo Municipal ao Conselho da 
Cidade, que em análise deliberativa realizou mais de 100 alterações no conteúdo do projeto 
de lei, que recebeu aprovação da Câmara de Vereadores de Florianópolis no ano seguinte. 

Buscou-se realizar o resgate e sintetização das contribuições advindas da participação social 
durante o processo de revisão do plano diretor em 2022, que se deu através das audiências e 
consultas públicas. A audiência pública realizada no distrito Campeche no dia 27/07/2022  
contou com 424 presentes, superada apenas pelo número de participantes da audiência final 
(538). Nessa ocasião foram realizadas 71 manifestações orais, que abordaram 110 assuntos 
���]�(���Œ���v�š���•�U�� �•���v���}�� �^�/�v�(�Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���� ���� ���•�‰�����}�•�� �W�·���o�]���}�•�_�� �}�� �š���u���� �u���]�•�� �Œ�����}�Œ�Œ���v�š���U��
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correspondendo a 32,73% das demandas expostas. Dentro deste tema, as infraestruturas de 
esgoto e água foram as mais mencionadas, representando respectivamente 36,11% e 19,44% 
do tema.  

 Figura 10. Distribuição das demandas/solicitações orais por temas na audiência pública do Distrito Campeche 

 
Fonte: Prefeitura de Florianópolis (2022). 

Figura 11. Distribuição das manifestações no tema Infraestrutura e Espaços Públicos  na audiência pública do 
Distrito Campeche 

 
Fonte: Prefeitura de Florianópolis (2022). 

 

Das falas comunitárias na audiência do distrito Campeche, destaca-se a preocupação com a 
oferta de infraestrutura compatível com a densificação da região, mencionando-se a queda 
frequente de energia e a falta de água durante o verão, apontando-se preocupação com a 
proteção do lençol freático e a capacidade de abastecimento de água a longo prazo. 
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Salientou-se a ausência de coleta e tratamento de esgoto no distrito, citando-se a inoperância 
de redes existentes, e questionando os riscos do uso de emissário submarino. Ainda que 
algumas manifestações tenham sugerido que a população do distrito Campeche não pode 
crescer, também foi constatada a impossibilidade de impedir tal movimento e apontada a 
importância de serem previstas moradias populares para receber as pessoas que vêm para 
Florianópolis, destacando-se a necessidade de promover melhorias nas comunidades 
���Æ�]�•�š���v�š���•�U�����}�u�}�������^���Œ���]���•�����}�������u�‰�����Z���_�X�� 

A mobilidade também foi um tópico recorrente, destacando-se a necessidade de realizar 
melhorias na acessibilidade das calçadas e travessias de pedestres, promover a segurança 
através da sinalização viária (mencionou-se a alta velocidade na Rua Pau de Canela), 
estabelecer uma malha cicloviária, e  ampliar as rotas de transporte coletivo (demandou-se a 
inclusão de linha direta entre as localidades da Tapera e Campeche). Ainda no tangente à 
mobilidade, apresentaram-se protestos quanto ao sistema viário projetado, argumentando 
prejuízo aos proprietários de imóveis atingidos.  

De maneira global, a comunidade demonstrou interesse pela preservação ambiental, 
ressaltando a importância da proteção das áreas alagadas, restinga e morros, e da 
implementação dos corredores ecológicos, em observância ao Plano Municipal de 
Conservação e Recuperação da Mata Atlântica. Por outro lado, apresentaram-se contestações 
pontuais ao zoneamento de proteção permanente incidente sobre alguns imóveis.  

Por fim, considerando a importância da pesca artesanal para a comunidade do Campeche, 
houve menção na audiência às dificuldades ao exercício da pesca artesanal frente às 
restrições impostas aos ranchos de pesca, como dimensões incompatíveis com as 
embarcações e ausência de sanitários.  

 

4.1.3. Uso e ocupação 

A análise do uso e ocupação territorial do distrito Campeche inclui os zoneamentos presentes 
na legislação vigente, a relação entre espaços edificados e não edificados, a dinâmica entre 
usos residenciais e não residenciais existentes, o índice de consolidação e os imóveis 
subutilizados no distrito.  

O Macrozoneamento Territorial Urbano leva em consideração a complexidade das 
características da área urbana e subdivide o território do município em três macroáreas 
(macroárea de uso urbano, macroárea de transição e macroárea de uso não urbano), onde 
são aplicadas as estratégias do Plano Diretor. Essas macroáreas foram subdivididas em partes 
ainda menores chamadas zonas. Nas zonas são definidas as normativas para o uso e a 
ocupação do solo, como atividades permitidas em determinado local (residências, comércio, 
etc) e parâmetros urbanísticos que vão direcionar como as edificações devem estar 
implantadas nos lotes de forma a proporcionar a melhor relação com a vizinhança. 

A Figura 12 apresenta mapa com a distribuição espacial, enquanto a Figura 19 apresenta a 
divisão percentual das macroáreas de uso urbano, de transição e de uso não urbano no 
distrito Campeche. 
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Figura 12. Macroáreas distrito Campeche

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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Figura 13. Divisão macroáreas distrito Campeche (%) 

 
Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

As macroáreas de uso urbano, que são destinadas às funções da cidade, ocupam 46,9% do 
distrito, índice bem superior quando considerado todo o território do Município (30,5%), 
enquanto as macroáreas de transição representam 17,1% e as de não urbano 36,0% do 
território do Campeche. 

A distribuição percentual dos zoneamentos de macroárea de uso urbano incidentes no 
distrito Campeche pode ser verificada na Figura 14. 
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Figura 14. Divisão dos zoneamentos da macroárea de uso urbano distrito Campeche (%) 

 
 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Dentre os zoneamentos incidentes no distrito Campeche classificados como macroárea de 
uso urbano, há a predominância de Área Residencial Predominante (ARP), que corresponde 
a 69,9% do total. O distrito também apresenta zoneamentos de usos mistos (Área Mista 
Central - AMC, Área Residencial Mista - ARM e Área Mista de Serviços - AMS) junto às 
principais vias estruturantes do distrito (Rod. SC-405, Rod. SC-406, Av. Pequeno Príncipe e Av. 
Campeche) e zoneamento que prioriza usos voltados ao turismo nas Áreas Turísticas 
Residenciais (ATR), vinculado a dois trechos de orla (Av. Pequeno Príncipe e Loteamento Novo 
Campeche). Já as áreas destinadas aos usos públicos, como as Áreas Verdes de Lazer (AVL) e 
as Áreas Comunitárias Institucionais (ACI), que juntas ocupam apenas 5,8% da macroárea de 
uso urbano, o que pode ser reflexo do baixo índice de regularidade fundiária do distrito. 

A  Figura 15 apresenta mapa com a distribuição de todos os zoneamentos incidentes no 
distrito Campeche. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

er
vi

co
s.

flo
rip

a.
sc

.g
ov

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

F
 I 

00
00

98
94

/2
02

4 
e 

o 
có

di
go

 U
A

T
K

P
75

M
.

G
A

B
R

IE
LA

 P
E

G
LO

W
 H

A
R

T
M

A
N

N
.

P
ág

. 2
6 

de
 1

97
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 T
E

R
E

Z
A

 A
M

O
R

IM
 F

A
LC

A
O

, P
E

D
R

O
 J

A
B

LI
N

S
K

I C
A

S
T

E
LH

A
N

O
, M

A
IR

A
 M

E
S

Q
U

IT
A

 M
A

C
IO

R
O

W
S

K
I, 

E
LI

S
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 B
E

C
K

, M
A

U
R

ÍC
IO

 B
A

C
K

 W
E

S
T

R
U

P
P

, 

Página: 204

Peça do processo/documento PMF I 00009894/2024, materializada por: M.T.A.F em 07/01/2025 15:26 CPF: ***.133.189-**

mailto:suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br


 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 
Av. Prefeito Osmar Cunha, nº 77 - 1º andar, Centro, Florianópolis �t SC | CEP: 88.015-100   

planejamento.smpiu@pmf.sc.gov.br | suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br                      

Figura 15. Zoneamentos distrito Campeche

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF.  

As macroáreas de transição permitem os usos urbanos de baixa densidade, com função de 
proteger as áreas de usos não urbanos, e ocupam 17,1% do território do distrito. Destacam-
se as áreas destinadas à expansão urbana de longo prazo (Área de Urbanização Especial - AUE) 
caracterizadas por áreas alagadiças ao oeste do distrito, junto ao acesso ao aeroporto e ao 
distrito Ribeirão da Ilha, bem como ao norte do distrito, junto ao distrito da Lagoa da 
Conceição, além das Áreas de Preservação com Uso Limitado (APL), que fazem transição com 
as Áreas de Unidades de Conservação (AUC) e Zonas de Interesse para Proteção (ZIP).  

Já as macroáreas de uso não urbano, que têm a função de abrigar e desenvolver a 
biodiversidade, estão representadas pelas AUC e ZIP, que correspondem respectivamente a 
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33,7% e 2,3% do total do território do distrito (Figura 16), presentes nas áreas de morro e de 
orla marítima do distrito e em parte da Reserva Extrativista Marinha do Pirajubaé. 

Figura 16. Divisão dos zoneamentos distrito Campeche (%) 

 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Ainda, considera-se a importância dos sobrezoneamentos no distrito Campeche (Figura 17), 
como as Áreas de Preservação Cultural (APC) presentes no núcleo fundacional do distrito, 
região junto à orla da Av. Pequeno Príncipe, as Áreas de Especial Interesse Social (AEIS) 
destinadas ao fomento de habitações de interesse social e as Áreas de Limitação Ambiental 
(ALA). 
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Figura 17. Sobrezoneamentos distrito Campeche 

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Para fomentar o desenvolvimento de centralidades urbanas, a revisão do Plano Diretor de 
Urbanismo de Florianópolis instituiu as Áreas de Desenvolvimento Incentivado (ADI-I e ADI-
II), constantes no anexo H02 da LCM 482/2014. Nas ADI ficam estabelecidas condições 
específicas, como a majoração, mediante o uso de incentivos, dos índices urbanísticos 
máximos previstos pelo zoneamento, como acréscimo de taxa de ocupação, número máximo 
de pavimentos e coeficiente de aproveitamento. O plano diretor prevê ainda a ocupação de 
cem por cento do terreno nos subsolos em ADI, no entanto a ocupação de subsolos está 
condicionada a características de comprometimento ou risco ao lençol freático ou aquíferos, 
bem como da possibilidade de alagamentos e inundações na área.  
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Art. 130. As Áreas de Desenvolvimento Incentivado (ADI) são aquelas que tem por 

finalidade promover o desenvolvimento equilibrado das centralidades urbanas locais 

acentuando o modelo de desenvolvimento polinuclear, de modo a diminuir a 

necessidade de deslocamentos pendulares da população em busca de serviços e 

atividades e a induzir o desenvolvimento orientado ao transporte. 

[...] 

Art. 130-A A demarcação e os parâmetros a serem estabelecidos para as ADI terão os 

seguintes objetivos: 

I - promover a ocupação urbana concentrada; 

II - qualificar a infraestrutura urbana nas centralidades existentes ou potenciais, 

priorizando as infraestruturas de mobilidade e de saneamento básico; 

III - estimular a ocupação de vazios urbanos em áreas já urbanizadas e aptas à 

urbanização; 

IV - preservar o patrimônio ambiental, cultural e paisagístico, valorizando as 

características territoriais e socioculturais; 

V - fomentar o desenvolvimento econômico local promovendo a geração de emprego 

e renda e a qualificação do trabalho; 

VI - impulsionar projetos urbanos que promovam a inclusão social e a oferta 

adequada de moradia; 

VII - promover a miscigenação de usos; 

VIII - melhorar ou ampliar os equipamentos comunitários; e 

IX - priorizar a mobilidade ativa e o transporte público coletivo.  

Redação acrescida pela Lei Complementar nº 739/2023] 

 

Além da demarcação das Áreas de Desenvolvimento Incentivado, a revisão do Plano Diretor 
incluiu o Art. 291-A, o qual lista incentivos urbanísticos que poderão conceder maior potencial 
construtivo, a fim de fomentar a implantação do plano de uso e ocupação: 

Art. 291-A A implantação do plano de uso e ocupação será fomentada a partir da 
aplicação dos seguintes incentivos: 
I - à Sustentabilidade Ambiental; 
II - à Sustentabilidade nas Construções; 
III - ao Uso Misto; 
IV - à Arte Pública; 
V - à Preservação da Paisagem e do Patrimônio Cultural; 
VI - às Áreas de Especial Interesse Social (AEIS); 
VII - ao Parcelamento do Solo na Modalidade Loteamento; 
VIII - às Áreas de Desenvolvimento Incentivado (ADI); 
IX - à Fruição Pública na forma de espaços públicos e conectividades; e 
X - à Adequação de Imóveis (Retrofit). 
[Redação acrescida pela Lei Complementar nº 739/2023] 

A aplicação dos incentivos às Áreas de Desenvolvimento Incentivado (ADI) e demais 
incentivos previstos no Plano Diretor foi regulamentada pelo Decreto 25.643/2023, que 
definiu os critérios e estudos específicos para sua concessão. 

A partir dos estudos realizados no processo de revisão do plano diretor, as vias identificadas 
como centralidades e localizadas em áreas com maior facilidade de renovação foram 
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demarcadas como ADI-I no distrito Campeche (Figura 18), onde pretende-se proporcionar 
centralidade local e transformação urbana com novas conexões e qualificações viárias.  

Figura 18. Áreas de Desenvolvimento Incentivado (ADI)

 
Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

No distrito Campeche, a sobreposição da aplicação de incentivos urbanísticos (Tabela 1) entre 
os incentivos de ADI-I com outros incentivos previstos no Capítulo XIV do Plano Diretor, 
poderá resultar em até três pavimentos adicionais nos zoneamentos AMC, ARM, ATR e AMS 
e em até dois pavimentos adicionais no zoneamento ARP. 
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Tabela 1. Sobreposição de incentivos

 
Fonte: Decreto 25.643/2023. 

 

Além da sobreposição de incentivos limitada pela tabela de Pavimentos Adicionais (anexo 
único do Decreto 25.643/2023), poderão ser adicionados pavimentos referentes aos 
incentivos ao Desenvolvimento Econômico (Art. 295-P da LCM/482/2014), às Áreas Especiais 
de Interesse Social (Art. 295-J da LCM 482/2014), à Fruição Pública (Art. 295-S da LCM 
482/2014) e à Preservação da Paisagem e do Patrimônio Cultural (Art. 295-H e 295-I da LCM 
482/2014). 

Sobre a distribuição atual de gabaritos e o processo de verticalização no distrito Campeche 
(Figura 25), destaca-se a existência de baixa verticalização na maior parte do território, 
resultante em parte pela regulação urbanística do Plano Diretor que estabelecia 
predominantemente gabarito máximo de 2 pavimentos, com exceção de algumas áreas 
zoneadas como AMS na Rodovia SC-405 (entre a Rod. Aparício Ramos Cordeiro e a Rod. 
Baldicero Filomeno) que apresentavam gabarito de 3 pavimentos e, em parte pela 
irregularidade fundiária presente no distrito e consequente produção de edificações 
residências unifamiliares.  
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Figura 19. Mapa de gabaritos atuais distrito Campeche

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Já a respeito da distribuição de gabaritos máximos previstos pelo Plano Diretor (Figura 20), 
destaca-se a sobreposição de gabaritos implantada pela inclusão das ADI, que transforma a 
baixa verticalização e possibilita o acréscimo de até três pavimentos ao gabarito 
originalmente previsto, além dos pavimentos advindos de incentivos não computáveis nos 
limites estabelecidos pela Tabela de Pavimentos Adicionais (anexo único do Decreto 
25.643/2023). 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

er
vi

co
s.

flo
rip

a.
sc

.g
ov

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

F
 I 

00
00

98
94

/2
02

4 
e 

o 
có

di
go

 U
A

T
K

P
75

M
.

G
A

B
R

IE
LA

 P
E

G
LO

W
 H

A
R

T
M

A
N

N
.

P
ág

. 3
3 

de
 1

97
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 T
E

R
E

Z
A

 A
M

O
R

IM
 F

A
LC

A
O

, P
E

D
R

O
 J

A
B

LI
N

S
K

I C
A

S
T

E
LH

A
N

O
, M

A
IR

A
 M

E
S

Q
U

IT
A

 M
A

C
IO

R
O

W
S

K
I, 

E
LI

S
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 B
E

C
K

, M
A

U
R

ÍC
IO

 B
A

C
K

 W
E

S
T

R
U

P
P

, 

Página: 211

Peça do processo/documento PMF I 00009894/2024, materializada por: M.T.A.F em 07/01/2025 15:26 CPF: ***.133.189-**

mailto:suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br


 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 
Av. Prefeito Osmar Cunha, nº 77 - 1º andar, Centro, Florianópolis �t SC | CEP: 88.015-100   

planejamento.smpiu@pmf.sc.gov.br | suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br                      

Figura 20. Gabarito Máximo por Zoneamento

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Considerando que no distrito Campeche o zoneamento Área Residencial Predominante (ARP) 
apresenta em toda a sua extensão limite de dois pavimentos (ARP-2.5), para que um imóvel 
fora de uma ADI possa utilizar um pavimento adicional, conforme apresenta a Tabela 1 e a 
Figura 20, deve estar localizado em uma via hierarquizada como trânsito rápido, arterial, 
coletora e subcoletora ou conectada a estas em distância caminhável conforme disposto no 
art. 3º do Decreto 25.643/2023: 

Art. 3º Para fins de análise, aprovação de projetos e aplicação dos instrumentos 

previstos no Plano Diretor, considera-se como distância caminhável: 

I - em imóveis fruto de parcelamento regular do solo, a distância total percorrida pelo 

pedestre de no máximo 250m (duzentos e cinquenta metros) até a via hierarquizada; 
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II - nos demais imóveis, a distância total percorrida pelo pedestre de no máximo 100m 

(cem metros) até a via hierarquizada. 

Parágrafo único. Para o cálculo das distâncias conforme o caput deste artigo, será 

considerada a interseção dos alinhamentos do imóvel da esquina no cruzamento da 

via hierarquizada. 

 

Com relação aos cheios e vazios, em análise à Figura 21 infere-se a significativa ocupação 
linear junto a algumas rodovias e a existência de grandes glebas ainda não parceladas, com 
ocupações de baixa densidade. O padrão visualizado reflete também o alto grau de 
irregularidade fundiária presente no distrito, caracterizado principalmente pela subdivisão 
irregular de glebas em lotes de pequena dimensão e com edificações majoritariamente 
unifamiliares em vias estreitas e sem conexões viárias. 
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Figura 21. Cheios e Vazios

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Os levantamentos referentes aos terrenos não edificados, presentes na Figura 22, 
apresentam imóveis sem nenhuma construção/uso (em rosa) ou com uso de estacionamento 
(em amarelo), percebem-se grandes vazios nas áreas urbanas do distrito Campeche, que 
podem ser um indicativo da presença de grandes glebas ainda não parceladas, da ocupação 
de baixa densidade e espraiada e do baixo grau de consolidação existente na região, onde 
29,74% dos lotes são não edificados. Destaca-se ainda que parte dos imóveis sem uso no 
distrito possui características naturais e ambientais que restringem ou condicionam a sua 
ocupação. 
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Figura 22. Terrenos não edificados e estacionamentos

Fonte: Elaboração Própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Analisando a taxa de consolidação do Plano Diretor na área de estudo (Figura 23), que 
representa a proporção em que o potencial construtivo possível pela legislação já foi atingido, 
constata-se um baixo aproveitamento no distrito como um todo, e infere-se conexão entre a 
baixa consolidação com o modelo de ocupação junto às rodovias, a existência de grandes 
glebas não parceladas e a irregularidade fundiária presente no distrito.  

Diante da precariedade dos dados do cadastro imobiliário municipal, principalmente para as 
áreas com maior irregularidade fundiária, compreendemos que a elaboração dessa análise 
apresenta inconsistências. De todo modo, nas áreas mais regulares e consolidadas, a taxa de 
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consolidação tende a representar a dinâmica real de aproveitamento do potencial construtivo 
permitido.  

Figura 23. Taxa de Consolidação do Plano Diretor

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2021).  

 

4.1.4. Centralidades 

Os levantamentos de usos existentes demonstram que a centralidade de usos não 
residenciais não está definida em uma região específica dentro do distrito Campeche, mas em 
alguns eixos viários principais com poder de atração como a Av. Pequeno Príncipe, a Rod. SC-
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406, a Av. Campeche e a Rua Auroreal. Além delas, nas análises realizadas também se 
destacam alguns trechos do eixo viário formado pela Rod. SC-405.  

Figura 24. Uso Não Residencial

 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Observa-se maior concentração de uso residencial na região norte do distrito, junto ao 
loteamento Novo Campeche, trecho mais verticalizado do distrito. A partir destas áreas, o uso 
residencial distribui-se de forma quase homogênea na direção sul, junto à orla. A baixa 
concentração apresentada nos demais trechos se deve à presença predominante de 
edificações unifamiliares.  
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Figura 25. Uso Residencial

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Assim, a análise dos dados da base tributária municipal para estudo da centralidade existente, 
demonstrou que as unidades residenciais no distrito Campeche estão distribuídas de forma 
aproximadamente homogênea pelo território do distrito, enquanto os estabelecimentos não 
residenciais observam alguns eixos principais. A partir dos dados de uso residenciais e não 
residencial e utilizando o método de Coelho et. al (2024), foi possível espacializar as principais 
centralidades do distrito, conforme mostram as Figuras 26 e 27. A centralidade do Campeche 
não está definida em uma região específica dentro do distrito, mas em alguns eixos viários 
principais, com poder de atração: Av. Pequeno Príncipe, Rod. SC-406, Av. Campeche e Rua 
Auroreal. Além delas, na análise global também se destacam alguns trechos do eixo viário 
formado pela Rod. SC-405. 
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Figura 26. Centralidades Raio N

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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Figura 27. Centralidades Raio 1500m

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

 

4.1.5. Estrutura Fundiária 

Segundo Moudon (2015), a análise da morfologia urbana perpassa três princípios inerentes a 
qualquer centro urbano: a forma, a resolução e o tempo. Assim, estes três conceitos podem 
explicar o processo histórico dos princípios morfológicos. Portanto, pode-se considerar que a 
morfologia urbana seja um estudo da cidade como território humano e de suas formas de 
expressão, considerando que o homem modifica e altera o seu entorno a todo o instante. E 
para planejar e organizar tais centros urbanos requer-se um prévio conhecimento histórico, 
social, político e econômico desse espaço que possibilitará a inserção ou alteração dos 
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instrumentos morfológicos, com o intuito de trazer melhorias na qualidade de vida da 
população. 

Em análise à área em estudo, percebe-se uma expansão urbana dispersa e irregular, com com 
glebas com área acima de 10.000m² ainda não parceladas ou ocupadas com baixo 
aproveitamento (40,97% da área de lotes e 1,28% no número total de lotes) e forte presença 
de lotes menores de 250m² e fora de padrões de proporção testada/profundidade (1,93% da 
área de lotes e 12,42% do número total de lotes). Para esta análise foram desconsideradas as 
glebas localizadas em macroárea de uso não urbano.  

Figura 28. Morfologia Urbana.

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2022).  
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Figura 29. Padrões Morfológicos.

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2022).  
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Figura 30. Área de lotes por tipologia Figura 31. Número de lotes por tipologia 

  
Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2022).  

A partir da segunda metade do século XX, a população de Florianópolis apresentou 
crescimento expressivo, que aliado a uma forte dispersão urbana, resultou na predominância 
da informalidade nos parcelamentos do solo e na consequente carência de infraestrutura 
urbana completa, espaços de uso público e centralidades nessas localidades.  Conforme os 
dados da Prefeitura Municipal de Florianópolis, em 2019 o território municipal tinha uma 
superfície de 3974,20 ha ocupada por núcleos urbanos informais - NUI, o que corresponde a 
38,19% da mancha urbana.  

A estrutura fundiária do distrito Campeche, assim como de outros distritos que tiveram 
expansão urbana sem o planejamento adequado, é composta por grande proporção de seu 
território em situação de irregularidade fundiária. A Figura 32 abaixo representa os Núcleos 
Urbanos Informais presentes no distrito. 
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Figura 32. Núcleos Urbanos Informais (NUI). 

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2019).  

 

O distrito possui 71,80% de sua área urbana em situação de irregularidade fundiária (PMF, 
2019), sendo o segundo distrito com maior índice de irregularidade, ficando atrás apenas do 
distrito Rio Vermelho (81,84%). 
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Figura 33. Área em NUI em relação à Mancha urbana (%)

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2019).  

O alto percentual de irregularidade registrado provoca no distrito carências na destinação de 
áreas públicas para espaços de lazer e equipamentos comunitários como os de educação e 
saúde, além de prejudicar a mobilidade urbana, produzindo uma malha viária com estrutura 
incompatível com a densidade populacional e falta de conexões viárias adequadas. Essas 
análises serão aprofundadas nos itens referentes à mobilidade e equipamentos urbanos e 
comunitários do diagnóstico. 

Em sobreposição dos padrões morfológicos dos lotes à mancha urbana em NUI na área de em 
estudo (Figura 34), confirma-se a análise anterior de que lotes com menor dimensão e fora 
dos padrões de proporção testada/profundidade encontram-se principalmente em áreas com 
maior irregularidade fundiária (NUI). 
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Figura 34. Padrões Morfológicos (tamanho de lotes) x NUI.

 
Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2019 e 2022).  

A fim de identificar as áreas prioritárias para parcelamento do solo no distrito Campeche, foi 
realizado o mapeamento das glebas com possibilidade de parcelamento com destinação de 
áreas públicas, usando como base as informações disponibilizadas pelo GeoFloripa e Banco 
de Dados interno da PMF. Foram selecionados os imóveis cadastrados com área superior a 
10.000m² parceláveis, considerando o disposto no Art. 90-B §1º Inciso I da LCM 482/2014: 

I - glebas ou terrenos com área de até dez mil metros quadrados parceláveis 
ficam dispensados da destinação de áreas públicas; (LCM 482/2014 alterada 
pela LCM 739/2023) 
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Para determinação da área parcelável da gleba foram descontadas as áreas que não são 
passíveis de parcelamento, como Unidades de Conservação, Áreas de Preservação 
Permanente, zoneamentos ZIP e APL-P, áreas inundáveis e áreas com declividade igual ou 
superior a 30%. As áreas não parceláveis do distrito Campeche estão ilustradas na Figura 35:   

Figura 35. Áreas não parceláveis

 
Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF.  

As glebas parceláveis com área superior a 10.000m² estão ilustradas na Figura 36 e foram subdivididas 
em duas categorias: a) Área entre 10.000m² e 20.000m² parceláveis - sem restrição quanto à 
modalidade de parcelamento do solo; e b) Área superior a 20.000m² parceláveis - parcelamento 
apenas através de loteamento, conforme o disposto no Art. 90-B §3º da LCM 482/2014: 

Art. 90-B § 3º As glebas ou terrenos maiores de vinte mil metros quadrados 
parceláveis deverão ser submetidos à loteamento. (LCM 482/2014 alterada 
pela LCM 739/2023) 
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Ressalta-se que neste estudo foram excluídos os terrenos pertencentes ao patrimônio público e os 
terrenos em processo de ocupação ou ocupados de forma consolidada por parcelamentos ou 
edificações, considerando imagens de satélite disponibilizadas pelo Google. Ainda, foram destacados 
os zoneamentos APL-E e AUE, por possuírem restrições ou condições para seu parcelamento: 

 
.Figura 36. Glebas com área superior a 10.000 m² parceláveis 

 
Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF.  

Ressalta-se a importância de se promover o parcelamento regular do solo nessas áreas, de 
forma a oportunizar o acesso a habitação, favorecendo a conectividade da malha urbana,  
evitando a retenção especulativa de imóvel urbano, e refreando a ampliação dos núcleos 
urbanos informais existentes. Como forma de efetivar essa diretriz em imóveis identificados 
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como prioritários, citam-se os instrumentos urbanísticos como o  parcelamento, edificação 
ou utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, e o 
IPTU progressivo no tempo.   

 

4.2. Mobilidade 

O distrito Campeche apresenta complexidade viária, representada pela centralidade urbana 
regional que o distrito possui na região sul do município e consequente concentração de 
tráfego, sendo origem e destino de grande parte dos deslocamentos na região. A Figura 37 
apresenta a hierarquia viária do distrito Campeche com a representação dos traçados viários 
projetados. 
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Figura 37. Sistema Viário - Hierarquia

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF.  

A região experimenta, assim como outros distritos da ilha, o agravamento dos problemas 
relacionados à mobilidade urbana. O acelerado crescimento populacional na região aliado a 
irregularidade fundiária presente no distrito, que dificulta a presença de conexões viárias, 
além da baixa incidência de ciclovias e calçadas adequadas, são fatores que dificultam o 
deslocamento na região �t sobretudo para os usuários do transporte coletivo e para a 
mobilidade ativa. 
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4.2.1. Sistema Viário 

O distrito Campeche, por tratar-se de região com transformação urbana recente, substituindo 
a agricultura pela urbanização sem planejamento adequado e importante percentual de 
irregularidade fundiária, possui malha viária precária com baixa conectividade, caixas 
reduzidas, muitas sem calçadas adequadas e com reduzido potencial de crescimento. O 
diagnóstico concentrou as análises detalhadas de sistema viários nos seguintes itens: 


· sistema viário projetado pelo Plano Diretor; 


· levantamento das caixas viárias existentes; 


· comparação entre o sistema viário existente e projetado; 


· conexões viárias existentes frente às máximas expressas pelo Plano Diretor. 
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Figura 38. Sistema Viário - Caixas Atuais das Vias

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF.  

Conforme o gráfico abaixo (Figura 39),  pouco mais de 45% das vias possuem larguras 
inferiores a 8,00m, o que dificulta a qualificação que visa ruas completas (espaço adequado 
para pedestre, ciclista e sistema público de transporte, bem como a arborização dos passeios 
para conforto ambiental e valorização da paisagem). Nesse sentido, torna-se importante 
estudar estratégias de desenho urbano para qualificação de vias estreitas. 
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Figura 39. Distância (km) das ruas conforme sua largura de muro a muro

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF.  

A partir das análises, percebe-se a necessidade de priorização, na região de estudo, das 
alternativas sustentáveis de deslocamento, como os modos coletivos e ativos de transporte. 
A região apresenta carências estruturais, falta de conectividade, falta de acessibilidade 
universal e concentração de viagens motorizadas, não proporcionando acessibilidade ampla 
e irrestrita aos pedestres. 
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Figura 40. Consolidação do Sistema Viário - Caixas Atuais/Caixas Projetadas

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF.  

As principais vias estruturantes do distrito Campeche são a Rod. Francisco Magno Vieira (SC-
405), a Rod. Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga (SC-406), a Av. Pequeno Príncipe e a Av. do 
Campeche. Para estas vias, são apresentadas informações quanto às seções típicas atuais, 
faixa de domínio e seções projetadas pelo Plano Diretor, bem como análises gerais das suas 
principais características. Posteriormente, serão abordados os nós viários mais significativos 
do distrito. 
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4.2.1.1. Rodovia Francisco Magno Vieira - SC-405   

A Rodovia Francisco Magno Vieira (SC-405) é uma rodovia estadual hierarquizada pelo Plano 
Diretor como Trânsito Rápido (código TR-SC-405) e está dividida em dois trechos, com 
características e faixa de domínio distintas. Ao longo da sua extensão de 8,22 quilômetros, 
liga a Costeira do Pirajubaé (SC-401) até o trevo do Erasmo (SC-406), que dá acesso ao 
Ribeirão da Ilha e ao Morro das Pedras.  

As Tabelas 2 e 3 apresentam para os trechos 1 e 2 da Rodovia Francisco Magno Vieira, a 
comparação entre a situação atual da via, a seção transversal prevista pelo Plano Diretor com 
a faixa de domínio completa da via após o alargamento viário. 

Embora as caixas de via planejadas pelo Plano Diretor para os dois trechos (37,00 metros e 
55,00 metros) apresentem largura com capacidade para comportar múltiplas faixas de 
rolamento, incluindo até pista marginal, além de calçadas generosas e ciclovia bidirecional, a 
situação atual é caracterizada por condições bem inferiores. 

Em diferentes pontos no trecho entre a SC-401 (Trevo da Seta) e SC-406 (Elevado do Rio 
Tavares) a via possui calçada em apenas um de seus lados, impedindo a acessibilidade e 
segurança dos pedestres que circulam pelo lado sem calçada.  

No trecho entre a SC-406 (Elevado do Rio Tavares) e a Av. Pequeno Príncipe a via possui 
calçada de ambos os lados. Já no trecho entre a Av. Pequeno Príncipe e a Rodovia Baldicero 
Filomeno (Trevo do Erasmo) a via apresenta longos trechos sem calçadas nos dois lados, 
trazendo insegurança aos pedestres. 
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Tabela 2 �t Informações Rodovia Francisco Magno Vieira (TR-SC-405) 

Fonte: elaboração Própria

Rodovia Francisco Magno Vieira �t Trecho 1 entre Trevo da Seta e Elevado do Rio Tavares 

Hierarquia 
Trânsito 
Rápido 

Seção transversal atual Seção transversal prevista pelo Plano Diretor 

Código TR-SC-405(1) 
A rodovia apresenta faixa de rolamento com 10,50m em média, 
passeio de 1,50m de um lado da via e ciclovia compartilhada com o 
passeio de aproximadamente 1,50m, indicada por diferença de cor. 

A seção transversal prevista pelo Plano Diretor apresenta pistas principal e marginal duplicadas 
nos dois sentidos separadas por canteiro central, com previsão de faixa exclusiva para ônibus na 
pista marginal, além de ciclovia bidirecional mas duas margens e calçadas com 3,00 metros de 
largura. 

Extensão 
(metros) 

 
2827,76 

 
 

Caixa 
atual 

(metros) 
 

Variável �t 
entre 15,00 a 

18,00 

Caixa 
planejada 
(metros) 

 

55,00 
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Tabela 3 �t Informações Rodovia Francisco Magno Vieira (TR-SC-405) 

Fonte: Elaboração própria 

Rodovia Francisco Magno Vieira - Trecho 2 entre Elevado do Rio Tavares e Trevo do Erasmo 

Hierarquia 
Trânsito 
Rápido 

Seção transversal atual Seção transversal prevista pelo Plano Diretor 

Código TR-SC-405(2) 

Faixas de rolamento com máximo de 10m, pista simples 
bidirecional, sem acostamento apropriado ou passeio acessível na 
maior parte da via. Em poucos trechos há passeio de 1,20m e 
ciclovia de 2,10m. Pontos de ônibus não recuados e sem 
acessibilidade. 

A seção transversal prevista pelo Plano Diretor apresenta pistas de rolamento duplicadas nos dois 
sentidos com área para acostamento e separadas por canteiro central, além de ciclovia 
bidirecional mas duas margens e calçadas com 3,00 metros de largura.. 

Extensão 
(metros) 

 
5287,86 

 

 

Caixa 
atual 

(metros) 
 

Variável �t 
entre 10,00 a 

15,20 

Caixa 
planejada 
(metros) 

 

37,00 
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Cabe destacar que ocorre grande quantidade de estacionamentos irregulares nas margens da 
rodovia que não possuem local para manobra e colocam em risco a circulação de pedestres, 
ciclistas e veículos. Os estacionamentos no afastamento frontal sem área de manobra são 
irregulares de acordo com o Plano Diretor de Urbanismo do Município e o Manual Calçada 
Certa. 

A via não possui retornos, sendo assim, os movimentos de acesso aos diversos comércios, 
lotes e servidões são realizados cruzando as faixas de sentido oposto, trazendo insegurança 
ao trânsito. 

Figura 41. Rodovia SC-405 - Trecho entre a SC-401 e SC-406 (Elevado do Rio Tavares) 

 
Fonte: Google StreetView (2023). 
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Figura 42. Rodovia SC-405 - Trecho entre a Av. Pequeno Príncipe e Rodovia Baldicero Filomeno (Trevo do Erasmo) 

 
Fonte: Google StreetView (2023) 

A SC-405, além de servir o distrito Campeche, também funciona como interligação dos 
distritos adjacentes, Tapera da Base, Ribeirão da Ilha, Pântano do Sul e o Centro. 

�K�•���P�Œ���(�]���}�•�������•���&�]�P�µ�Œ���•���ð�ï�������ð�ð�����‰�Œ���•���v�š���u���������}�•���}�Œ�]�µ�v���}�•���������‰�o���š���(�}�Œ�u�����^�t���Ì�����(�}�Œ�����]�š�]���•�_��
de velocidade média de deslocamento de veículos para a Rodovia Francisco Magno Vieira (SC-
405) no período compreendido entre os dias 9 a 11 de abril de 2024. 
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Figura 43: Dados de Tráfego 9 a 11/04/2024 - Sentido Bairro - Centro

 
Fonte: Waze for Cities/Mobility (2024). 

As e�•�š���š�_�•�š�]�����•���������À���o�}���]���������������š���u�‰�}�������������•�o�}�����u���v�š�}�U���}�Œ�]�µ�v���}�•���������‰�o���š���(�}�Œ�u�����^�t���Ì�����(�}�Œ��
���]�š�]���•�_�U���}�Œ�P���v�]�Ì�����}�•���v�����‰�o���š���(�}�Œ�u�����š���Œ�����]�Œ�]�Ì���������^�D�}���]�o�]�š�Ç�_�U�������u�}�v�•�š�Œ���u���‹�µ�����v�}���•���v�š�]���}�������]�Œ�Œ�}��
centro ocorrem dois momentos de pico de deslocamentos: às 7h00 e às 17h00, o pico da 
manhã representa o movimento pendular que ocorre diariamente com destino à área central 
do município, principalmente com objetivo de trabalho, visto que a região central ainda 
concentra 70% do comércio e serviço de município.  

Já o pico da tarde pode representar os deslocamentos internos do distrito somados a 
deslocamentos de retorno da área central ocorridos no trecho entre o novo acesso 
implantado após a reestruturação do aeroporto e a área central do distrito (Av. Pequeno 
Príncipe). 
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Figura 44: Dados de Tráfego 9 a 11/04/2024 - Sentido Centro - Bairro

 
Fonte: Waze for Cities/Mobility (2024). 

Já no sentido centro/bairro o pico de deslocamentos concentra-se apenas no horário das 
18h00 representando ainda mais fortemente o movimento pendular que ocorre diariamente 
com destino à área central do município, onde no período da manhã não há presença de 
congestionamento no sentido centro/bairro (área central para o distrito Campeche). 

4.2.1.2. Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga - SC-406  

A Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga (SC-406) é uma rodovia estadual hierarquizada 
pelo Plano Diretor como Trânsito Rápido (código TR-SC-406), e liga o Rio Tavares até a Lagoa 
da Conceição. A TR-SC-406 tem faixa de domínio prevista de 30,00 metros de largura, no 
entanto, atualmente apresenta caixa entre 10,00 e 13,00 metros (Tabela 4).
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Tabela 4 �t Informações Rod. Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga - (SC 406) 

Fonte: Elaboração própria 

Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga - (SC 406) 

Hierarquia 
Trânsito 
Rápido 

Seção transversal atual Seção transversal prevista pelo Plano Diretor 

Código TR-SC-406(3) 
A configuração atual da via apresenta uma faixa de rolamento por sentido e 
com ciclofaixa, no entanto a calçada está implantada em somente em um dos 
lados. 

A seção transversal prevista pelo Plano Diretor apresenta as pistas de rolamento 
duplicadas nos dois sentidos separadas por canteiro central, além de ciclofaixa 
bidirecional em uma das margens e calçadas com 3,00 metros de largura. 

Extensão 
(metros) 

 
4097,79 

 
 

Caixa atual 
(metros) 

 

Variável �t 
entre 10,00 a 

13,00 

Caixa 
planejada 
(metros) 

 

30,00 
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A Rodovia SC-406 passou por uma requalificação em 2022 e 2023, com a construção de uma 
ciclofaixa bidirecional no bordo da via. A ciclofaixa muda de lado em dois trechos. A 
implantação da ciclofaixa ampliou a segurança para os ciclistas que se deslocam pela região. 
A ciclofaixa bidirecional possui alguns pontos que merecem atenção, sendo eles: os 
cruzamentos, locais com estacionamentos irregulares e pontos frequentemente utilizados 
para embarque e desembarque.  

No trecho sob domínio municipal, a via possui calçada em apenas um dos lados, já no trecho 
estadual ambos os lados não possuem calçada. Sendo assim, o pedestre precisa utilizar o 
acostamento ou dividir a ciclofaixa com os ciclistas em muitos casos, o que pode resultar em 
acidentes.  

A rodovia não possui nenhum retorno e não há barreiras físicas que impeçam os movimentos 
de trânsito proibidos. Os movimentos de entrada e saída de automóveis e motocicletas na via 
são causas de acidentes recorrentes. 

Figura 45. Perfil da Rodovia SC-406 - Trecho entre o Porto da Lagoa e a SC-405

 
Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 

A SC-406, além de servir o distrito Campeche também funciona como interligação dos 
distritos adjacentes, Tapera da Base, Ribeirão da Ilha, Pântano do Sul e Lagoa da Conceição. 
O trecho dessa rodovia entre a Avenida Campeche e a Rua Pau de Canela configura uma das 
principais centralidades do distrito, o que atrai grande quantidade de viagens à região. 

�K�•���P�Œ���(�]���}�•�������•���&�]�P�µ�Œ���•���ð�ò�������ð�ó�����‰�Œ���•���v�š���u���������}�•���}�Œ�]�µ�v���}�•���������‰�o���š���(�}�Œ�u�����^�t���Ì�����(�}�Œ�����]�š�]���•�_��
de velocidade média de deslocamento de veículos para a Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura 
Gonzaga (SC-406) no período compreendido entre os dias 9 a 11 de abril de 2024. 
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Figura 46: Dados de Tráfego 9 a 11/04/2024 - Sentido Bairro - Centro

 
Fonte: Waze for Cities/Mobility (2024). 

 

As estatísticas de velocidade e tempo de desloca�u���v�š�}�U���}�Œ�]�µ�v���}�•���������‰�o���š���(�}�Œ�u�����^�t���Ì�����(�}�Œ��
���]�š�]���•�_�U���}�Œ�P���v�]�Ì�����}�•���v�����‰�o���š���(�}�Œ�u�����š���Œ�����]�Œ�]�Ì���������^�D�}���]�o�]�š�Ç�_�U�������u�}�v�•�š�Œ���u���‹�µ�����v�}���•���v�š�]���}�������]�Œ�Œ�}��
centro ocorrem dois momentos de pico de deslocamentos: às 8h00 e às 17h00, o pico da 
manhã representa o movimento pendular que ocorre diariamente com destino à área central 
do município, principalmente com objetivo de trabalho, visto que a região central ainda 
concentra 70% do comércio e serviço do município. Já o pico da tarde pode representar os 
deslocamentos internos do distrito somados aos deslocamentos de retorno da área central, 
via distrito Lagoa da Conceição. 
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Figura 47: Dados de Tráfego 9 a 11/04/2024 - Sentido Centro - Bairro

 
Fonte: Waze for Cities/Mobility (2024). 

Já no sentido centro/bairro também ocorrem dois momentos de pico de deslocamentos: às 
8h00 e às 17h00, o pico da tarde representa o movimento pendular que ocorre diariamente 
com destino à área central do município, principalmente com objetivo de trabalho, visto que 
a região central ainda concentra 70% do comércio e serviço de município. Já o pico da manhã, 
assim como no sentido bairro/centro, pode representar os deslocamentos internos do distrito 
somados aos deslocamentos de retorno da área central, via distrito Lagoa da Conceição. 

4.2.1.3. Av. Pequeno Príncipe  

A Avenida Pequeno Príncipe, única via arterial que conecta o distrito à Rodovia SC-405, 
interliga muitos fluxos provenientes das vias sub coletoras (ruas Auroreal e do Gramal), 
coletoras (Rua da Capela e Av. Campeche) e locais.  

Embora seja planejada pelo Plano Diretor uma faixa de domínio de 29,00 metros, atualmente 
a Avenida Pequeno Príncipe apresenta largura existente entre 15,00 e 19,00 metros (Tabela 
5).  

A Avenida Pequeno Príncipe apresenta trechos em que o recuo de muro previsto já foi 
executado, entretanto, sem o devido alargamento viário, resultando em áreas do sistema 
viário subutilizadas que não contribuem para o aumento da capacidade de fluxo e das 
condições de conforto e de segurança. 

A via concentra muitos estabelecimentos de comércio e serviço, além de ser a entrada 
principal para o bairro, exercendo papel de centralidade, o que atrai muitas viagens à região.
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Tabela 5. Informações Av. Pequeno Príncipe 

Fonte: Elaboração própria 

Avenida Pequeno Príncipe 

Hierarquia Arterial Seção transversal atual Seção transversal prevista pelo Plano Diretor 

Código AI-803 

A situação atual da via apresenta uma faixa de rolamento para cada 
sentido e ciclofaixa bidirecional. Com relação ao pedestres, a via 
apresenta calçada implantada nas duas margens, no entanto, somente 
um dos lados apresenta largura adequada. 

A seção transversal prevista pelo Plano Diretor apresenta pista de rolamento duplicada nos 
dois sentidos, com a presença de canteiro central, além de calçadas de três metros e a divisão 
entre estacionamento de um lado da via e ciclofaixa bidirecional e outro. 

Extensão 
(metros) 

 
3170,59 

 

 

Caixa atual 
(metros) 

 

Variável �t 
entre 15,00 a 

19,00 

Caixa 
planejada 
(metros) 

 

29,00 
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O trecho da via compreendido entre a Servidão Valdemiro José Vieira e a Avenida Campeche, 
Figura 48, apresenta elevado número de conexões com vias de diferentes portes (desde 
coletoras até servidões estreitas) e muito próximas uma das outras. A Avenida Pequeno 
Príncipe atualmente apresenta somente uma faixa por sentido e com ausência de interseções 
ou áreas destinadas à conversão, resultando em fluxo de tráfego lento e com retenções em 
diferentes períodos. 

Figura 48. Av. Pequeno Príncipe, trecho entre a Av. Campeche e a Servidão Valdemiro José Vieira. Pacuca à direita. 

 
Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 

�K�•���P�Œ���(�]���}�•�������•���&�]�P�µ�Œ���•���ð�õ�������ñ�ì�����‰�Œ���•���v�š���u���������}�•���}�Œ�]�µ�v���}�•���������‰�o���š���(�}�Œ�u�����^�t���Ì�����(�}�Œ�����]�š�]���•�_��
de velocidade média de deslocamento de veículos para a Avenida Pequeno Príncipe no 
período compreendido entre os dias 9 a 11 de abril de 2024. 

Figura 49: Dados de Tráfego 9 a 11/04/2024 - Sentido Bairro - Centro

 
Fonte: Waze for Cities/Mobility (2024). 
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���]�š�]���•�_�U�� �}�Œ�P���v�]�Ì�����}�•�� �v���� �‰�o���š���(�}�Œ�u���� �š���Œ�����]�Œ�]�Ì�������� �^�D�}���]�o�]�š�Ç�_�U�� �����u�}�v�•�š�Œ���u�� �‹�µ���� �š���v�š�}��sentido 
bairro/centro como no sentido centro/bairro, os deslocamentos na Av. Pequeno Príncipe são 
lentos, nunca ultrapassando 36km/h, representando a centralidade exercida pela avenida 
dentro do distrito. Ainda assim, os horários do pico da tarde (em ambos os sentidos), entre 
17h00 e 18h00, são o de maior movimento e menor velocidade de deslocamento, chegando 
à 17km/h no sentido centro/bairro.  

Figura 50: Dados de Tráfego 9 a 11/04/2024 - Sentido Centro - Bairro

 
Fonte: Waze for Cities/Mobility (2024). 

4.2.1.4. Avenida Campeche  

A Avenida Campeche, via hierarquizada como coletora, interliga a Avenida Pequeno Príncipe 
com a Rodovia SC-406 coletando o tráfego de vias locais, além de apresentar outras conexões 
relevantes no âmbito do distrito, como as com a Rua da Capela e a Rua Pau de Canela. 

Além de coletar o fluxo de diversas vias locais, na Avenida Campeche estão implantados 
grande parte dos condomínios residenciais multifamiliares existentes no distrito, resultando 
em um maior adensamento em relação a outras áreas do entorno e apresentando elevado 
potencial de geração de viagens. 

Embora seja planejada pelo Plano Diretor uma faixa de domínio de 20,50 metros, atualmente 
a Avenida Campeche apresenta largura existente entre 10,00 e 11,50 metros (Tabela 6). A 
Avenida Campeche apresenta trechos em que o recuo de muro previsto já foi executado, 
entretanto, sem o devido alargamento viário, resultando em áreas do sistema viário 
subutilizadas que não contribuem para o aumento da capacidade de fluxo e das condições de 
conforto e de segurança. 
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Tabela 6.  Informações Av. Campeche 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Avenida Campeche 

Hierarquia 
Coletora 
Insular 

Seção transversal atual Seção transversal prevista pelo Plano Diretor 

Código CI-802 
Faixas de rolamento com 6,50m e passeio com 2,0m, quando tem 
passeio. 

A seção prevista pelo Plano Diretor apresenta 1 faixa de rolamento por sentido, com área de 
estacionamento nos dois lados da via, além de ciclovia bidirecional e calçadas com 3 metros 
de largura. 

Extensão 
(metros) 

 
4139,96 

 

 

Caixa atual 
(metros) 

 

Variável �t 
entre 10,00 a 

11,50 

Caixa 
planejada 
(metros) 

 

20,50 
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A Avenida Campeche, Figura 51, apresenta elevado número de conexões com vias de 
diferentes portes (desde coletoras e sub coletoras até servidões estreitas) e muito próximas 
uma das outras. A Avenida em questão apresenta somente uma faixa por sentido e com 
ausência de interseções ou áreas destinadas à conversão, resultando em fluxo de tráfego 
lento e com retenções pontuais em diferentes períodos. 

Figura 51. Av. Pequeno Campeche, intersecção com a Rua da Capela.

 
Fonte: Google StreetView (2023). 

�K�•���P�Œ���(�]���}�•�������•���&�]�P�µ�Œ���•���ñ�î�������ñ�ï�����‰�Œ���•���v�š���u���������}�•���}�Œ�]�µ�v���}�•���������‰�o���š���(�}�Œ�u�����^�t���Ì�����(�}�Œ�����]�š�]���•�_��
de velocidade média de deslocamento de veículos para a Avenida Campeche no período 
compreendido entre os dias 4 a 6 de junho de 2024. 

Figura 52. Dados de Tráfego 04 a 06/06/2024 - Sentido Bairro - Centro

 
Fonte: Waze for Cities/Mobility (2024). 
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���•�����•�š���š�_�•�š�]�����•���������À���o�}���]���������������š���u�‰�}�������������•�o�}�����u���v�š�}�U���}�Œ�]�µ�v���}�•���������‰�o���š���(�}�Œ�u�����^�t���Ì�����(�}�Œ��
���]�š�]���•�_�U�� �}�Œ�P���v�]�Ì�����}�•�� �v���� �‰�o���š���(�}�Œ�u���� �š���Œ�����]�Œ�]�Ì�������� �^�D�}���]�o�]�š�Ç�_�U�� �����u�}�v�•�š�Œ���u�� �‹�µ���� �š���v�š�}�� �•���v�š�]���}��
bairro/centro como no sentido centro/bairro, os deslocamentos na Av. Campeche são lentos, 
sendo no máximo de 35km/h, representando a centralidade exercida pela avenida dentro do 
distrito. Ainda assim, os horários do pico da tarde (em ambos os sentidos), entre 17h00 e 
18h00, são os de maior movimento e menor velocidade de deslocamento, chegando a valores 
inferiores à 30 km/h.  

Figura 53: Dados de Tráfego 04 a 06/06/2024 - Sentido Centro - Bairro

 
Fonte: Waze for Cities/Mobility (2024). 

 

4.2.1.5. Nós viários  

 
Foram analisadas as características das conexões viárias/intersecções mais importantes do 
distrito, que estão ilustradas na Figura 54 abaixo. O estudo apresenta também o 
levantamento dos tempos de atraso obtidos através do dispositivo GPS dos ônibus das linhas 
de transporte coletivo que nelas circulam.  
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Figura 54. Vias Estruturantes e nós viários

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

1) Interseção Rod. Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga x Servidão Vilmar Sotero de Farias 

A Servidão Vilmar Sotero de Farias é o principal acesso de outras cinco vias (servidões Dunas 
da Joaquina, Paulo Simão Martins, Sotero José de Farias e Mar do Leste, e rua Isaltina de 
Assunção Farias) à rodovia. A região contemplada por essas vias contém alto grau de 
concentração residencial, e por consequência apresenta intenso fluxo de veículos. Há ainda 
uma creche, NEIM Anirson Antônio das Chagas no local, o que atrai ainda mais movimento de 
veículos na região. Além disso, a proximidade desta intersecção com a Av. Campeche, por 
vezes, resulta em sobreposição de congestionamentos.  

Figura 55. Intersecção SC-406 x Sv. Vilmar S. de Farias 
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Fonte: Google Earth. 

Os tempos de atraso da linha 460 - Porto da Lagoa, indicam que em horário de pico da tarde, 
no sentido TICEN-Bairro, houve acréscimo de 2 a 5 minutos para percorrer  trecho de 
aproximadamente 500 metros entre as interseções da Av. Campeche e servidão Vilmar S. de 
Farias com a SC-406 (Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga). Destaca-se que em horários 
normais é usual que esse trecho seja percorrido em tempos inferiores a 1 minuto. 

2) Interseção da Rod. Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga (SC-406) x Av. Campeche 

A Avenida Campeche se encontra em uma das regiões de maior concentração residencial do 
distrito, além de contar com centralidades ao longo de sua extensão. É a principal via de 
acesso à rodovia Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga (SC-406), e possui conexões com outras vias 
importantes do distrito, como a arterial - Av. Pequeno Príncipe, e as coletoras - ruas da Capela 
e Pau de Canela. Além disso, a proximidade da interseção em análise com a Servidão. Vilmar 
S. de Farias, por vezes, resulta em sobreposição de congestionamentos. 

Figura 56. Intersecção SC-406 x Av. Campeche 

  
Fonte: Google Earth. 

O estudo realizado com tempos de atraso da linha 460 - Porto da Lagoa, indicou que em 
horário de pico da tarde, no sentido TICEN-Bairro, apresentou acréscimo de 5 a 6 minutos 
para percorrer o trecho de aproximadamente 500 metros entre as intersecções da da 
servidão Elpídio da Rocha e Av. Campeche com a SC-406 (Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura 
Gonzaga). Em horários normais é usual que esse trecho seja percorrido em até 1 minuto. 
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3) Interseção da Rod. Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga (SC-406) X Rua Pau de Canela 

A Rua Pau de Canela encontra-se em região de concentração residencial moderada, mas 
possui conexão com outra avenida de maior concentração, a avenida Campeche. Além disso, 
serve de acesso a centralidades localizadas na SC-406.  

Figura 57. Intersecção SC-406 x R. Pau de Canela 

  
Fonte: Google Earth. 

O estudo realizado com tempos de atraso da linha 460 - Porto da Lagoa, indicou que em 
horário de pico da manhã, no sentido TICEN-Bairro, houve acréscimo de até 3 minutos em 
para percorrer o trecho de aproximadamente 500 metros entre as intersecções da da rua Pau 
de Canela e servidão Porto Velho com a SC-406 (Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga). 
Em horários normais o usual é que esse trecho seja percorrido em até 1 minuto, reforçando 
o caráter de nó viário do trecho analisado. 

 

4) Interseção Rod. Francisco Magno Vieira (SC-405) x Av. Pequeno Príncipe 

A Avenida Pequeno Príncipe, única via arterial que conecta o distrito à SC-405, interliga muitos 
fluxos provenientes das vias sub coletoras (ruas Auroreal e do Gramal), e das vias coletoras 
(rua da Capela e Av. Campeche). Existe também uma centralidade nesta avenida próximo a 
rua do Gramal, o que atrai muitas viagens à região.  

Figura 58. Intersecção SC-405 x Av. Pequeno Príncipe 

  
Fonte: Google Earth. 
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O estudo realizado com tempos de atraso da linha 474 - Morro das Pedras via Gramal, indicou 
que em horário de pico da tarde, no sentido do terminal TIRIO em direção ao bairro, houve 
acréscimo de até 2 minutos para percorrer o trecho de aproximadamente 500 metros da SC-
405 (Rod. Francisco Magno Vieira) entre o terminal TIRIO e a Av. Pequeno Príncipe, enquanto 
em horários fora de pico é comum que esse trecho seja percorrido em menos de 1 minuto. 

5) Interseção Rod. Francisco Magno Vieira (SC-405) x Rod. Aparício Ramos Cordeiro 
(SC-401) 

Neste local há elevada concentração de veículos oriundos de movimentos pendulares 
realizados por veículos advindos dos distritos citados. Além disso, faz parte da rota de um dos 
três acessos ao Aeroporto Internacional de Florianópolis - Hercílio Luz, o que induz ainda mais 
veículos à rotatória, e consequentemente mais congestionamentos. 

Figura 59. Intersecção SC-405 x SC-401 

  
Fonte: Google Earth. 

O estudo realizado com tempos de atraso da linha 563 - Costa de Dentro, indicou que em 
horário de pico da tarde, no sentido do bairro em direção ao terminal TIRIO, houve acréscimo 
de 2 a 5 minutos para percorrer o trecho de aproximadamente 1,7 quilômetros da SC-405 
(Rod. Francisco Magno Vieira) entre as intersecções com as ruas Expedicionário Ivo Napoleão 
e Olavo Juvenal Ramos. Em horários fora de pico o usual é que esse trecho seja percorrido em 
até 2 minutos, reforçando o caráter de nó viário do trecho analisado. 

6) Interseção Rod. Francisco Magno Vieira (SC-405) x Rod. Baldicero Filomeno (SC-406) 
(Trevo do Erasmo) 

A intersecção entre as vias de trânsito rápido, rodovias estaduais SC-405 e 406 é um local de 
elevada concentração de veículos provenientes dos distritos do Ribeirão da Ilha e Pântano do 
Sul. Além disso, faz parte da rota de veículos que precisam se conectar com o sul do distrito 
Campeche, em especial através da Rua Francisco Vieira, via coletora, que é o principal acesso 
ao sul do distrito para veículos advindos das rodovias, e que também configura um nó viário. 
Inclusive, pela proximidade desses nós, por vezes o congestionamento de ambos se 
sobrepõem.  
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Figura 60. Intersecção SC-405 x SC-406 (Campeche x Ribeirão da Ilha) 

  

Fonte: Google Earth. 

O estudo realizado com tempos de atraso da linha 563 - Costa de Dentro, indicou que em 
horário de pico da manhã, no sentido do terminal TIRIO em direção ao bairro, houve 
acréscimo de 3 a 9 minutos para percorrer o trecho de aproximadamente 1,3 quilômetros das 
SC-405 (Rod. Francisco Magno Vieira) e SC-406 (Rod. Francisco Thomaz dos Santos) entre o 
colégio Campeche e o ponto de parada de ônibus anterior à intersecção com a servidão 
Recanto da Figueira. Em horários fora de pico o usual é que esse trecho seja percorrido em 
até 3 minutos, reforçando o caráter de nó viário do trecho analisado. 

7) Interseção da Rod. Francisco Thomaz dos Santos (SC-406) x Rua Francisco Vieira 

�K�� �^�v�•�� �À�]���Œ�]�}�_�� ���u�� ���v���o�]�•���� �(�}�Œ�u�����}�� �‰���o���� �]�v�š���Œ�•���������}�� ���v�š�Œ���� ���� �À�]���� ������ �š�Œ���v�•�]�š�}�� �Œ���‰�]���}�U�� �Œ�}���}�À�]����
estadual SC-406 e a via coletora, rua Francisco Vieira, possui características de fluxo 
semelhantes à intersecção entre as rodovias SC-405 e 406. A proximidade e a quantidade de 
veículos que passam por ambas as intersecções contribuem para que ocorra sobreposição de 
eventuais congestionamentos. Além disso, a rua Francisco Viêira, em função da escassez de 
conexões à porção sul do distrito Campeche, funciona como um dos principais acessos e 
saídas à centralidade que há nessa região.  

Figura 61. Intersecção SC-406 x R. Francisco Vieira 

  
Fonte: Google Earth. 

O estudo realizado com tempos de atraso da linha 563 - Costa de Dentro, indicou que em 
horário de pico da manhã, no sentido do terminal TIRIO em direção ao bairro, houve 
acréscimo de 3 a 9 minutos para percorrer o trecho de aproximadamente 1,3 quilômetros das 
SC-405 (Rod. Francisco Magno Vieira) e SC-406 (Rod. Francisco Thomaz dos Santos) entre o 
colégio Campeche e o ponto de parada de ônibus anterior à intersecção com a servidão 
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Recanto da Figueira. Em horários fora de pico o usual é que esse trecho seja percorrido em 
até 3 minutos, reforçando o caráter de nó viário do trecho analisado. 

8) Interseção Rod. Francisco Thomaz dos Santos (SC-406) x Rua Manoel Pedro Vieira 

A intersecção entre a via de trânsito rápido, rodovia estadual SC-406 e a via subcoletora, Rua 
Manoel Pedro Vieira caracteriza o nó viário mais ao sul do distrito. A rua é o principal acesso 
mais ao sul à centralidade dessa porção do distrito, e devido a considerável concentração 
residencial nessa região, em especial nas imediações da servidão Fidelis Govoni até a 
intersecção com a rua do Gramal e também ao longo da rua Jardim dos Eucaliptos, também 
serve como um dos principais acessos à essas residências, visto que possui melhor 
infraestrutura viária do que a paralela, rua Sagrado Coração de Jesus, o que acaba por 
concentrar os veículos na rua Manoel Pedro Vieira.  

Figura 62. Intersecção SC-406 x R. Manoel Pedro Vieira 

  
Fonte: Google Earth. 

O estudo realizado com tempos de atraso da linha 563 - Costa de Dentro, indicou que em 
horário de pico da tarde, no sentido  TIRIO-Bairro, houve acréscimo de até 3 minutos para 
percorrer o trecho de aproximadamente 350 metros da SC-406 (Rod. Francisco Thomaz dos 
Santos) entre a EBM José Amaro Cordeiro e a intersecção junto à rua Manoel Pedro Vieira. 

9) Interseção Av. Campeche x Rua Nicolau João de Abreu 

A interseção da Avenida Campeche com a Rua Nicolau João de Abreu se caracteriza por uma 
rotatória demarcada por sinalização horizontal que se configura como um dos principais 
acessos à orla do Campeche. 

Figura 63. Intersecção Av. Campeche x R. Nicolau João de Abreu 
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Fonte: Google Earth. 

10) Interseção Av. Pequeno Príncipe x Rua do Gramal 

A Rua do Gramal compõe importante eixo viário norte-sul do Campeche, e muitas vezes serve 
de único caminho para acessar destinos dentro do bairro, visto que as conexões com a SC-
405 são escassas. Além disso, a intersecção com a avenida apresenta forte caráter de 
centralidade do distrito, potencializado por um grande polo gerador de tráfego, o 
Supermercado Hiperbom. 

Figura 64. Interseção Av. Pequeno Príncipe x R. do Gramal 

  
Fonte: Google Earth. 

O estudo realizado com tempos de atraso da linha 474 - Morro das Pedras via Gramal, indicou 
que em horário de pico da tarde, no sentido do terminal TIRIO em direção ao bairro, houve 
acréscimo de 3 a 4 minutos para percorrer o trecho de aproximadamente 650 metros da 
avenida Pequeno Príncipe, intersecção com a servidão Vidal, e a rua do Gramal até o primeiro 
ponto de parada de ônibus da rua em questão. Em horários fora de pico o usual é que esse 
trecho seja percorrido em até 1 minuto. 

11) Interseção Av. Pequeno Príncipe x Rua da Capela 

A Rua da Capela fornece conectividade à centralidade da região e a grande concentração 
residencial, visto que interliga as avenidas Pequeno Príncipe e Campeche, permitindo que 
veículos possam acessar as rodovias SC-405 e SC-406. 
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Figura 65. Interseção Av. Pequeno Príncipe x R. da Capela 

  
Fonte: Google Earth. 

O estudo realizado com tempos de atraso da linha 474 - Morro das Pedras via Gramal, indicou 
que em horário de pico da tarde, no sentido do Bairro-TIRIO,  houve acréscimo de 3 a 5 
minutos para percorrer o trecho de aproximadamente 550 metros da avenida Pequeno 
Príncipe, entre a rua da Capela e a servidão Vidal. Em horários fora de pico o usual é que esse 
trecho seja percorrido em até 2 minutos. 

 

4.2.1.6. Dados Claro Geodata  

Através de contrato com empresa terceira, a Prefeitura Municipal de Florianópolis tem 
recebido e trabalhado dados estatísticos de viagens e estadias dentro do município, com 
objetivo de utilização destes no planejamento urbano.  

Estas informações estatísticas são coletadas através de eventos de telecomunicações das 
operadoras de telefonia móvel que compartilham esses registros com empresas específicas 
de tratamento de dados que os organizam e comercializam com os usuários interessados. 

De forma a subsidiar análises no distrito Campeche, estes dados estatísticos foram agrupados 
de diversas formas, apresentadas a seguir. 
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As Figuras 66 e 67 apresentam as distribuições diárias de viagens com origem e destino no Campeche no período compreendido entre o 
mês de junho de 2023 e maio de 2024. 
 
Obs.: Nos gráficos abaixo não são considerados movimentos curtos que não atendam aos critérios estabelecidos pela plataforma Claro 
Geodata para serem considerados como uma viagem. 

Figura 66. Viagens com Origem no Campeche - Sazonalidade 

 
Fonte: Plataforma Claro Geodata (2024). 
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Figura 67. Viagens com Destino no Campeche - Sazonalidade 

 
Fonte: Plataforma Claro Geodata (2024). 

No período monitorado, os maiores registros de origem e destino de viagens foram observados no fim do ano (de 30 de dezembro a 1º de 
janeiro) e no carnaval (de 9 a 13 de fevereiro), reforçando a vocação turística do distrito Campeche como destino de férias de veraneio, no 
entanto, cabe destacar que o período de fim de ano apresentou média diária de viagens (origem e destino) 46% superior ao de carnaval. 

As Figuras 68 e 69 apresentam a distribuição horária de viagens com origem e destino no Campeche, utilizando como referência de dia típico 
o dia 24 de outubro de 2023. 
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Figura 68. Distribuição horária de viagens com Origem no Campeche em dias típicos 

Fonte: Plataforma Claro Geodata (2024). 

U
A

T
K

P
75

M
.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

er
vi

co
s.

flo
rip

a.
sc

.g
ov

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

F
 I 

00
00

98
94

/2
02

4 
e 

o 
có

di
go

 
M

A
C

IO
R

O
W

S
K

I, 
E

LI
S

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 B

E
C

K
, M

A
U

R
ÍC

IO
 B

A
C

K
 W

E
S

T
R

U
P

P
, G

A
B

R
IE

LA
 P

E
G

LO
W

 H
A

R
T

M
A

N
N

.
P

ág
. 8

4 
de

 1
97

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 T

E
R

E
Z

A
 A

M
O

R
IM

 F
A

LC
A

O
, P

E
D

R
O

 J
A

B
LI

N
S

K
I C

A
S

T
E

LH
A

N
O

, M
A

IR
A

 M
E

S
Q

U
IT

A
 

Página: 262

Peça do processo/documento PMF I 00009894/2024, materializada por: M.T.A.F em 07/01/2025 15:26 CPF: ***.133.189-**



 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 
Av. Prefeito Osmar Cunha, nº 77 - 1º andar, Centro, Florianópolis �t SC | CEP: 88.015-100   planejamento.smpiu@pmf.sc.gov.br | 

suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br  

Figura 69. Distribuição horária de viagens com Destino no Campeche em dias típicos 

 
Fonte: Plataforma Claro Geodata (2024). 

 

De acordo com os dados monitorados nesse dia, os picos de viagens foram registrados no horário entre 12:00 e 13:00 (2,9 mil e 3,2 mil, 
respectivamente). No entanto, ao invés de um pico de viagens concentrado em um período curto (hora pico isolada), observou-se um extenso 
período de doze horas (das 7:00 às 19:00) com variação relativamente baixa e com média superior a 2,5 mil viagens por hora. 
 
As Figuras 70 e 71 apresentam a distribuição horária de viagens com origem e destino no Campeche registrada em um feriado, utilizando 
como referência de feriado o dia 13 de fevereiro de 2024 (terça-feira de carnaval). 
 

U
A

T
K

P
75

M
.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

er
vi

co
s.

flo
rip

a.
sc

.g
ov

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

F
 I 

00
00

98
94

/2
02

4 
e 

o 
có

di
go

 
M

A
C

IO
R

O
W

S
K

I, 
E

LI
S

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 B

E
C

K
, M

A
U

R
ÍC

IO
 B

A
C

K
 W

E
S

T
R

U
P

P
, G

A
B

R
IE

LA
 P

E
G

LO
W

 H
A

R
T

M
A

N
N

.
P

ág
. 8

5 
de

 1
97

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 T

E
R

E
Z

A
 A

M
O

R
IM

 F
A

LC
A

O
, P

E
D

R
O

 J
A

B
LI

N
S

K
I C

A
S

T
E

LH
A

N
O

, M
A

IR
A

 M
E

S
Q

U
IT

A
 

Página: 263

Peça do processo/documento PMF I 00009894/2024, materializada por: M.T.A.F em 07/01/2025 15:26 CPF: ***.133.189-**



 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 
Av. Prefeito Osmar Cunha, nº 77 - 1º andar, Centro, Florianópolis �t SC | CEP: 88.015-100   planejamento.smpiu@pmf.sc.gov.br | 

suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br  

Figura 70. Distribuição horária de viagens com Origem no Campeche em feriados 

 
Fonte: Plataforma Claro Geodata (2024). 
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Figura 71. Distribuição horária de viagens com Destino no Campeche em feriados 

 
Fonte: Plataforma Claro Geodata (2024). 

Em comparação com dia típico analisado, na terça-feira de carnaval (14 de fevereiro de 2024) observou-se um maior volume de viagens por 
hora em um período menor de tempo, no entanto, o pico do dia manteve-se no horário do almoço, entre 12:00 e 13:00, com registro acima 
de 3.500 viagens por hora.  

Ademais, esse aumento de volume de viagens no feriado de carnaval pode ser observado pela média de viagens por hora superior a 3,0 mil 
em um período de 5 horas (entre 10:00 e 17:00), cerca de 20% superior ao dia típico analisado para este mesmo período. 

A Figura 72 apresenta a distribuição dos distritos de destino das viagens com origem no Campeche, utilizando o dia 24 de outubro de 2023 
como referência de dia típico. 
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Figura 72. Distribuição dos distritos de Destino das viagens com Origem no Campeche  

 
Fonte: Plataforma Claro Geodata (2024). 
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Observa-se na distribuição das viagens originadas no Campeche que cerca de 22% das viagens registradas se tratam de deslocamentos 
internos, ou seja, com origem e destino no Campeche. Entre os outros distritos de Florianópolis, o mais representativo como destino das 
viagens originadas no Campeche é o distrito Sede (13,94%), com destaque também para Tapera (9,18%), Trindade (7,47%) e Ribeirão da Ilha 
(5,48%), enquanto que São José (5,07%) e Palhoça (4,25%) se configuram como os principais destinos de viagens com destino a outras cidades 
tendo como origem o Campeche. 

A Figura 73 apresenta a distribuição dos distritos de origem das viagens com destino no Campeche, utilizando como referência de dia típico 
o dia 24 de outubro de 2023. 
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Figura 73. Distribuição dos distritos de Origem das viagens com Destino no Campeche 

  
Fonte: Plataforma Claro Geodata (2024). 
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Observa-se que aproximadamente 23% das viagens registradas se tratam de deslocamentos internos (origem e destino no Campeche). Com 
relação às viagens originadas em outros distritos e cidades com destino ao Campeche, destacam-se Palhoça (5,74%) e São José (5,56%) que 
ficaram atrás somente dos distritos Tapera (10,48%) e Sede (9,61%).
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4.2.2. Pedestres 

Quanto aos pedestres, foram analisadas as condições atuais de caminhabilidade sob o 
aspecto das condições das calçadas existentes no distrito Campeche. 

A figura 74 abaixo registra as condições das calçadas analisadas quanto a sua seção 
transversal, e divide o quesito de análise em três níveis: (1) adequada; (2) satisfatória e (3) 
inadequada, sendo consideradas adequadas as calçadas com mais de 2,00m de largura em 
todo o segmento da via, consideradas satisfatórias as calçadas com largura de 1,50m a 2,00m 
também em todo segmento da via e inadequadas as demais calçadas, com menos de 1,50m. 
Este estudo não abrange o estado de conservação da pavimentação e outros obstáculos à 
acessibilidade.  
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Figura 74. Caminhabilidade - larguras calçadas

 
Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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Figura 75. Porcentagem de largura de calçadas conforme indicador

 

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Percebe-se que a situação das calçadas no distrito Campeche é bastante precária, 
apresentando em mais de 75% das vias a seção transversal  considerada inadequada (de 0 a 
1,49m de largura), incluindo até mesmo as principais vias do distrito. Excetuam-se apenas 
pequenos núcleos correspondentes a parcelamentos regulares do solo urbano. As Figuras 76 
a 81 registradas na visita técnica realizada em 06/11/2023 exemplificam a inadequação da 
largura das calçadas evidenciada no estudo, e demonstra ainda outros problemas que 
impactam na acessibilidade, conforto ambiental e vitalidade urbana, como ausência ou 
precariedade na pavimentação, existência de obstáculos na faixa de passeio, ausência de 
arborização urbana, falta de miscigenação de usos e fachadas sem interação com os espaços 
públicos. 
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Figuras 76 a  81. Calçadas Inadequadas 
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Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

 

Importante destacar que o alto índice de irregularidade fundiária não reflete apenas nas 
larguras das caixas de via e qualidade das calçadas, mas também na ausência de 
conectividades na malha viária. A partir do mapa de comprimento de faces de quadra (Figura 
82), é possível observar que a maior parte das ruas do distrito (67,70%) possuem mais de 
500m km de comprimento sem acessos transversais - a situação é ainda mais grave quando 
se identifica que quase 70% dessas têm comprimento superior a 1km. Por consequência, o 
percentual de quadras com comprimento mais próximo do ideal atinge apenas pouco mais 
de 30% do distrito, sendo 10,12% delas inferior a 250m, e 22,22% com comprimento entre 
250m e 500m. Esta configuração viária ineficiente prolonga os percursos e dificulta 
profundamente a capacidade de deslocamento das pessoas no território, desestimulando os 
modos ativos de circulação.  
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Figura 82. Tamanho das faces de quadra

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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Figura 83. Porcentagem do comprimento das quadras

 

Fonte:  Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

A partir das análises relacionadas às questões de caminhabilidade verificou-se que o distrito 
Campeche apresenta condições substancialmente inadequadas, com falta extensiva de 
conectividades, e percentual alarmante de calçadas com largura inferior a 2m (84%), além de 
carência de fachadas ativas e arborização ligada diretamente aos deslocamentos de 
pedestres.  

Soluções voltadas à priorização dos deslocamentos ativos surgem como diretrizes, sendo 
visualizadas como primordiais as intervenções nos núcleos urbanos informais.  

No que se refere à arborização inserida no perímetro urbano, não há até o momento um 
diagnóstico quali-quantitativo da cobertura arbórea no distrito. Historicamente, com o 
avanço da urbanização sem uma maior atenção a recomposição vegetal, percebe-se, em uma 
análise superficial, que a cobertura arbórea de ruas, avenidas e áreas de lazer, ainda está 
muito abaixo de um percentual aceitável para que se possa usufruir de todos os serviços 
ecossistêmicos que  uma árvore possa oferecer. 

Dito isto, para que se possa ter uma base de dados satisfatória para elaboração de projetos 
futuros de arborização, é primordial que seja feito um inventário florístico/florestal que 
contemple ruas, avenidas e AVL do distrito. Com dados quali e quantitativos, condição 
fitossanitária das árvores existentes. Diagnóstico com propostas de áreas potenciais de 
implantação de projetos de recomposição arbórea. Um trabalho conjunto da área técnica 
com a sociedade civil, subsidiando ações jurídicas e administrativas para a promoção de 
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políticas públicas para a ampliação da arborização em ruas e avenidas, assim como programas 
de educação ambiental nas comunidades. 

 

4.2.3. Acesso à Orla 

O Plano Diretor de Florianópolis traz, entre as suas diretrizes, a revitalização e a requalificação 
das orlas marítima e lacustre, garantindo e facilitando o livre acesso público, desobstruindo e 
implantando caminhos, formando circuitos de lazer e ecoturismo. E determina ainda, na 
�•�������}���^�����•�����Œ�����•�����}���^�]�•�š���u�������������]�Œ���µ�o�������}���������W�������•�š�Œ���•�_���‹�µ���W���� 

 

Art. 200 O Poder Público garantirá o livre acesso e circulação de pedestres pela orla 
marítima, lacustre e fluvial, por via terrestre, no interesse geral da pesca, maricultura, 
da navegação, do lazer e do turismo. [...] 

Art. 204 Os caminhos e servidões históricos utilizados em comum pela população em 
geral como acesso à orla marítima, lacustre e fluvial, estão sob a guarda e 
conservação do Poder Público Municipal, constituindo bens públicos de uso comum 
do povo.[...] 

Art. 205 Os acessos para pedestres à orla marítima, fluvial e lacustre deverão estar 
localizados numa distância não superior a duzentos e cinquenta metros um do outro, 
tendo largura mínima de três metros.[...] (LCM 482/2014) 

As ações de gestão dos Acessos à Orla tiveram início com a Ação Civil Pública (ACP) n. 
5024007.62.2014.404.7200 em 2014, as atividades de planejamento referentes aos acessos 
à orla foram descontinuadas em 2022  e o presente diagnóstico baseou-se nos materiais e 
análises técnicas que foram produzidos até então. Em 2024, a demanda foi retomada pelo 
município através da publicação da Portaria n. 01/SMPIU/GAB/2024, que institui o Comitê 
Técnico multidisciplinar para estabelecer diretrizes e analisar processos relativos aos acessos 
à orla.      

O distrito Campeche faz parte do Setor 6 dos trabalhos do Comitê de Acesso à Orla, o qual 
também integra o distrito Pântano do Sul. O Setor 6 é composto pelo Trecho Leste, que 
abrange a Praia do Campeche, Praia do Morro das Pedras, Praia da Armação, Praia do 
Matadeiro e Praia da Lagoinha do Leste; e pelo Trecho Sudeste, que abrange a Praia do 
Pântano do Sul, Balneário dos Açores, Praia do Rio das Pacas (também conhecida como Praia 
da Solidão), Praia do Saco do Caldeirão e Praia do Saquinho. O recorte distrital atinge parte 
do Trecho Leste, mais especificamente as praias do Campeche e Morro das Pedras, com 
aproximadamente 8,3 km de extensão. 
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Figura 84 e 85. Setores do Projeto Orla e identificação do Distrito Campeche 

 

Fonte: Elaboração própria, comitê de Acesso à Orla - IPUF. 

Os estudos desenvolvidos no Comitê de Acesso à Orla apresentam análise quanto à situação 
existente de acesso às orlas com praias, com indicação de criação de novos acessos, baseados 
preponderantemente nos fatores desenho urbano, proteção ambiental e dominialidade. No 
distrito Campeche, a Figura 86 identificou 66 acessos, sendo 62 existentes e 4 projetados (a 
serem abertos). Ainda, destes 62 acessos existentes, 19 têm a sugestão de serem fechados e 
os outros 43 de serem mantidos abertos. A distância média medida pela orla entre os acessos 
a serem mantidos no distrito Campeche é de aproximadamente 195m, no entanto, é possível 
observar uma maior concentração de acessos na praia do Morro das Pedras, e carência de 
acessos na praia do Campeche.  
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Figura 86. Acessos à Orla no Distrito Campeche

Fonte: Elaboração própria, comitê de Acesso à Orla - IPUF. 

Os acessos demarcados como a serem fechados, tratam-se ou de acessos privativos, ou de 
acessos que têm outros acessos a pouca distância, desnecessários, portanto.  

Há, na maior parte do distrito, uma faixa de dunas e restingas entre a ocupação urbana e 
a faixa de areia da praia. Os acessos muito próximos sobre as dunas e vegetação não são 
convenientes, pois vão aos poucos se tornando um grande acesso, comprometendo os 
ecossistemas. Idealmente, os acessos que transpõe a vegetação devem ser feitos por 
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passarela ambiental, favorecendo tanto a recuperação da vegetação quanto a 
acessibilidade à praia. 

Figura 87. Principal acesso à orla da praia do Campeche (Av. Pequeno Príncipe)

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 

Figura 88. Principal acesso à orla da praia do Campeche (Av. Pequeno Príncipe)

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 
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Figura 89. Acesso à orla da praia do Campeche (próximo ao cemitério)

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 

Figura 90. Acesso à orla da praia do Campeche 

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 
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Figura 91. Acesso à orla da praia do Campeche 

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 

Figura 92. Acesso à orla da praia do Morro das Pedras

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 

Importante destacar que, para além das conectividades transversais à linha das praias,  o bem 
������ �^�µ�•�}�� ���}�u�µ�u�� ���}�� �‰�}�À�}�_�� �~���Z���^�/�>�U�� �í�õ�ô�ô�•�� �š���u�� �•�]���}�� �‰�Œ�]�À�����}�� ���}�� ���u���]���v�š���� �µ�Œ�����v�}�U�� ���}�u�� �•���µ��
acesso visual e físico prejudicado pela configuração urbana resultante da ocupação das 
bordas d´água. Não há, em quase todo o comprimento de orla do distrito Campeche, percurso 
público paralelo à praia como interface ao início da ocupação particular. Essa característica é 
desfavorável não somente do ponto de vista urbanístico, mas também ambiental, pela 
ausência de delimitação visível das ocupações sobre as Áreas de Preservação Permanente 
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(APP).  Há apenas um trecho de via pública paralela à orla, na Rua Jerônimo Venâncio Chagas, 
localizada ao norte do distrito e com aproximadamente 500m de extensão. Tal rua configura-
se como trecho da Via Panorâmica projetada estabelecida pelo Plano Diretor, com trajeto 
entre a Rua Vereador Osni Ortiga, na Lagoa da Conceição, e a Rodovia Francisco Thomaz dos 
Santos, ao final da praia do Morro das Pedras.  

Figura 93. Rua Jerônimo Venâncio das Chagas - trecho de via panorâmica projetada pela LCM 482/2014

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023. 

Menciona-se ainda que o Plano Diretor de Florianópolis, Lei Complementar 482/2014 
���•�š�������o�������µ�U�����u���•�µ�������o�š���Œ�������}���Œ�����o�]�Ì���������‰���o�����>���]�����}�u�‰�o���u���v�š���Œ���ó�ï�õ�l�î�ì�î�ï�����•���^���Œ�����•�����•�‰�����]���]�•��
�������K�Œ�o���_�U�����}�u�}���µ�u�������Œ���� especial de intervenção urbanística, cuja demarcação é sobreposta 
às diferentes zonas com a finalidade de servir ao interesse público para viabilizar intervenções 
de interesse público municipal. Em que pese ainda não haver tal demarcação em mapa, o 
Plano Diretor determina, em seu Art. 133:  

Art. 133. O Município desenvolverá plano específico de uso e ocupação territorial de 
Áreas Especiais de Orla, devendo: 
I - estabelecer critérios de planejamento e gestão integrados, estratégicos e 
disciplinadores de uso e ocupação da orla que garantam e perpetuem os valores 
locais; 
II - promover ações prioritárias de regularização fundiária com vistas a melhorar as 
condições de habitabilidade e de infraestrutura; 
III - mapear acessos existentes, identificar áreas sensíveis e áreas indicadas para 
abertura de novos acessos; 
IV - elaborar estudo técnico, ambiental e urbano que estabeleça critérios técnicos 
para a abertura de novos acessos às bordas d'água da orla; 
V - fomentar a manutenção das atividades tradicionais em núcleos reconhecidos; 
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VI - desenvolver diretrizes para intervenção na paisagem; 
VII - desenvolver diretrizes e estratégias de desenho urbano orientadoras de projetos 
de intervenção; e 
VIII - elencar estratégias para melhoria do saneamento básico e da balneabilidade. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 739/2023) 

 

Salienta-se também que o projeto de Cartografia Social do Território Tradicional da Pesca 
���Œ�š���•���v���o���������d���]�v�Z�����v�}�����]�•�š�Œ�]�š�}�������u�‰�����Z�����~�&�]�P�µ�Œ�����í�ò�ñ�•���u���‰���}�µ�U�����u���î�ì�î�í�U�����•���^�‰�]���������•�_�U���‹�µ����
são acessos à praia considerados caminhos históricos tradicionalmente utilizados pelos 
pescadores artesanais. Dessa forma, as definições do plano distrital quanto aos acessos à orla 
a serem mantidos, fechados ou abertos deverão levar em consideração também as 
informações disponibilizadas pelo projeto de Cartografia Social, buscando, tanto quanto 
�‰�}�•�•�_�À���o�U�� �Œ�����o�]�Ì���Œ�� ���� �u���v�µ�š���v�����}�� �}�µ�� �Œ���������Œ�š�µ�Œ���� �����•�� �^�‰�]���������•�_�� �‰���o�}�� �•���µ�� �À���o�}�Œ�� �Z�]�•�š�•�Œ�]���}�� ����
cultural. 

�K���µ�•�}�����}�����•�‰�����}���‰�·���o�]���}���������}�Œ�o�������������•���u���Œ�P���v�•�����[���P�µ����� �������•���i���À���o���v�����u�����]���������u���‹�µ�������µ�u���vta 
o sentimento de pertencimento, a visibilidade e o cuidado com o meio ambiente. Devem ser 
estudadas ações para restabelecer a conexão entre a orla e a cidade, promovendo a melhoria 
das condições ambientais, urbanísticas e de acessibilidade universal, de modo que esses 
aspectos sejam contemplados e contribuam mutuamente para a qualidade do ambiente. 

 

4.2.4. Ciclistas 

O incentivo ao uso da bicicleta como meio de transporte é diretriz da política nacional de 
mobilidade urbana e também do plano diretor de Florianópolis. O programa +Pedal, da 
Prefeitura de Florianópolis, abarca diversas políticas e ações de inserção da bicicleta nas vias 
públicas e vem ampliando a malha cicloviária.  

A malha cicloviária existente na região é apresentada na Figura 94. Considerando o distrito 
Campeche, são 13,5 km de malha total implantada, localizadas principalmente ao longo da 
Av. Pequeno Príncipe, Rodovia Francisco Magno Vieira, e Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura 
Gonzaga. Está planejada a ampliação da malha cicloviária em mais 22,3 km, em locais como a 
Av. do Campeche, Rua da Capela e Rua do Gramal. Como  pode  ser  observado  na  Figura X,  
a  rede  cicloviária  do  distrito  apresenta  uma  malha ainda  reduzida,  com  muitas  
descontinuidades,  além  de  não  seguir  uma  padronização  de projeto. 
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Figura 94. Transporte Cicloviário 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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Figura 95. Porcentagem Sistema Cicloviário

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

 

Figura 96. Distribuição do  Sistema Cicloviário existente (36,69km)

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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A falta de ciclovias e de segurança no trânsito limita a ampliação da participação deste modal, 
visto que, de maneira geral, a região é propícia para a utilização de bicicletas, devido à grande 
planície em que se encontra o distrito. Algumas vias são bastante utilizadas pelos ciclistas para 
deslocamento Norte-Sul no distrito,  mesmo  sem  possuir  estrutura  cicloviária,  como  é  o  
caso  de  parte  da  SC-405,  da Avenida Campeche, da Rua do Gramal e da Rua Jardim dos 
Eucaliptos. 
 
Observa-se precariedade em muitos pontos da malha cicloviária existente, em especial na SC-
405. A Rodovia SC-405 destaca-se como prioridade de implantação de ciclovia no distrito, por 
se tratar da via com maior fluxo de trânsito, que apresenta maior risco para os ciclistas e com 
maior  índice  de  óbitos  por  acidentes  no  distrito.   
 
O trecho entre o trevo da Seta e o elevado do Rio Tavares  possui  apenas  alguns  trechos de 
ciclovia compartilhada com passeio, caracterizados por diferença de cor, sinalização 
horizontal e vertical deficiente, problemas no pavimento de concreto e ausência de 
continuidade. Nas interrupções, os ciclistas precisam transitar no acostamento e na pista de 
rolamento. Além disso, a ciclovia não apresenta largura suficiente para o deslocamento de 
ciclistas nos dois sentidos. 

Figura 97. Imagem da Rodovia SC-405 

 
Fonte: Google StreetView (2023). 

No trecho entre o elevado do Rio Tavares e a Av. Pequeno Príncipe, existe ciclofaixa 
bidirecional em um dos lados da pista. A ciclofaixa encontra-se em desacordo com as normas 
do CONTRAN, visto que se encontra em via de trânsito rápido, com velocidade superior a 50 
km/h. Neste local é necessário a implantação de ciclovia com separação física dos ciclistas e 
demais veículos. 
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Figura 98. Imagem da Ciclofaixa da SC-405  
Fonte: Google StreetView (2023). 

Entre a Av. Pequeno Príncipe e o trevo do Erasmo não há ciclovia ou ciclofaixa na Rodovia SC-
405, com exceção de pequenos trechos que totalizam aproximadamente 550m em frente à 
Cassol e em frente ao Shopping Oka Floripa e lotes adjacentes. Em muitos casos os ciclistas 
transitam pelo acostamento da rodovia. 

Figura 99. Imagem da Ciclofaixa da SC-405 próximo à Cassol 

 
Google StreetView (2023). 
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Figura 100. Imagem da Rodovia SC-405 com ciclista pedalando pelo acostamento

 
Fonte: Google StreetView (2023). 

Na rodovia Dr. Antônio Luiz Moura Gonzaga, há ciclofaixa bidirecional no trecho entre o Porto 
da Lagoa e o elevado do Campeche.  Construída em 2022, ampliou a segurança para o 
deslocamento de ciclistas na região. Entretanto, por ser uma ciclofaixa bidirecional, os 
conflitos nos cruzamentos com as ruas transversais e a saída e entrada dos automóveis nos 
comércios traz riscos de acidentes para os ciclistas. Por não possuir calçada em todo o trecho, 
o conflito com pedestres ocorre com frequência.  

Figura 101. Imagem da Ciclofaixa da SC-406 ocupada por pedestres em trecho sem calçada 

 
Fonte: Google StreetView (2023). 

 
Diversos postes estão localizados no meio da ciclofaixa, dificultando a visibilidade e o 
deslocamento seguro dos ciclistas. A ciclofaixa troca de sentido em um cruzamento não 
sinalizado, no cruzamento com a Rua Silvio Lopes Araújo e Servidão Vilmar Sotero de Farias.  

A Avenida Pequeno Príncipe apresenta ciclofaixa bidirecional implantada em praticamente 
toda a sua extensão, no trecho compreendido entre a Rodovia SC-405 e a Avenida Campeche. 
A ciclofaixa apresenta largura adequada, está localizada no bordo do sentido bairro - centro. 
Por ser uma ciclofaixa bidirecional, os conflitos nos cruzamentos com as ruas transversais e a 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

er
vi

co
s.

flo
rip

a.
sc

.g
ov

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

F
 I 

00
00

98
94

/2
02

4 
e 

o 
có

di
go

 U
A

T
K

P
75

M
.

G
A

B
R

IE
LA

 P
E

G
LO

W
 H

A
R

T
M

A
N

N
.

P
ág

. 1
11

 d
e 

19
7 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 T

E
R

E
Z

A
 A

M
O

R
IM

 F
A

LC
A

O
, P

E
D

R
O

 J
A

B
LI

N
S

K
I C

A
S

T
E

LH
A

N
O

, M
A

IR
A

 M
E

S
Q

U
IT

A
 M

A
C

IO
R

O
W

S
K

I, 
E

LI
S

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 B

E
C

K
, M

A
U

R
ÍC

IO
 B

A
C

K
 W

E
S

T
R

U
P

P
, 

Página: 289

Peça do processo/documento PMF I 00009894/2024, materializada por: M.T.A.F em 07/01/2025 15:26 CPF: ***.133.189-**



 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 
Av. Prefeito Osmar Cunha, nº 77 - 1º andar, Centro, Florianópolis �t SC | CEP: 88.015-100   

planejamento.smpiu@pmf.sc.gov.br | suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br  

entrada e saída de estacionamento dos comércios são os maiores riscos para os ciclistas. Em 
alguns trechos o acúmulo de areia é recorrente, como pode ser observado no cruzamento 
com a Rua Manoel da Silveira (Figura 102). 

Figura 102. Imagem da Ciclofaixa da Av. Pequeno Príncipe 

 
Fonte: Google StreetView (2023). 

Por se tratarem de avenidas com com fluxo intenso, alterar o perfil das ciclofaixas das 
avenidas Pequeno Príncipe e Campeche para ciclovias unidirecionais nos dois lados da via 
traria mais segurança para os ciclistas e evitaria paradas e estacionamentos irregulares.  

Com relação a paraciclos e bicicletários públicos, estes estão disponíveis em alguns locais do 
distrito, como o bicicletário de acesso à praia do Campeche e o do Terminal do Rio  Tavares.  
Porém,  a  maioria  dos  paraciclos  não  possui  segurança  adequada.  Com relação  aos  
paraciclos  e  bicicletários  privados,  de  forma  geral,  parte  dos  comércios  de médio e 
grande porte possuem paraciclos. 
 
Destacam-se como principais entraves na ampliação da participação do modal de transporte 
cicloviário a insegurança nos cruzamentos das principais vias, e as vias estreitas que 
predominam no sistema viário da região, as dificultando a inserção de ciclovias e calçadas 
adequadas. Nesse sentido, faz-se necessário dar continuidade à ampliação da malha 
cicloviária e complementar conexões que ofereçam dificuldades ou configurem barreiras ao 
uso da bicicleta, promovendo a mobilidade ativa e incentivando a escolha deste modal. 
 

4.2.5. Transporte Coletivo 

Passam pelo distrito Campeche 10 linhas de transporte coletivo entre inter-regionais e inter-
terminais (Figura 103) e outras 12 linhas alimentadoras partindo do Terminal Integrado de 
Transporte do Rio Tavares (Figura 104). A concentração de linhas alimentadoras se explica 
porque o TIRIO é o único terminal da região administrativa sul de Florianópolis. 
Territorialmente, portanto, é o mais abrangente. 
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Dados extraídos da amostra de entrada de passageiros em dia típico (quarta-feira, 14 de 
setembro de 2022) revelam que num dia comum, quase 8000 pessoas adentram o transporte 
público municipal por meio do distrito, sendo que pouco mais de 600 destas por meio do 
Terminal do Rio Tavares (TIRIO). A Figura 105 mostra a localização do terminal no distrito e a 
distribuição da entrada de passageiros nos pontos de ônibus nas vias do distrito e no seu 
terminal de integração. 

Figura 103. Transporte Coletivo - TIRIO, Linhas inter-regionais e linhas interterminais 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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Figura 104. Transporte Coletivo - Linhas alimentadoras TIRIO 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 
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Figura 105. Transporte Coletivo - Entrada de passageiros no sistema de transporte público municipal 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Além do terminal TIRIO, há uma expressiva entrada de passageiros por meio da Avenida 
Pequeno Príncipe e da Rodovia Francisco Magno Vieira. A tabela 7 registra as entradas de 
passageiros nos principais trechos viários do distrito e no Terminal do Rio Tavares: 

Tabela 7. Entradas de passageiros no sistema de transporte público por meio do distrito Campeche.  

Trecho Entradas de passageiros em dia típico 

SC-406 1385 
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Rodovia Francisco Magno Vieira 1231 

Avenida Pequeno Príncipe 1210 

Avenida do Campeche 786 

Terminal de Integração do Rio Tavares (TIRIO) 637 

Rua dos Eucaliptos 205 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Para os pontos de ônibus, o Instituto de Políticas de Transporte e Desenvolvimento (ITDP 
2017) recomenda que a distância caminhável entre a residência e o ponto de ônibus mais 
próximo deve ser de, no máximo, 500 metros. A Figura 106 mostra a área de abrangência de 
cada faixa de distância caminhável de cada ponto de ônibus até um limite de 500 metros. No 
que diz respeito à distância destes até os diferentes recortes territoriais do distrito, observou-
se que 70,2% das residências está a uma distância caminhável inferior a 500m, 18,3% está em 
uma distância caminhável entre 500 e 1000m, e 11,5% dos imóveis estão a uma distância 
caminhável superior a 1000m de um ponto de ônibus. Ainda que a maior parte das residências 
encontre-se a uma distância considerada adequada de ponto de ônibus, observa-se que a 
promoção de melhorias de conectividade viária possibilitará a redução das distâncias em todo 
o território distrital, sem necessariamente incluir novas paradas.  
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Figura 106. Acesso a pontos de ônibus

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2018). 
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Figura 107. Percentual dos intervalos de acesso a pontos de ônibus

 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2018). 

 

 

4.2.5.1. Integração intermodal 

No distrito Campeche a integração intermodal é deficitária. No terminal de integração do 
Rio Tavares (TIRIO) há um estacionamento de bicicletas com paraciclos que não apresenta 
segurança para os usuários, o local possui pouca visibilidade e nenhuma segurança 
permanente ou controle de acesso. Um estacionamento de bicicletas para apoio a um 
terminal de integração deve ter controle de acesso e segurança durante sua operação.  
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Figura 108. Ciclista próximo ao TIRIO e paraciclo ao fundo.

 
Fonte: Google StreetView (2023). 

 

Ao lado do TIRIO, em frente à UPA do Rio Tavares há um estacionamento de automóveis 
que contribui na função de integração entre o modo individual motorizado e o transporte 
coletivo, porém carece de infraestrutura adequada e vagas limitadas, que em sua maioria 
são utilizadas pelos usuários da UPA. 
 

Figura 109. Estacionamento próximo ao TIRIO e paraciclo ao fundo. 

 
Fonte: Google StreetView (2023). 

 

Ademais, o transporte coletivo do município não permite que os usuários transportem 
suas bicicletas. Tal integração auxilia no deslocamento de ciclistas e na promoção da 
mobilidade por bicicleta.  
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4.2.6. Segurança viária 

Considerando os dados da Rede Vida no Trânsito, foram verificados 17 desastres com óbito 
na Rodovia Francisco Magno Vieira (SC-405) entre os anos de 2013 a 2023, sendo 11 de 
motociclistas, 4 de motoristas de carros e 2 de pedestres, os dados apresentados caracterizam 
a Rodovia SC-405 como a via mais perigosa do distrito Campeche. A Rodovia Dr. Antônio Luiz 
Moura Gonzaga (SC-406) aparece em segundo lugar, apresentando 6 óbitos no mesmo 
período, 3 de motocicletas e 3 de motoristas de carros. Conforme apontado na análise viária, 
ambas as rodovias apresentam conflitos que impactam na segurança, como estacionamentos 
irregulares nas margens das rodovias e movimentos de cruzamento das faixas e sentido 
oposto pela ausência de retornos definidos.  

A Avenida Pequeno Príncipe apresentou dois óbitos de pedestres em 2014, sendo esses os 
últimos registros da via. Acredita-se que a requalificação da via, com a construção de calçadas 
e redução da velocidade de 60 para 40 km/h, colaborou para essa melhora. 

Conforme apresentado nos itens referentes a calçadas e ciclovias, o Campeche carece destas 
infraestruturas em muitas vias do distrito, não permitindo o deslocamento seguro de 
pedestres e ciclistas.  

A velocidade regulamentar das principais vias são de: 


· SC-405: 60 km/h com trechos de 40 e 50 km/h 


· SC-406: 60 km/h com trechos de 30 km/h 


· SC-401 (trecho sul): 50 km/h 


· Av. Pequeno Príncipe: 40 km/h 


· Av. Campeche: 40 km/h 


· Rua do Gramal: 40 km/h 


· Rua Jardim dos Eucaliptos: 40 km/h 

 
No entanto, não há no distrito nenhum controlador eletrônico de velocidade ou de avanço de 
sinal vermelho.   

A figura abaixo apresenta os acidentes de trânsito com óbito entre 2013 e 2023 registrados 
�‰���o�}���P�Œ�µ�‰�}���^�Z���������s�]�������v�}���d�Œ���v�•�]�š�}�_���v�}�����]�•�š�Œ�]�š�}�����}�������u�‰�����Z���X 
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Figura 110. Mapa georreferenciado de acidentes de trânsito com óbito entre 2013 e 2023.

 
Fonte: Elaboração própria. Dados: Rede Vida no Trânsito (2023). 

 

4.3. Equipamentos Comunitários 

Para o diagnóstico acerca do atendimento do distrito Campeche por equipamentos urbanos 
e comunitários, cumpre-nos esclarecer, sob o ponto de vista legal, a diferença entre estes dois 
tipos de equipamentos. A Lei Federal 6766/1979, que trata do parcelamento do solo urbano, 
fornece algumas definições que servem de base para esta análise. Conforme tal lei, ambas as 
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tipologias de equipamentos públicos são fundamentais na implantação de novos 
loteamentos: 

Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais 
à densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal 
para a zona em que se situem.  (Lei Federal  nº 6766 de 1979)  

A mesma lei fornece a referência para a definição do conceito de equipamento urbano em 
seu Art. 2º, §5º e para o conceito de equipamento comunitário em seu Art. 4º §2º: 

Art. 2º, §5º: A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos 
equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 
esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e 
domiciliar e vias de circulação. (Lei Federal  nº 6766 de 1979)  

[...] 

Art. 4º, §2º: Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, 
cultura, saúde, lazer e similares (Lei Federal  nº 6766 de 1979)  

Os exemplos dados pela Lei Federal 6766/1979 podem ser sintetizados conforme mostra a 
Tabela 8 

Tabela 8. Exemplos de equipamentos urbanos e de equipamentos comunitários, conforme a Lei Federal nº 6766/1979.  

 
 
 
 
 
 
 
 
Equipamentos públicos 

 
 
 
 
Equipamentos urbanos 

Escoamento de águas pluviais 

Iluminação pública 

Redes de esgoto sanitário 

Abastecimento de água potável 

Energia elétrica pública e domiciliar 

Vias de circulação 

 
 
Equipamentos 
comunitários 

Equipamentos de educação 

Equipamentos de cultura 

Equipamentos de saúde 

Equipamentos de lazer 

Fonte: Elaboração própria. Dados: Lei Federal 6766/1979. 

 

Ainda que a classificação dos equipamentos públicos seja objeto de discussão entre teóricos 
e outras classificações possam ser adotadas para diferentes finalidades, para este diagnóstico 
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adotar-se-á uma definição embasada no texto da Lei Federal 6766/1979: os equipamentos 
urbanos, portanto, serão entendidos como os de infraestrutura básica, enquanto os 
equipamentos comunitários serão aqueles que atendem diretamente à comunidade.  

Para entender a distribuição e utilização dos equipamentos comunitários no distrito 
Campeche é importante partir do pressuposto de que a utilização de um determinado 
equipamento está relacionada à população diretamente afetada por ele. Fundamental, 
portanto, é poder saber a população residente no recorte estudado. Conforme os dados 
referentes ao Censo 2022 divulgados pelo IBGE, o distrito Campeche tem um total de 49092 
habitantes em 25939 domicílios. A espacialização destes domicílios, fornecida pelo CNEFE 
(Cadastro Nacional de Endereços para Fins Estatísticos), também produto do Censo 2022, 
permite saber a média de moradores por domicílio por setor censitário e assim estimar a 
população atendida por cada equipamento estudado. A análise dos equipamentos 
comunitários, em todos os casos estudados, será feita sempre sob duas dimensões: 

1) Acessibilidade:  diz respeito à facilidade com que a população pode acessar tais áreas. 
Parte-se do pressuposto lógico de que uma área é mais acessível a determinada 
pessoa na medida em que é mais próxima à sua residência e menos acessível na 
medida em que é mais afastada, quando se utiliza o sistema viário municipal para o 
deslocamento. As condições de vias, em especial passeios, que podem interferir na 
acessibilidade, são momentaneamente afastadas da análise sem no entanto serem 
desconsideradas, tais condições serão analisadas na seção de equipamentos urbanos. 
Para cada equipamento comunitário estudado será utilizada uma distância referência, 
ou uma área de abrangência definida pela secretaria competente (no caso das 
unidades de saúde, em especial) para se verificar as condições de acesso a estes 
equipamentos à população; 

2) Disponibilidade: a disponibilidade de um equipamento comunitário é maior na 
medida em que menos pessoas dividem o mesmo equipamento e na medida em que 
há mais, ou maior quantidade deste equipamento disponíveis, e é menor na medida 
em que mais pessoas dividem o mesmo espaço e na medida em que menos 
equipamentos, ou em menor quantidade, são oferecidos à população. Serão utilizados 
parâmetros de referência para cada equipamento para verificar as condições de 
disponibilidade destes à população.  

A análise deve observar aspectos contraditórios, em especial na análise de disponibilidade. 
Por exemplo, em um uso inteligente de espaços públicos de lazer: a cidade ideal deve 
disponibilizar uma oferta de metros quadrados de praça e áreas públicas de lazer não 
demasiadamente grande por unidade residencial, porque tal disponibilidade aumentaria os 
gastos com manutenção destas áreas e dificultaria os encontros sociais nelas esperados. A 
mesma disponibilidade também não deve ser muito pequena (ou inexistente) na medida em 
que a superlotação de espaços públicos de lazer também é pouco convidativa. A 
disponibilidade de espaços públicos ideal deve ser equilibrada de modo a garantir espaços 
equipados e confortáveis a todos.  
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Ainda que haja concentração de equipamentos urbanos ou comunitários, entende-se que o 
acesso a eles pela população não é homogêneo. Para verificar tal hipótese e medir o 
atendimento por diferentes equipamentos públicos em diferentes regiões do distrito 
Campeche, por meio de operações em geoprocessamento, traçaram-se polígonos cobrindo 
áreas com distâncias viárias equivalentes a partir dos equipamentos existentes no distrito. 
Utilizaram-se como parâmetro para distâncias os limites recomendados entre ponto de 
residência e diferentes equipamentos públicos pelo Instituto de Políticas de Transporte e 
Desenvolvimento (ITDP, 2017) para municípios do porte de Florianópolis (com população 
superior a 100 mil e inferior ou igual a 750 mil habitantes). A tabela 9 resume os parâmetros: 

Tabela 9. Distâncias máximas recomendadas entre residências e equipamentos comunitários 

Tipo de equipamento Distância máxima recomendada 

Acesso a atividades de lazer e cultura 1,0 km 

Escolas públicas de educação infantil 1,0 km 

Escolas públicas de ensino fundamental 1,4 km 

Equipamentos de saúde básica (UBS) 2,4 km 

Fonte: ITDP (2017) 

 

4.3.1. Espaços Livres de Lazer 

A análise iniciou-se com o levantamento de todos os espaços livres de lazer consolidados - 
isto é, áreas com um mínimo de equipamentos e que efetivamente sejam utilizadas (terrenos 
completamente vazios, ainda que sejam oficialmente destinados a atividades de lazer, foram 
desconsiderados). Verificou-se, por meio de análise em sistema de informações geográficas, 
a área de superfície que cada um dos equipamentos de lazer disponíveis reserva para os seus 
usuários. Analisando as bases cadastrais municipais (REP e cadastro imobiliário municipal) 
bem como ortofotos e por meio de vistorias in loco no dia 06/11/2023, foram encontrados 21 
equipamentos de lazer consolidados dentro dos limites administrativos do distrito, 
representados na Figura 111 e na tabela 10, complementar à Figura. 
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Figura 111. Localização dos espaços livres de lazer consolidados

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Tabela 10. Descrição e área disponível dos espaços livres de lazer consolidados do distrito Campeche 

Código  Descrição Área em uso (m²) 

1 Área de Lazer do loteamento Jardim Campeche 15212,82 

2 Praça na esquina das Ruas Silvio Lopes Araújo e  Vilmar Sotero de Farias 314,56 

3 Campo de futebol na Rua Embauba do Ribeirão  447,42 

4 Parque Morro das Pedras, na Rua Sagrado Coração de Jesus 7667,21 
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5 Praça na Av. Pequeno Príncipe (Pacuca) 367,71 

6 Praça na Rua Silvio Lopes Araújo 1388,40 

7 Trecho da Praça do Campeche, trecho Rua Jardim dos Eucaliptos 2055,65 

8 Praça na Rua Norberto Becker 416,87 

9 Parque Margarida Antunes, na Rua Joaquim José Antunes 3142,16 

10 Trecho da Praça do Campeche, na Rua dos Eucaliptos 2491,21 

11 Praça Felipe Manoel Sabino, na Rua Laranjais  978,19 

12 Praça das Areias do Campeche, na Rua Jardim dos Eucaliptos 10203,56 

13 Trecho da Praça do Campeche, na Rua Jardim dos Eucaliptos 2970,76 

14 Praça na Rua dos Eucaliptos 1295,91 

15 Praça na esquina da Rua da Capela com a Av. Pequeno Príncipe 221,45 

16 Praça da Associação Comunitária do Morro das Pedras, na Rua Sagrado 
Coração de Jesus  

288,93 

17 Praça na curva da Rua Bacupari 247,04 

18 Praça ao norte da Avenida do Campeche (Lagoa Pequena) 124,94 

19 Praça Milton Tatu, sob a alça de acesso para a Rodovia Francisco Magno 
Vieira  

5959,75 

20 Parque Lagoinha da Chica, na Rua das Corticeiras 657,42 

21 Campo de futebol de areia da Associação Comunitária do Morro das 
Pedras 

426,53 

Total - 56878,49 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Verificou-se, portanto, um total de quase 57 mil metros quadrados de área livre de lazer com 
infraestrutura no distrito. Este valor, no entanto, não é igualmente distribuído entre todos os 
moradores do distrito, conforme Figura 112. Para iniciar a análise mais detalhada, verificou-
se a acessibilidade a tais equipamentos, procuraram-se parâmetros de distância compatíveis 
com a utilização de espaço livre de lazer. A ABNT NBR 37120 (2017) estabelece como 
adequada uma distância de até 400 metros, enquanto o ITDP (2017) utiliza o parâmetro de 
até 1 quilômetro. A divergência aparente entre as instituições é reflexo da metodologia por 
cada uma adotada: enquanto a ABNT trabalha com distâncias euclidianas (em linha reta) o 
ITDP considera as redes viárias para o deslocamento. Tendo em vista os dados disponíveis e 
a melhor precisão da análise por meio de redes viárias, optou-se pelo ITDP. Utilizando-se um 
algoritmo de análise de caminhabilidade, foram traçados os polígonos de abrangência a partir 
de cada um dos pontos centrais dos espaços livres de lazer analisados, formados pelo 
deslocamento de 1 quilômetro a partir destes nas redes viárias existentes, conforme 
representado na figura 112. 
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Figura 112. Acessibilidade aos espaços livres de lazer consolidados e localização dos espaços com potencial de uso de lazer 
não equipados

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Sobrepuseram-se a tais polígonos os pontos com as localizações dos 25939 domicílios, cada 
qual com a sua média de moradores. Tal sobreposição permitiu a contagem de habitantes em 
cada uma das situações: a até 1000 metros e a mais de 1000 metros de um espaço livre de 
lazer consolidado. A tabela 11 mostra os valores obtidos: 
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Tabela 11. Acessibilidade às áreas de Lazer consolidadas em números 

Situação Habitantes Habitantes (%) 

A até 1000 metros de distância até um 
espaço de lazer consolidado 

31332 
 

63,82 

A mais de 1000 metros de distância de 
um espaço de lazer consolidado 

17760 36,18 

Total 49092 100,00 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Se entendermos os parâmetros dados pelo ITDP como máximos, então apenas pouco menos 
de dois terços (63,82%) da população está dentro dos limites aceitáveis. Portanto, mais de 
uma em cada três residências do distrito (36,18%) está a uma distância além do aceitável aos 
espaços livres de lazer. 

A análise da figura 112 mostra que a distribuição dos espaços livres de lazer no distrito não é 
totalmente homogênea, no entanto tampouco pode ser considerada totalmente concentrada 
numa região. Verifica-se que há uma concentração maior de espaços de lazer na porção 
sudeste do distrito, ao longo da Rua Jardim dos Eucaliptos e um vazio na região da Avenida 
do Campeche, no trecho entre a Lagoa Pequena e a Avenida Pequeno Príncipe. As outras 
regiões do distrito têm sempre algum espaço livre de lazer. Ainda assim, há grandes porções 
do território fora da curva limite de 1 km, que explicam a inacessibilidade a mais de um terço 
da população. Em muitos casos, áreas geometricamente muito próximas aos espaços de lazer 
estão, contraditoriamente, a distâncias superiores a 1 km destas quando se usa a rede viária 
municipal para acessá-las. Tal observação está relacionada à falta de conectividade observada 
em muitas das vias do distrito. A figura 113 exemplifica tal situação: 
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Figura 113. Exemplo de falta de conectividade no distrito Campeche

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

A figura mostra um exemplo da dificuldade de acesso entre uma unidade residencial 
determinada no ponto de origem e a área de lazer equipada mais próxima no ponto destino. 
Enquanto a distância euclidiana (em linha reta) é de menos de 250 metros, o caminho a ser 
percorrido efetivamente entre a residência e a praça é de mais de 1300 metros, quando se 
caminha pelas ruas da cidade, porque não há uma via conectora próxima. Tal fenômeno, que 
é explicado pela irregularidade fundiária presente no Campeche, pode explicar em boa 
medida a quantidade de pessoas morando a distâncias além do aceitável das áreas de lazer.  
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A outra dimensão analisada foi a disponibilidade de área de lazer. Conforme verifica-se na 
análise da tabela 12, o Campeche hoje tem uma oferta de pouco menos de 57 mil metros 
quadrados (56.878,49 m²) de área de lazer devidamente equipada, distribuídas entre os 
49092 habitantes. Portanto, a disponibilidade por morador é pouco superior a 1 (1,15 m² por 
habitante). 

Para entender o significado deste número, pode-se partir dos parâmetros de referência 
obtidos pela utilização da Lei Federal nº 6766/1979, que trata do parcelamento do solo, e sua 
regulamentação no município de Florianópolis. Conforme a redação original de tal lei, 35% da 
área da superfície loteável de uma gleba a ser loteada deve ser transferida ao ente público, 
sendo pelo menos 10% da área total convertida em espaço livre público de lazer. Numa gleba 
com 20.000,00 m² de área loteável (livres de restrições ambientais), portanto, deve haver 
uma ou mais praças cujas áreas somadas sejam de, pelo menos, 2.000,00 m². Em tal 
simulação, a área convertida em lotes comercializáveis deverá ser de 13.000,00 m² (os outros 
5.000,00 m² (25%) da gleba são convertidos em vias de circulação e áreas de uso institucional). 
A tabela 12 resume o loteamento simulado. 

Tabela 12. Exemplo de distribuição de áreas em loteamento, utilizando as regras aplicáveis em Florianópolis 

 m² % 

Áreas livres de lazer 2.000,00 10,00 

Áreas institucionais 1.000,00  5,00 

Área para vias de circulação 4.000,00   20,00 

Área para lotes comercializáveis 13.000,00 65,00 

Área loteável total da gleba 20.000,00 100,00 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Se tal loteamento gerar lotes com tamanho padrão de 360,00 m², teremos algo em torno de 
36 lotes gerados, de forma que se cada lote comportar uma única unidade residencial, neste 
mesmo cenário, teremos algo em torno de 55m² de praça - ou área de lazer pública - por 
unidade residencial, ou pouco mais de 20 m² por habitante. Este parâmetro é o que se observa 
num cenário suburbano, onde a densidade residencial seria de aproximadamente 45 
habitantes por hectare. A tabela 13 revela como se distribuem as áreas de lazer no 
loteamento simulado, caso este seja ocupado com diferentes padrões de densidades e caso 
a média de moradores por unidade residencial seja de 2,5: 

Tabela  13. Relação entre densidade populacional e  áreas de lazer de um loteamento simulado 

Área 
loteável 
da gleba 

Padrão de 
densidade 

da ocupação 

Exemplo de ocupação Número 
de lotes 
gerados 

Unidades 
habitacionais 

por lote 

Habitantes 
no 

loteamento 

Habitantes 
por 

 hectare 

Área de lazer 
(m²) por 

habitante 
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20.000 m² 

Baixíssimo Todos os lotes com 500,00 
m², com uma unidade 
residencial por lote 

26 1 65 32,5 30,77 

Baixo  Todos os lotes de 360,00 
m², uma unidade 

residencial por lote 

36 1 90  45 22,22 

Médio  3 residências geminadas 
geminadas por lote de 

360,00 m² 

36 3 270 135 7,40 

Alto Somente edifícios de 6 
pavimentos 

36 8 720 360 2,77 

Altíssimo Somente edifícios de 12 
pavimentos 

36 16 1080 540 1,85 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

O índice de área de lazer por habitante, disposto na última coluna da tabela 13, é objeto de 
discussão quanto ao seu valor ideal e método de cálculo: o Congresso Internacional de 
Recreação de 1965, realizado nos EUA, sugeriu um número entre 28 e 40m² por habitante 
(MILANO, 1990); a Organização Mundial de Saúde sugere 9,00m² por habitante quando a 
referência é América Latina e Caribe (IDB, 1997); a Sociedade Brasileira de Arborização 
(SBAU,1996), por sua vez, sugere 15m² por habitante; as principais cidades da França 
costumam recomendar ou exigir um valor entre 7 e 10m² por habitante (Ribeiro, 2008 apud 
���d�>���^�� ���K�D�D�h�E���h�d���/�Z���� ������ �>�[���E�s�/�Z�K�E���D�D���E�d��- SAINT DENIS, 2006). As diferenças nos 
números podem ser explicadas, em parte, pela metodologia adotada: enquanto algumas 
instituições utilizam até mesmo as áreas de projeções de copas de árvores, outras tratam 
especificamente da área utilizada para fins de lazer e recreação - tal como este estudo. A 
despeito de não haver consenso, uma ocupação com padrões de densidade alto ou altíssimo 
(tabela 13), dificilmente atingiram um padrão mínimo aceitável, se forem geradas em 
loteamentos que disponibilizam o mínimo de áreas de lazer previstas na legislação e sem 
nenhuma contrapartida adicional. 

Conforme se viu, no distrito em estudo a situação é crítica: a proporção entre área de lazer 
consolidada e unidades residenciais observada no Campeche, hoje, é pouco superior a 1m² 
por habitante (ver p.133), é inferior até mesmo àquela esperada em padrões de ocupação 
muito mais adensados e é muitas vezes inferior aos mínimos parâmetros elencados. Para se 
ter um efeito comparativo, a aplicação do mesmo método sobre o distrito Sede deste 
Município resultou num valor de pouco menos de 4m² por habitante (3,84m² por habitante), 
ou quatro vezes superior ao resultado verificado no Campeche. O adensamento do distrito 
não explica a carência de áreas de lazer: os 49092 habitantes existentes no distrito 
distribuídas sobre a sua superfície urbanizada (aproximadamente 1300 hectares) resultam 
numa densidade média de menos de 40 habitantes por hectare (37,76), portanto um padrão 
de adensamento considerado baixo, conforme a tabela 13. O que efetivamente pode explicar 
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a falta de área de lazer é a informalidade fundiária: loteamentos gerados na informalidade, 
tais como os que ocupam a maior parte do recorte urbanizado do distrito, ainda que 
regularizados a posteriori, dificilmente atendem aos parâmetros mínimos legais de 
destinação de área pública. O adensamento subsequente ao parcelamento irregular somente 
aumenta ainda mais a disputa pelas poucas áreas de lazer estruturadas existentes no distrito.  

Há que se entender também a desigualdade na distribuição destas áreas dentro do próprio 
distrito. A premissa de que se parte é que a extensão territorial do distrito (aproximadamente 
10 km de norte a sul e até 5 km de leste a oeste) enseja uma análise espacial mais detalhada, 
não apenas dividindo a área disponível pelo número de habitantes usuários do serviço. Para 
entender o padrão de distribuição das áreas de lazer sobre o Campeche, utilizou-se o limite 
aceitável de até 1 quilômetro como parâmetro - o mesmo dado pelo ITDP, conforme se viu 
na tabela 9. Por meio de análise espacial em sistema de informações geográficas, dividiu-se a 
área disponível em cada espaço de lazer, conforme os valores registrados na tabela 10, pelo 
número de habitantes por ela abrangidos, isto é, somente os habitantes residentes a até 1km 
da área de lazer. Depois, para cada habitante, somou-se toda a disponibilidade das diferentes 
áreas de lazer a até 1km deles. Os resultados foram fixados na representação da malha 
fundiária do distrito para facilitar a compreensão, conforme mostra a figura 114: 
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Figura 114. Localização e disponibilidade dos espaços livres de lazer consolidado

 
Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

A região com melhor desempenho, na parte sudeste, não por coincidência é a região com 
mais loteamentos formalmente aprovados nos moldes da Lei Federal 6766/1979. Um 
pequeno recorte desta região tem uma disponibilidade de área de lazer compatível com um 
adensamento médio (tabela 13) enquanto a maior parte do distrito está sob um regime 
insuficiente. A tabela 14 resume a contagem de habitantes em cada um dos padrões 
retratados na figura 114: 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

er
vi

co
s.

flo
rip

a.
sc

.g
ov

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

F
 I 

00
00

98
94

/2
02

4 
e 

o 
có

di
go

 U
A

T
K

P
75

M
.

G
A

B
R

IE
LA

 P
E

G
LO

W
 H

A
R

T
M

A
N

N
.

P
ág

. 1
33

 d
e 

19
7 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 T

E
R

E
Z

A
 A

M
O

R
IM

 F
A

LC
A

O
, P

E
D

R
O

 J
A

B
LI

N
S

K
I C

A
S

T
E

LH
A

N
O

, M
A

IR
A

 M
E

S
Q

U
IT

A
 M

A
C

IO
R

O
W

S
K

I, 
E

LI
S

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 B

E
C

K
, M

A
U

R
ÍC

IO
 B

A
C

K
 W

E
S

T
R

U
P

P
, 

Página: 311

Peça do processo/documento PMF I 00009894/2024, materializada por: M.T.A.F em 07/01/2025 15:26 CPF: ***.133.189-**



 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

 

 
Av. Prefeito Osmar Cunha, nº 77 - 1º andar, Centro, Florianópolis �t SC | CEP: 88.015-100   

planejamento.smpiu@pmf.sc.gov.br | suplan.smpiu@pmf.sc.gov.br  

Tabela 14. Padrões de distribuição de áreas de lazer consolidadas 

Área de lazer (m²) a até 1 km por 
habitante 

Atendimento Habitantes Habitantes (%) 

0 (sem acesso a áreas de lazer) Inexistente 16505 33,62 

Até 0,5 m² Péssimo 14131 28,78 

Mais de 0,5 até 1,0 m² Ruim 4528 09,22 

Mais de 1,0 até 2,0 m² Médio 6638 13,52 

Mais de 2 até 5,0 m² Bom  3527 7,18 

Mais de  5,0 m² Ótimo 3763 7,67 

Total - 49092 100,00 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

 

Figura  115. Distribuição de  áreas de lazer consolidadas

 
Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF. 

Habitantes sem atendimento e com atendimento precário (até 0,5 m² por habitante) somados 
são mais de 60% de toda a população do Campeche, enquanto habitantes com atendimento 
adequado (bom ou ótimo) são apenas pouco menos de 15% da população. Pode-se 
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argumentar que tal metodologia comete um equívoco na medida em que não considera as 
áreas de lazer de orlas. No entanto, há que se entender a diferença de usos e finalidades entre 
as praças e demais espaços de lazer urbano e as praias, bem como as condições em que 
podem ser utilizadas e a estrutura que cada uma necessita para sua utilização. No que se 
refere às áreas públicas de lazer, o que se verifica no Campeche, portanto, além de uma 
disponibilidade limitada por habitante, é uma distribuição desigual destas poucas áreas 
existentes.  

 

4.3.2. Equipamentos de Saúde 

Os equipamentos de saúde pública, conforme a classificação dada pela Rede de 
Equipamentos Comunitários (REC) estão classificados nos 11 subtipos: (1) Bem estar animal; 
(2) Centro de Atenção Psicossocial (CAPS); (3) Centro de Pesquisas Oncológicas; (4) Centro de 
Reabilitação; (5) Centros de Saúde (ou unidades básicas de saúde (UBS)); Distritos Sanitários; 
(6) Hemocentros; (7) Hospitais; (8) Laboratórios; (9) Maternidades; (10) Policlínicas e (11) 
Unidades de Pronto Atendimento (UPA). Enquanto alguns deles, como hospitais e 
maternidades, têm uso eventual, outros, como as UPAS e os Centros de Saúde têm uso 
cotidiano. Se os de uso eventual podem ter uma área de abrangência de grandes extensões, 
os equipamentos de uso cotidiano precisam garantir uma acessibilidade diária fácil à 
população. Tendo em vista a escala sobre a qual se está trabalhando, para este diagnóstico 
focaremos a análise nos centros de saúde e unidades de pronto atendimento porque são os 
equipamentos de saúde vinculados ao uso cotidiano, localizados dentro do próprio distrito.  

O ITDP (2017) , por exemplo, estabeleceu o valor de referência de 2,4 km como a distância 
máxima entre a moradia de um eventual usuário do equipamento e o centro de saúde.  

Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis distribui o território do 
município em áreas de abrangência, referentes a cada um dos Centros de Saúde existentes 
nos limites municipais. A população residente do distrito Campeche está sob a incidência das 
áreas de 6 diferentes centros de saúde, conforme mostra o mapa da Figura 116. 
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Figura  116. Localização dos Centros de Saúde e áreas de abrangência

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2023). 

O centro de código 1, que corresponde ao CS Alto Ribeirão, atende apenas uma pequena 
parcela do recorte do distrito, haja vista que é responsável pela população da Rodovia 
Baldicero Filomeno e entorno próximo. O de código 2, que trata do CS Costeira do Pirajubaé, 
da mesma forma atende apenas pequena parte da população, aquela residente em 
determinado trecho da SC-405. O CS 2 está fora dos limites do distrito, a despeito de atender 
parte da população dele. A tabela 15 complementa o mapa, fixando o número de equipes de 
saúde em cada posto e a estimativa da quantidade de unidades residenciais e população 
atendidas por cada um. A soma de todos os dados de população atendida é maior que a 
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população total do Campeche porque ambos os CS 1 e 2 atendem também a população 
exterior ao perímetro do distrito. 

Tabela 15. Atendimento pelos Centros de Saúde do distrito Campeche 

Código Centro de Saúde Equipes de 
saúde 

População atendida 
(IBGE) 

População atendida (estimativa 
Secretaria Municipal de Saúde pela 

projeção IBGE) 

1 Centro de Saúde Alto 
Ribeirão 

3 14742 5481 

2 Centro de Saúde Costeira 
do Pirajubaé 

4 9883 11427 

3 Centro de Saúde Fazenda 
Rio Tavares 

3 15365 10592 

4 Centro de Saúde Campeche 4 13305 11252 

5 Centro de Saúde Morro das 
Pedras 

3 9171 6976 

6 Centro de Saúde Rio 
Tavares 

3 10670 9238 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2023). 

Quando se aplica o parâmetro de distância máxima entre população e CS, de 2,4 km e se traça 
o polígono de abrangência dos CS acima elencados, verificamos que há um pequeno trecho 
da Rodovia Francisco Magno vieira que não tem a cobertura adequada, conforme mostra o 
mapa da Figura 117 
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Figura 117. Localização e área de abrangência de Centros de Saúde

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2023). 

A contagem da população dentro e fora da área de cobertura ideal (2,4 km) representada no 
mapa acima resultou nos números registrados no Tabela 16. 

Tabela 16. Contagem da população nos níveis de distância  

Situação Unidades Residenciais e lotes 
vazios 

Unidades Residenciais e lotes vazios 
(%) 

Distante até 2,4 km de um Centro de Saúde 45534 92,76% 
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Distante mais de 2,4 km de um Centro de Saúde 3558 7,24 

Total 49092 100,00 

Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2023). 

Neste quesito, a acessibilidade é satisfatória para aproximadamente 93% da população. 

 

4.3.3. Equipamentos de Educação 

A Rede de Equipamentos Comunitários registra a existência de 15 unidades públicas de 
educação nos níveis infantil, fundamental e médio no distrito Campeche, entre unidades da 
rede municipal e estadual. O mapa da Figura 118 mostra a localização das unidades, enquanto 
a tabela 17 registra as matrículas em cada uma delas, conforme o último censo escolar (2022). 
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Figura 118. Localização dos equipamentos públicos de educação

 
Fonte: Elaboração própria, banco de dados SMPIU/IPUF (2023). 
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Tabela 17. Equipamentos públicos de educação 

Cód. Instituição Gestão Número de alunos matriculados 

Infantil Fundamental Médio Especial Total 

Creche Pré- 

Escola 

Anos 
iniciais 

Anos 
finais  

1 NEIM Anirson 
Antônio das 
Chagas 

Municipal 153 125 0 0 0 6 284 

2 NEIM Campeche Municipal 127 96 0 0 0 8 231 

3 NEIM Diamantina 
Bertolina da 
Conceição 

Municipal 75 63 0 0 0 5 143 

4 NEIM Francisca 
Idalina Lopes 

Municipal 73 53 0 0 0 1 127 

5 NEIM Irmã Scheilla Municipal 54 101 0 0 0 7 162 

6 NEIM Maria Nair 
da Silva 

Municipal 85 70 0 0 0 4 159 

7 NEIM Pequeno 
Príncipe 

Municipal 15 39 0 0 0 0 54 

8 NEIM Poeta João 
da Cruz e Sousa 

Municipal 102 99 0 0 0 4 205 

9 EBM José Amaro 
Cordeiro 

Municipal 0 24 263 261 0 17 565 

10 EBM Brigadeiro 
Eduardo Gomes 

Municipal 0 0 400 392 0 18 810 

11 EBM João 
Gonçalves 
Pinheiro 

Municipal 0 0 248 249 0 19 516 

12 EEF General José 
Vieira da Rosa 

Estadual 0 0 182 0 0 9 191 

13 EEB Januária Estadual 0 0 130 0 0 6 136 
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Teixeira da Rocha 

14 EEB Porto do Rio 
Tavares 

Estadual 0 0 273 249 0 18 540 

15 EEF Julio da Costa 
Neves 

Estadual 0 0 101 193 134 18 446 

16 EEM Vereador 
Oscar Manoel da 
Conceição 

Estadual 0 0 0 0 987 21 1008 

- Total - 684 670 1597 1344 1121 161 5577 

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

Enquanto o ensino infantil tem um raio de abrangência de 1 quilômetro, no ensino 
fundamental a distância a ser considerada é de 1,4 quilômetro (ITDP, 2017). A demarcação 
das áreas formadas por estas distâncias na rede viária municipal, no recorte do distrito 
Campeche está representada nas Figuras 119 e 120, enquanto a contagem de unidades 
residenciais e lotes vazios interiores e exteriores à cobertura dos equipamentos está 
registrada nas tabelas 18 e 19. 
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Figura 119. Localização e área de abrangência de unidades de educação infantil

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

Tabela 18. Contagem da população nos níveis de distância de uma unidade de educação infantil 

Situação Unidades residenciais e lotes 
vazios 

Unidades Residenciais (%) 

Distante até 1,0 km de uma unidade de educação 
infantil 

9699 41,65% 

Distante mais de 1,0 km de uma unidade de 
educação infantil 

13590 58,35% 

Total 23289 100,00 
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Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 
 

Figura 120. Localização e área de abrangência de unidades de educação fundamental

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

Tabela 19. Contagem da população nos níveis de distância de uma unidade de educação fundamental 

Situação Habitantes Habitantes (%) 

Distante até 1,4 km de uma unidade de educação fundamental 17461 35,57 

Distante mais de 1,4 km de uma unidade de educação fundamental 31631 64,43 
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Total 49092 100,00 

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

A contagem das unidades residenciais interiores e exteriores aos limites representados na 
figura 120, sugere que aproximadamente 65% da população do distrito Campeche está dentro 
parâmetro considerado ideal, de distância até uma unidade de educação fundamental. 

 

4.3.4. Coberturas por lazer, saúde e educação 

A sobreposição das curvas das áreas de abrangência dos equipamentos de saúde, lazer e 
educação resulta no mapa representado pela Figura 121, que mostra o recorte territorial do 
distrito que possui atendimento ideal simultaneamente dos três serviços. A contagem dos 
domicílios e seus moradores, com base em dados do IBGE interiores e exteriores ao perímetro 
traçado, revela a porcentagem da população que está em uma situação ou outra. 
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Figura 121. Áreas sob cobertura dos equipamentos de educação, lazer e saúde

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

Quadro 20. Contagem da população com atendimento simultâneo por saúde, educação e lazer 

Situação Habitantes Habitantes (%) 

Simultaneamente sob a cobertura dos equipamentos de lazer, saúde 
e educação 

16856 34,34 

Sem cobertura por pelo menos um dos equipamentos 32236 65,66 
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Total 49092 100,00 

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

Conforme se verifica, aproximadamente 35% da população está satisfatoriamente atendida 
pela cobertura destas áreas, enquanto 65% não está.  

 

4.3.5. Imóveis públicos 

A distribuição dos imóveis pertencentes ao Município, ao Estado e à União apresenta-se de 
maneira desigual no distrito Campeche, em decorrência, principalmente, do processo de 
urbanização irregular. De um lado, existem imóveis públicos que abrigam equipamentos com 
papeis já consolidados no distrito, alguns dos quais com intenso fluxo de pessoas, como é o 
caso dos equipamentos de ensino e de saúde. Por outro lado, existem imóveis 
subaproveitados ou não utilizados, alguns dos quais em áreas não urbanizadas, e com 
condicionantes ambientais ou dimensões que não propiciam a construção.  
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Figura 122. Patrimônio Público. 

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 
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Figura 123. Domínio Imóveis Públicos - número de imóveis

 

Fonte: Elaboração própria.Dados: PMF, IPUF, 2023 

 

 

Figura 124. Domínio Imóveis Públicos - área

 

Fonte: Elaboração própria.Dados: PMF, IPUF, 2023 
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Figura 125. Utilização dos imóveis públicos 

Fonte: Elaboração própria. Levantamento de usos Janeiro 2024. 
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Figura 126. Utilização dos imóveis públicos 

 

Fonte: Elaboração própria. Levantamento de usos Janeiro 2024. 

A partir do mapa de Utilização dos Imóveis Públicos (Figura 125) extrai-se a informação de 
que apenas pouco mais de 30% dos imóveis públicos do distrito Campeche possuem uso 
público. Observam-se casos de imóveis que, apesar de possuírem uso comunitário ou 
institucional, apresentam taxa de ocupação muito baixa, ocupando apenas a porção junto à 
via, configuração que decorre das características do imóveis, como o formato estreito, que 
não promove acesso à totalidade do terreno, além da incidência de condicionantes 
ambientais. É o caso, por exemplo, do Corpo de Bombeiros Militar (Figura 127), que possui 
uma edificação junto à Av. Francisco Magno Vieira, mas o imóvel municipal prolonga-se por 
mais de 450m em área densamente vegetada.  

Cita-se ainda a existência de imóveis públicos que possuem uso consolidado de lazer, mas que 
encontram-se subequipados ou em condições precárias. É o caso de um grande imóvel da 
União localizado na Av. Pequeno Príncipe conhecido como Parque Cultural do Campeche - 
Pacuca (Figura 128). Considerado com uso público neste estudo, o imóvel encontra-se 
majoritariamente desocupado. Com exceção de um centro de saúde e de um pequeno parque 
infantil, o uso do Pacuca se dá de forma improvisada pela própria comunidade, que pleiteia 
há décadas por um projeto urbanístico que favoreça o uso público de lazer e cultura no local. 
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Figuras 127 e 128. Exemplos de imóveis com uso público, porém subutilizados (Corpo de Bombeiros e Pacuca)

 
Fonte: GeoFloripa, acesso em 15/02/2024 

Este estudo também localizou alguns imóveis (6,9%) cadastrados como patrimônio público 
municipal e estadual nos dados disponibilizados pelo GeoFloripa, que estão ocupados, porém 
não foi  possível identificar o uso comunitário ou institucional, necessitando verificação dos 
entes competentes.  

O estudo apontou ainda que mais de 60% dos imóveis públicos localizados no distrito 
Campeche não possuem uso. Destaca-se que grande parte dos imóveis sem uso não possuem 
condições adequadas ao atendimento das funções urbanas desejadas, apresentando 
restrições que podem impedir ou condicionar a sua ocupação, conforme observa-se no mapa 
abaixo (Figura 129), que relaciona as áreas de preservação ambiental e os locais nos quais 
incidem condicionantes ambientais aos imóveis públicos. Importante destacar que, para 
melhor visualização do mapa síntese deste estudo, consideraram-se como áreas sobre as 
quais incidem condicionantes ambientais, apenas aquelas que não estão demarcadas como 
áreas protegidas, no entanto, em grande parte dos casos, as camadas relacionadas aos 
aspectos ambientais se sobrepõem.  
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Figura 129. Imóveis Públicos, Proteção Ambiental e Condicionantes Ambientais

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

Consideram-se áreas de preservação ambiental aquelas protegidas por lei, que no caso do 
distrito Campeche são: Unidades de Conservação, margens de cursos d'água, afloramentos 
naturais e nascentes, áreas com declividades maiores ou iguais a 46,6%, praias, dunas e 
restinga fixadora de dunas, manguezal e restinga estabilizadora de mangue, banhados, e 
áreas sobre as quais incidem a proteção do zoneamento municipal ZIP. As condicionantes 
ambientais, por sua vez, são características que podem exigir estudos e diretrizes específicas 
para a ocupação, como  áreas com vegetação, áreas inundáveis, áreas úmidas, e superfícies 
com declividade, porém inferior a 46,6%.  
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No próximo mapa (Figura 130) foi realizada a caracterização dos imóveis públicos, com ou 
sem uso, quanto aos aspectos ambientais, classificando-os como: imóveis com proteção 
ambiental, imóveis com condicionantes ambientais, e imóveis livres de proteção e 
condicionantes ambientais.  

Figura 130. Imóveis Públicos, Uso e características ambientais

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

No caso dos imóveis sem uso, para os quais haveria expectativa de disponibilidade pelo Poder 
Público para implantação de equipamentos comunitários e institucionais, ou espaços de lazer, 
observa-se que apenas 26,9% destes encontram-se livres de proteção e condicionantes 
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ambientais, 47,2% são áreas protegidas por lei, e 25,9% possuem condicionantes ambientais, 
necessitando de análise dos órgão competentes quanto à possibilidade de ocupação. 

Figura 131: Imóveis públicos sem uso - características ambientais

 

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

Para os imóveis com uso, observa-se que aproximadamente metade deles possuem 
características ambientalmente relevantes, sejam áreas protegidas por lei (26,9%), ou com 
condicionantes ambientais (23,9%), aspecto que justifica, em alguns casos, a superfície de 
ocupação reduzida em determinados imóveis, como no exemplo abordado na Figura 127 
acima.   
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Figura 132: Imóveis públicos com uso - características ambientais

 

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

É notória a escassez de imóveis públicos municipais, especialmente para implantação de 
equipamentos comunitários e espaços livres de lazer no distrito Campeche. Os dados 
demonstram a importância de meios para promoção de novas áreas públicas no município, 
destacando-se a relevância da promoção do parcelamento regular do solo e da regularização 
urbanística - REURB. Ressalta-se a importância da destinação adequada de áreas públicas nos 
processos de parcelamento do solo, com o objetivo de garantir a conectividade no tecido 
urbano, as dimensões proporcionais e as características físicas adequadas para a construção 
de equipamentos comunitários e espaços livres de lazer, desimpedidas de restrições 
ambientais não edificantes. 

Conforme estudo que identificou áreas prioritárias para o parcelamento do solo no distrito 
Campeche (item 4.1.4), o somatório da área das glebas com área superior a 10.000m² 
parceláveis totalizou 298,26 ha. Considerando os percentuais de destinação pública previstos 
pelo Art. 90 e Art. 90-B da LCM 482/2014 alterada pela LCM 739/2023 e Art. 15 da Lei 
Municipal 1215/1974, o parcelamento dessas glebas resultaria nas seguintes áreas: 

Áreas públicas (sistema viário, AVL, ACI e equipamentos urbanos): mínimo 35% da 
área parcelável (104,39ha), divididos da seguinte forma: 

1. Sistema viário e equipamentos urbanos: 20% da área parcelável (59,65ha) 
2. Área Verde de Lazer (AVL): 10% da área parcelável (29,82ha) 
3. Área Comunitária Institucional (ACI): 5% da área parcelável (14,91ha) 
4. Áreas privadas (lotes): máximo 65% da área parcelável (193,87ha) 
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Figura 133. Potencial de áreas públicas a serem destinadas em caso de 
parcelamento das glebas com área superior a 10.000m² (em ha). 

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

A Figura 134 apresenta a relação entre as glebas passíveis de parcelamento com destinação de áreas 
públicas e os recortes territoriais nos quais as residências encontram-se a uma distância caminhável 
simultaneamente de equipamentos de educação, saúde e espaços livres de lazer consolidados. Dessa 
forma, é possível observar a urgência e o potencial de transformação nas localidades que atualmente 
encontram-se distantes de equipamentos públicos e espaços livres de lazer.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 134. Glebas passíveis de parcelamento com destinação de áreas públicas X áreas atendidas por equipamentos 

públicos.
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Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

Em que pese as áreas públicas oriundas de parcelamento do solo terem como finalidade o 
atendimento da demanda gerada pelo próprio empreendimento, considerando a carência de 
acessibilidade e disponibilidade de equipamentos públicos à grande parte da população do distrito 
Campeche, entende-se que a promoção do parcelamento regular das áreas identificadas possibilitará 
avanços no atendimento por serviços públicos,  vitalidade urbana e qualidade de vida na região. 
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4.4. Equipamentos Urbanos 

 

Análises em desenvolvimento 

 

4.5. Paisagem e patrimônio 

4.5.1. Aspectos da paisagem 

Kevin Lynch (2018) descreve que a percepção da paisagem acontece de forma subjetiva 
devido ao fato de que o relato de sua análise está diretamente relacionado às experiências já 
vivenciadas e a capacidade sensorial do observador. Conforme Milton Santos: 

[...] a paisagem é apenas a porção da configuração territorial que é 
possível abarcar com a visão. Assim, quando se fala em paisagem, há, 
também, referência à configuração territorial e, em muitos idiomas, 
o uso das duas expressões é indiferente. A paisagem se dá como um 
conjunto de objetos reais concretos. Nesse sentido a paisagem é 
transtemporal, juntando objetos passados e presentes, uma 
construção transversal.[...] A paisagem é história congelada, mas 
participa da história viva. São as suas formas que realizam, no espaço, 
as funções sociais. (SANTOS, 2006) 

As percepções sobre a paisagem se dão a partir das relações que se estabelecem no território 
quanto à morfologia e ao desenho urbano. Estes são compostos pelo sistema de espaços 
livres, como as áreas verdes ou de preservação, a orla marítima e as lagoas, praças, parques, 
arborização urbana ou sistema viário; também as edificações, como reflexos da ocupação do 
território, observando as características resultantes destas com os outros elementos na 
composição da paisagem. 
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Figura 135. Campeche - fotografia aérea a partir da praia

Fonte: Acervo IPUF, levantamento realizado em 24/05/2022 

No contexto da Planície do Campeche, resgatou-se a percepção de RIZZO (2013), referindo-
se à paisagem do início da década de noventa: 

Como em outras áreas do interior da Ilha, na Planície do Campeche, 
com exceção dos bairros Carianos e Ressacada, mais intensamente 
urbanizados, o restante da planície tinha características semi-urbanas 
e semi-rurais, o que, de algum modo, ainda permanece. Excetuando-
se as principais vias de acesso, notadamente as rodovias estaduais e 
uma ou outra via, todas as demais eram estreitas, sem calçamento e 
foram abertas ao longo das glebas rurais. A paisagem mudava pouco 
e guardava algum bucolismo, com vacas pastando, ocupações sem 
muros ou com muros baixos, abundância de pássaros e outros 
animais silvestres e vegetação exuberante nas encostas sul e norte da 
planície, no manguezal e algumas áreas de mata secundária na 
planície que resultaram do abandono da agricultura. A estrutura 
urbana, então, ainda que em expansão, era muito simples e carente 
de infraestruturas básicas, como drenagem e calçamento. (RIZZO, 
2013)   

Para a análise atual, buscou-se realizar o estudo da paisagem com base nas categorias de 
análise estabelecidas por Cullen (2010), acrescentando métodos de Gehl (2013) e Careri 
(2013) a essas leituras urbanas, cuja observação se dá especialmente em escala pequena, ao 
nível dos olhos das pessoas que caminham na cidade. As figuras 136 a 156 abaixo ilustram 
algumas das observações realizadas em visita de campo no dia 06 de novembro de 2023.    

A configuração da paisagem a partir das ruas, praças e outros espaços livres de uso público 
no distrito Campeche é formada pelo contraste entre amplos espaços abertos de aspecto 
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campestre que retratam a ocupação rural, e estreitas vielas delimitadas por edificações 
contíguas, resultado da urbanização informal que se sucedeu. O contraste é observado 
também entre a ampla planície e os morros que emolduram o distrito ao norte e ao sul.  Os 
volumes edificados são majoritariamente de baixa altura, no entanto a ocupação mais 
recente apresenta condomínios multifamiliares com gabaritos de quatro pavimentos, muitos 
dos quais com dimensão horizontal superior à sua altura. 

Figura 136 e 137. Contraste visual entre áreas amplas não urbanizadas e as vias longas e estreitas dos núcleos urbanos 
informais  

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
 

A configuração do relevo e da vegetação se fazem presentes na conformação natural e na 
integração à paisagem cultural, sendo o Maciço da Costeira e o Morro do Lampião percebidos 
a partir de diversos pontos do território, constituindo-se em pontos focais das perspectivas 
das vias implantadas perpendicularmente às encostas. Ao sul do distrito, o campo visual é 
delineado pelo Morro das Pedras e pelo Morro do Matadeiro, este último observável 
sobretudo a partir da orla.  
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Figura 138. Morro das Pedras e Morro do Matadeiro visualizados a partir da orla praia do Morro das Pedras

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Figura 139. Maciço da Costeira

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
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Figura 140. Morro do Lampião visto a partir do acesso à orla na Praia do Campeche

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

 

4.5.1.1. Paisagem das orlas e bordas d`água 

O mar, que limita a área do distrito em estudo ao leste, não é visível ao observador localizado 
ao nível da rua na maior parte do território urbanizado. Isso se dá pelo relevo 
aproximadamente plano na maior parte do distrito, bem como pela existência de áreas 
preservadas formadas por dunas e restinga junto à orla, e pelos obstáculos conformados pela 
ocupação urbana junto à linha de praia, especialmente na Praia do Morro das Pedras.   

Figura 141. Praia do Campeche

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
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Figura 142. Praia do Morro das Pedras

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Destacam-se também como elementos da paisagem natural e cultural do distrito Campeche, 
a Lagoinha Pequena e a Lagoinha da Chica, marcos referenciais da região, e o Rio do Noca, 
que corta a planície passando pela Capela São Sebastião e desembocando na praia do 
Campeche.  

Figura 143. Lagoinha Pequena

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
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Figura 144. Lagoa Pequena

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Figura 145. Lagoinha da Chica

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
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Figura 146. Lagoinha da Chica

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Figura 147. Rio do Noca e Praia do Campeche

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
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Figura 148. Rio do Noca e Morro da Represa

 
Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

 
4.5.1.2. Caminhos e trilhas terrestres 

A trilha do Morro do Lampião, que dá acesso à Pedra do Urubu, destaca-se entre os caminhos 
e trilhas terrestres do distrito. Seu início se dá na Rua Pau de Canela, podendo ser finalizada 
na Rua da Capela, ou retornando pelo caminho inicial de acesso à Pedra do Urubu. Segundo 
o portal colaborativo e informativo sobre trilhas Wikiloc, a trilha percorre 2,15 km, alcançando 
desnível máximo de 217 metros. Há vários pontos de visada ao longo da trilha que oferecem 
vistas parciais do Distrito, culminando na Pedra do Urubu, no topo do Morro do Lampião, de 
onde se vê a maior parte do distrito Campeche. 
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Figura 149. Trilha do Morro do Lampião 

 
Fonte: site Sul de Floripa (https://suldefloripa.com.br/trilha-do-morro-do-lampiao-no-campeche/). 

Na ilha do Campeche, há trilhas que visam a visitação guiada de sítios arqueológicos e 
históricos, bem como da natureza exuberante da ilha. Os monitores credenciados pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Natural (IPHAN) promovem a educação 
patrimonial ao longo do guiamento. Destacam-se a trilha do Letreito, da Pedra Preta do Sul, 
da Volta Leste e da Pedra Fincada. 
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Figura 150. Trilha da Pedra Fincada, na Ilha do Campeche. 

 
Fonte: site Patrimônio Ilha do Campeche (https://patrimonioilhadocampeche.com.br/programa/). 

 
Figura 151. Inscrição rupestre na trilha da Volta Leste, na Ilha do Campeche. 

 
Fonte: site Patrimônio Ilha do Campeche (https://patrimonioilhadocampeche.com.br/programa/). 

 

Incluem-�•���� �š���u��� �u�� �}�•�� �����u�]�v�Z�}�•�� ���� �š�Œ�]�o�Z���•�U�� �‰�}�‰�µ�o���Œ�u���v�š���� �����v�}�u�]�v�����}�•�� �^�‰�]���������•�_�U�� �‹�µ���� �•���}��
caminhos percorridos pelos pescadores locais em direção ao mar, e que, assim como alguns 
�‰�}�v�š�}�•�� ������ ���µ�v���•�� �µ�š�]�o�]�Ì�����}�•�� �‰���o�}�•�� �^�À�]�P�]���•�_�� ������ �‰���•������ ������ �š���]�v�Z���U�� �Œ���‰�Œ���•���v�š���u�� �u���v�]�(���•�š�����•���•��
tradicionais da cultura local. 
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Figura 152. Dunas da Praia do Campeche

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Figura 153. Dunas da Praia do Campeche

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

4.5.1.3. Rotas náuticas 

A rota náutica mais conhecida no Campeche é a que leva à Ilha do Campeche, que é tombada 
como patrimônio arqueológico, etnográfico e paisagístico em âmbito Federal desde 31 de 
outubro de 2001, conforme processo de tombamento nº 1.426-T-98 e inscrição nº 126, de 
31/10/2001. As rotas náuticas para a Ilha partem das praias do Campeche, Armação e Barra 
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da Lagoa, e há quatro associações devidamente autorizadas para o transporte de visitantes 
para a Ilha do Campeche: Associação de Barqueiros Transportadores da Praia do Campeche 
(ABTC); Associação Couto de Magalhães de Preservação da Ilha do Campeche (ACOMPECHE); 
Associação de Pescadores Artesanais da Praia da Armação (APAAPS); Associação de Empresas 
de Transporte Náutico da Barra da Lagoa (ATBL). Os critérios de visitação da Ilha do Campeche 
estão definidos na Portaria nº 61/IPHAN/SC, visando a proteção e conservação do patrimônio 
cultural e natural lá existente. 

 

4.5.1.4. Vias panorâmicas 

A via panorâmica de maior extensão no Distrito Campeche é uma via projetada que 
acompanharia a orla do distrito, no sentido aproximado norte-sul. É possível entender que 
sua intenção seria limitar a ocupação urbana e permitir espaço livre de construções para o 
desenvolvimento da restinga. Contudo, a via não existe atualmente, e provavelmente, caso 
fosse executada, demandaria estudos técnicos ambientais e urbanísticos para melhor 
definição de seu traçado. 

Há ainda a Rodovia Francisco Thomaz dos Santos (Seu Chico), que leva ao Morro das Pedras, 
que é identificada como via panorâmica pelo Plano Diretor de Florianópolis em todo o seu 
trecho que atravessa o distrito Campeche. Contudo, em sua maior parte, não foram 
identificadas paisagens notáveis. Nos trechos em que a via contorna o sopé de morros, não 
possibilita visualização especial destes, devido à proximidade. Tal situação apenas se altera 
no trecho da via mais próximo do distrito Pântano do Sul, em que começa a contornar o Morro 
das Pedras e margear o mar, oferecendo vistas para uma paisagem notável das mais 
relevantes do Município. 

Figura 154. visão da praia e da Ilha do Campeche, a partir da via panorâmica Rodovia Francisco Thomaz dos Santos (Seu 
Chico), no trecho em que margeia o mar. 

 
Fonte: Google Street View, foto de dezembro de 2023. 

4.5.1.5. Marcos referenciais 
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Os principais marcos referenciais do distrito são o Morro do Lampião e a Ilha do Campeche, 
destacando a importância da natureza na paisagem local. O Morro do Lampião é visível de 
boa parte do distrito, e além de sua relevância visual e paisagística, também é um marco na 
história e cultura do Campeche, por ter servido para sinalização da antiga pista de pouso. Já 
a Ilha do Campeche destaca-se como referência paisagística na orla marítima e imediações. 

Figura 155. vista do Morro do Lampião, visto ao longe.

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Figura 156. vista da Ilha do Campeche, vista ao longe. 

 
Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

 

4.5.1.6. Mirantes e belvederes 
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O Morro do Lampião oferece pontos de mirante sobre a paisagem do distrito ao longo de sua 
subida. Contudo, destaca-se a Pedra do Urubu, no topo do referido morro, de onde se 
consegue ver quase todo o distrito Campeche. 

Figura 157. vista da Pedra do Urubu, no topo do Morro do Lampião. 

 
Fonte: Wikiloc, plataforma colaborativa sobre trilhas. 

 

4.5.2. Patrimônio cultural 

4.5.2.1. Áreas de valor arqueológico, arquitetônico, etnográfico, 
histórico e cultural 

A região em estudo se caracteriza como porção territorial peculiar com belezas naturais 
inestimáveis. Além da sua histórica relevância no âmbito da pesca artesanal, da agricultura, e 
das festividades religiosas, a região se destaca pela vocação turística e pela prática de 
esportes aquáticos, sendo aspectos socioambientais que definem a paisagem cultural.  

As ações de planejamento urbano no local devem garantir a qualidade de vida, entendida 
como a preservação do patrimônio ambiental, cultural, urbano e arquitetônico integrado à 
dinâmica da vida cotidiana da população local. A LCM n.482/2014, em seu Art. 2 dispõe que 
o planejamento urbano deve:  

Art. 2 [...] garantir o desenvolvimento sustentável, praticado em estreita 
correlação com o meio ambiente e o patrimônio cultural. 
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§1º [...] transcende os interesses da população atual, tratando-se de um pacto 
que protege a herança recebida da natureza e dos que no passado viveram 
na cidade e configurando um tratado de responsabilidade das atuais para com 
as futuras gerações de cidadãos de Florianópolis. 

�‘���î�Ñ�€�Y�•���}���W�o���v�}�����]�Œ���š�}�Œ���‰�Œ�����]�•�����š���Œ�����}�u�}���‰�}�v�š�}���������‰���Œ�š�]�������}���Œ�����}�v�Zecimento 
geral e a proteção que couber ao patrimônio herdado pelas atuais gerações, 
formado pelas dotações da natureza e realização do gênero humano.  

§ 3º As áreas a serem ocupadas, as transformações que forem introduzidas, 
em maior ou menor intensidade, não podem deixar de considerar a 
responsabilidade sobre esses acúmulos. [...] 

E prevê, em seu Art. 5: 

Art. 5 [...] III. a reserva de áreas para fins de preservação do meio 
ambiente e do patrimônio cultural constitui o primeiro dever da 
repartição do território para o cumprimento de suas funções sociais, 
cuja conservação dessas reservas configura compromisso explícito das 
atuais gerações para com os futuros habitantes do Município.[...] 

A paisagem do Distrito Campeche é compreendida por elementos de valor histórico e natural, 
razão pela qual apresenta porções do território reconhecidas como Áreas de Preservação 
Cultural (APC-1) pelo Plano Diretor. Nos termos da LCM n. 482/2014, as Áreas de Preservação 
Cultural (APC) são � âquelas destinadas à preservação de sítios de interesse cultural, 
objetivando a preservação, valorização e promoção delas�_�U���u���]�•�����•�‰�����]�(�]�����u���v�š���U�����•�����W��-1, 
destinam-se à �^�‰�Œ���•���Œ�À�������}�� ���}�� �‰���š�Œ�]�u�€�v�]�}�� ���µ�o�š�µ�Œ���o�U�� �����Œ���v�P���v���}�� �}�� ���Œ�‹�µ�]�š���š�€�v�]���}�U�� ���Œ�š�_�•�š�]���}�U��
paisagístico, tecnológico, urbanístico dentre outros, incluindo assentamentos, conjuntos, 
���•�‰�����}�•�U�������]�(�]�������•���•�U���u�}�v�µ�u���v�š�}�•�������}���i���š�}�•�_�X 

Da história mais recente da planície, faz parte o piloto e escritor Antoine de Saint-Exupéry 
que, trabalhando para o correio aéreo da Compagnie Générale Aéropostale nos trechos entre 
a Europa, a África e a América do Sul, de tempos em tempos aterrizava no campo de aviação 
da Societé Latecoère, na região oriental da planície, estabelecendo com os habitantes nativos 
laços de amizade e intercâmbio cultural (INÁCIO, 2001). O Campo de Aviação foi tombado 
como patrimônio histórico, artístico, paisagístico e cultural em âmbito Municipal pelo Decreto 
nº 13.707/2014, dada sua relevância como primeiro aeroporto do Estado de Santa Catarina e 
a necessidade de preservar estruturas tecnológicas pregressas, favorecendo o resgate da 
memória local. É provável que esta seja a única estrutura remanescente do correio postal 
aéreo implantado a partir de 1927, sendo composta pela antiga Estação de Passageiros, o 
Campo de Pouso e os vestígios arqueológicos da Casa de Rádio e das antenas, juntamente 
com o Morro do Lampião, que foi elemento auxiliar na navegação aérea noturna. O 
tombamento orienta a destinação das antigas pistas de pouso para a implementação do 
Parque Cultural do Antigo Campo de Aviação do Campeche, mais conhecido na comunidade 
�‰���o�����•�]�P�o�����^�W�����h�����_�X 
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Figura 158. Patrimônio Cultural

Fonte: Elaboração própria. Dados: PMF, IPUF, 2023 

O Decreto Municipal n° 23503/22, classifica, por critérios diferenciados de valor cultural, os 
imóveis integrantes da APC-1 da Igreja do Campeche delimitada na LCM n° 482/2014. Além 
disso, são tombados, em âmbito municipal, as Dunas do Campeche (Decreto Municipal n° 
112/85), a Capela de São Sebastião (Decreto Municipal n° 125/88), a Lagoinha da Chica e a 
Lagoinha Pequena (Decreto Municipal n° 135/88). Em âmbito Federal, é tombada a Ilha do 
Campeche, através do Processo de tombamento nº 1.426 T-98 de 31/10/2001.  
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Figura 159. Igreja São Luiz Gonzaga demarcada como Área de Preservação Cultural (APC) no Plano Diretor

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Figura 160. Ilha do Campeche, tombamento federal 

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
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Figura 161. �����u�‰�}���������W�}�µ�•�}���•�}�����š�}�u�����u���v�š�}���u�µ�v�]���]�‰���o�U�����}�v�Z�����]���}�����}�u�}���^�W�����µ������- �W���Œ�‹�µ�������µ�o�š�µ�Œ���o�����}�������u�‰�����Z���_����

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Figura 162. Casa dos Pilotos, integrante de área de preservação cultural (APC)

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
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Figura 163. Capela de São Sebastião, tombamento municipal 

 
Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 
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Figura 164. Teatro do Divino da Capela de São Sebastião, tombamento municipal 

Fonte: Acervo SMPIU, levantamento realizado em 06/11/2023 

Dentre o patrimônio cultural do Campeche, destaca-se a Capela de São Sebastião, marco da 
devoção dos pescadores locais, cuja relação próxima com o mar está simbolizada 
materialmente por meio do cemitério implantado praticamente nas dunas. 

Uma parte do bucolismo da paisagem onde se insere a Capela de S. Sebastião foi perdida, pois 
ela não é mais, como terá sido outrora, uma capela isolada, praticamente em cima das dunas, 
com o cemitério atrás. Hoje existe tecido urbano perto dela, e o recinto onde ocorrem festas 
populares religiosas configura-se cada vez mais como uma pequena praça (adro, em forma 
de cul-de-sac), deixando de constituir-se apenas como ponto de referência visual, simbólico 
e religioso numa paisagem rural, ou mesmo virgem. 
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Em todos os casos, as intervenções nas áreas e bens protegidos dependem da prévia anuência 
dos órgãos de preservação competentes e novas edificações na área devem ter escala 
adequada às preexistências no entorno, evitando-se descontinuidades urbanas, conforme 
diretrizes específicas dos órgãos de preservação. Além disso, novas intervenções devem 
adequar-se à morfologia urbana predominante. 

 

4.5.2.2. Locais de Memória e Áreas de Interesse Cidadão 

O  Plano Diretor Municipal reconhece ainda que Áreas de Preservação Cultural podem ser 
classificadas como APC-4, que são os Locais de Memória (LM) e Áreas de Interesse Cidadão 
(AIC), e destinam-se à preservação dos lugares onde ocorreram fatos de valor histórico ou 
legendário, que se mantêm presentes na memória coletiva ou onde acontecem atividades 
que incorporem valores intangíveis materializados no espaço. Neste sentido, foi aprovada em 
2023 pela COTESPHAM a inscrição no inventário dos Locais de Memória, tomando-se como 
base a Cartografia Social do Território Tradicional da Pesca Artesanal da Tainha no distrito 
Campeche, de autoria dos pescadores artesanais e demais integrantes da comunidade de 
pesca do distrito Campeche e do Projeto Tekoá Pirá. Abaixo, apresentam-se a cartografia e 
trechos do projeto, que foi contemplado pelo Prêmio Elisabete Anderle de Apoio à Cultura �t 
Edição 2020, executado com recursos do Governo do Estado de Santa Catarina, por meio da 
Fundação Catarinense da Cultura, com gestão do Instituto Campeche. 

Conforme informações disponíveis na introdução do projeto, as informações contidas no 
mapa social trazem o que os autores  da cartografia - a comunidade da pesca - � q̂uerem 
registrar nesse momento, em uma linha de vida, de passado, presente e futuro: seus locais de 
memória, suas lutas e conquistas, sua relação com a pesca e com o território. Também traz 
�•���µ�•���}�o�Z���Œ���•���•�}���Œ�����}���‹�µ�������o�u���i���u�������Œ���]�À�]�v���]�����u�X�_ 
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Figura 165. Cartografia Social do Território Tradicional da Pesca Artesanal da Tainha no distrito Campeche

Fonte: Comunidade de Pesca do distrito Campeche, Projeto Tekoá Pirá, Instituto Campeche 
 

Grifaram-se abaixo algumas das falas das entrevistas, registradas no livreto que acompanha 
a cartografia: 

�^�K���Z�]�}�Ì�]�v�Z�}�U�����}�u�}�����Z���u���u���Z�}�i���U��� ���}���Z�]�}�����}���E�}ca. Tinha a Lagoa da Chica, e também 
���� �>���P�}���� ���}�� �����Œ���X�� �D�]�v�Z���� �u�µ�o�Z���Œ�� �o���À�}�µ�� �u�µ�]�š���� �Œ�}�µ�‰���� �v���•�� �o���P�}���•�X�_�� ���‰���Œ�_���]�}�� �D���v�µ���o��
Inácio [...] 

�^�����/�o�Z���� ���}�������u�‰�����Z���������P���v�š�����•�•�� ���Z���u���À���������������u�‰�����Z���U���v���}�����Œ�����]�o�Z���X�����P�}�Œ�����‹�µ���� � ��
Ilha. Aqui (o distrito do Campeche) a gente chamava de Campina, Mato Dentro e 
Pontal. A Fazenda era como a gente chamava o Rio Tavares. O que a gente chamava 
�����������u�‰�����Z�������Œ���������]�o�Z���X�_�����À�����/�v�����]�}���~���}�v�����>���}�v�]�Œ�•���€�X�X�X�• 

�^�K���Z�]�}�����}���E�}�������v���•�������v�}���u�}�Œ�Œ�}�����������•���u���}�������v�}���u���Œ�X�������s���o�����v���•�������v�}���u�}�Œ�Œ�}�������À���]��
pro centro e também vai encontrar o Rio Tavares. O Rio Tavares nasce lá nos fundos 
da Pedrita, que é a pedreira do Rio Tavares, nas caneiras. Ali vai pra Lagoa da 
���}�v�����]�����}�X�_���s���o�š���Œ�����µ���o�]�����•�������•�����Z���P���•���~�s���o�š�]�v�Z�}�•���€�X�X�X�• 

�^�W���Œ�����}���‰���•�������}�Œ���]�Œ�������‰�Œ���]�������Œ�����‰���o�����‰�]���������X���d�]�v�Z������ picada do Noca, do Tibúrcio, do 
Marco, do Juca. Onde tinha o morador, ele passava por ali, então o caminho levava 
�}���v�}�u�������}���u�}�Œ�����}�Œ�X���,�}�i�������Æ�]�•�š�����u�µ�]�š�}���‰�}�µ���}�U�������������Œ���u�����}�u�����•���‰�]���������•�U���(�����Z���Œ���u�X�_��
Aparício Manuel Inácio [...] 

�^���‹�µ�]�� �v�}�� �����u�‰�����Z���� �š���u�� ���}�]�•�� �î�� ���v�Penhos em funcionamento. Queremos ativar 
outros engenhos antigos. A gente quer mostrar esses engenhos todos pra mostrar 
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nossa resistência de produzir nosso alimento de forma artesanal. Senão é comprar 
�(���Œ�]�v�Z�����������u���v���]�}���������}�u���À���v���v�}�X�_�����š���_�������^�]�o�À�����€�X�X�X�• 

�^�h�u��brejo pra mim é um lugar sagrado, uma Lagoa pra mim é um lugar sagrado, um 
rancho de pesca pra mim é um lugar sagrado, um engenho pra mim é um lugar 
sagrado. E toda vez que um lugar sagrado desses vem ao chão é derrubado é muito 
difícil aceitar. É muito difícil de aceitar que o Morro do Lampião desapareça, não há 
como aceitar que a Lagoa da Chica desapareça, que o Rio do Noca desapareça, que 
�]�•�•�}�� �•���� �š�Œ���v�•�(�}�Œ�u���� �v�µ�u�� �o�}�š�����u���v�š�}�� ���}�u�� �À���Œ�]�}�•�� �‰�Œ� ���]�}�•�U�� �v���}�� �À���u�}�•�� �������]�š���Œ�� �]�•�•�}�X�_��
Alencar Valmor Vigano (Deck) [...]   

Cartografia Social do Território Tradicional da Pesca Artesanal da Tainha no Distrito 
do Campeche, 2021. 

A definição de um sistema de espaços livres deve ser diretriz do Plano Distrital, com ênfase 
nos espaços livres públicos, com vistas a promover a conexão de diferentes lugares com 
valores culturais e paisagísticos, e daqueles geograficamente estratégicos, incrementando o 
uso público da área, a acessibilidade aos bens culturais e a integração entre eles, formando 
um circuito de turismo e lazer na região. A adequada manutenção dos bens protegidos é 
diretriz indispensável à qualidade da paisagem no distrito, que deve ser complementada com 
melhorias ambientais do seu entorno, como por exemplo através da remoção do cabeamento 
aéreo, do ordenamento da ocupação das vias por vagas de estacionamento, e da correta 
utilização da publicidade, mesas, cadeiras e outros equipamentos de apoio ao comércio e ao 
turismo.  

5. Aspectos Socioeconômicos 

Para a realização desta pesquisa e obtenção dos dados a partir do Censo Demográfico do IBGE 
de 2022 foram utilizados como base os setores censitários que englobam o distrito. A 
população total do distrito é de 49.092 habitantes, o que corresponde a 9,14% da população 
do município (537.211 habitantes).  
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Figura 166. Densidade Demográfica 2022

Fonte: Elaboração própria.Dados: IBGE, 2022 

 

A Figura 166 apresenta a densidade demográfica com base nos dados de 2022 do IBGE para 
o distrito e, como é característico da região sul do município, o distrito Campeche apresenta 
baixa densidade demográfica, dificilmente ultrapassando 40 hab/ha, apresentando 
densidade superior a 60 hab/ha pontualmente.  
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5.1. Estimativas de incremento populacional 

A partir da segunda metade do século XX, dados do IBGE mostram um grande crescimento 
populacional em Florianópolis: a população atingiu o patamar de 100 mil habitantes no início 
da década de 1960 e cresceu consideravelmente nas décadas subsequentes. Somente entre 
1980 e 2022, a população aumentou mais de 3 vezes, sendo o incremento do último intervalo 
o maior do período estudado, de quase 116 mil habitantes, o que corresponde a 27,53% de 
crescimento populacional em 12 anos, alcançando 537.211 habitantes em 2022. (Figura 167). 

Figura 167. Crescimento da população residente no Município de Florianópolis.

 

Fonte: IBGE, 2022. 

Comparativamente, observa-se que o recorte referente ao distrito Campeche apresentou 
crescimento de 55% no último intervalo, e 59% no intervalo anterior, demonstrando uma 
tendência de incremento duas vezes maior do que o município como um todo.  

Figura 168. Crescimento da população residente no distrito Campeche.

 
Fonte: IBGE, 2022. 
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Para fins de cálculo simplificado de incremento populacional, se consideradas as mesmas 
taxas de crescimento para os próximos 8 anos (municipal e distrital), poder-se-ia chegar a 
pouco mais de 98 mil habitantes novos até 2030 em Florianópolis, sendo aproximadamente 
18 mil deles no distrito Campeche. 

Complementarmente, realizou-se estudo para verificar a relação entre a tendência de 
crescimento apresentada pelo censo, e a diretriz de densificação das centralidades 
estabelecida pelo plano diretor, através da concessão de maior potencial construtivo nas 
Áreas de Desenvolvimento Incentivado (ADI), conforme abordado no item 4.1.3 deste 
diagnóstico.  

Para tanto, foi adotado o seguinte método de análise:  

1. A partir das vias e recortes territoriais classificados como Áreas de Desenvolvimento 
Incentivado (ADI), selecionaram-se os lotes passíveis de receberem incentivos;  

2. Foram excluídas as porções atingidas pelos zoneamentos ZIP, AUC, APL, ACI e AVL, por 
se tratar de zonas com vocação e objetivos diversos ao proposto pelos incentivos;  

3. As glebas acima de 20.000 m² foram excluídas das estimativas, por configurarem áreas 
que provavelmente necessitariam de urbanização prévia à ocupação;  

4. Dos lotes resultantes da aplicação dos critérios descritos, selecionaram-se aqueles 
com coeficiente de aproveitamento construído atual de até 0,5, considerados ainda 
não consolidados, portanto, com maior potencial de transformação;  

5. Em tais lotes, calculou-se a área construtiva máxima padrão (coeficiente de 
aproveitamento máximo do zoneamento) e área correspondente aos pavimentos 
adicionais decorrentes de incentivos em ADI conforme tabela de sobreposição 
(Decreto 25.643/2023 - anexo único);  

6. Para estimar a área correspondente aos pavimentos adicionais, utilizou-se a taxa de 
ocupação de 50% para todos os pavimentos adicionais; 

7. No somatório da área construída resultante, foi considerado o percentual de 75% da 
área para o uso residencial, uma vez que essa é a proporção entre usos residenciais e 
não residenciais observada no município; 

A Tabela 20 apresenta os resultados dos cálculos descritos. 

Tabela 20. Incremento construtivo residencial em ADI 

 Lotes com potencial 
de transformação 

em ADI 

Potencial 
construtivo 

sem ADI 

Potencial 
construtivo 

ADI 

Potencial 
construtivo 

total 

Percentual 
residencial 

(75%) 

Distrito 
Campeche 

2839 un 3.171.182m² 2.549.541m² 5.720.723m² 4.290.542m² 

 Fonte: Elaboração própria. Dados PMF/IPUF (2023)  
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1. Na área total referente ao incremento residencial, foi aplicado índice de 0,80 de área 
privativa (calculado a partir dos estudos realizados nos empreendimentos licenciados 
pelo município em 2021); 

2. Por fim, dessa área privativa, foram simulados apartamentos de 70 m² com dois 
dormitórios e população residente de 2,43 pessoas por unidade (IBGE/2022); 

Tabela 21. Incremento populacional em ADI 

 Área 
privativa 

(80%) 

Nº unidades 
residenciais 

(70m²)  

Incremento 
populacional 

possível em ADI 

Percentual do 
incremento em 

relação à 
população atual  

Distrito 
Campeche 

3.432.434m² 49.034 un 119.154 
habitantes 

242% 

 Fonte: Elaboração própria. Dados PMF/IPUF (2023)  

O incremento populacional resultante dos incentivos construtivos nas ADI do distrito equivale 
a 6,64 vezes a expectativa de crescimento populacional estimada para 2030 com base nos 
dados do Censo 2022. Destaca-se, no entanto, que o instrumento de incentivos urbanísticos 
foi inserido no Plano Diretor em 2023, e que as transformações urbanas tendem a acontecer 
em médio a longo prazo, de forma que não se espera que haja consolidação de todo o 
potencial construtivo disponível em ADI em um ciclo de 8 anos.  

O cálculo apresentado, juntamente com as análises de atendimento por equipamentos 
urbanos, a ser apresentada no item 4.4, têm o objetivo de orientar o planejamento e 
possibilitar o adequado direcionamento dos investimentos em infraestrutura urbana, cuja 
garantia de fornecimento é exigida para o licenciamento de empreendimentos, conforme Art. 
5º do Plano Diretor de Urbanismo de Florianópolis (Lei Complementar 482/2014 alterada pela 
Lei Complementar 739/2023): 

XIII - excetuando as habitações unifamiliares, as demais licenças de construir 
dependerão das garantias do fornecimento de infraestrutura, em especial água, luz, 
escoamento predial e esgoto; (Redação dada pela Lei Complementar nº 
739/2023)  
 

Ainda, quanto à aferição da compatibilidade dos parâmetros urbanos à oferta de  
infraestrutura, o mesmo artigo determina: 
 

XV - o crescimento previsto para os diversos distritos do Município se baseia em 
uma oferta crescente de infraestrutura e como forma de garantir essa 
correspondência, se estabelece em vinte por cento o índice de aumento 
populacional ou de área construída, a partir do qual, contado da data da publicação 
desta Lei Complementar, se instalará, automaticamente, o processo de aferição dos 
parâmetros urbanos em vigor, cujo processo de análise será coordenado pelos 
órgãos de desenvolvimento e planejamento urbano juntamente com o órgão 
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responsável pelo desenvolvimento ambiental e com representante designado 
pelo Conselho da Cidade, ouvida a população envolvida; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 739/2023) 

 

5.2. Dados gerais socioeconômicos 

Não foi possível expandir as análises socioeconômicas, uma vez que os dados completos do 
censo 2022 não foram disponibilizados pelo IBGE até a data de publicação desta versão do 
presente relatório.  

 

5.3. Análises habitacionais 

Em um estudo realizado no ano de 2006 (COBRAPE, Estudo para Hierarquização de 
Assentamentos Subnormais) foram mapeadas 64 áreas de interesse social no município, 
rebatidas no Plano Diretor (Lei Complementar no 482/2014) como Zona Especial de Interesse 
Social (ZEIS), com exceção das áreas de interesse social que foram ou devem ser totalmente 
reassentadas por situação de risco.  

De acordo com a definição do Plano Diretor, as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são: 

Art. 213 [...] parcelas urbanas, delimitadas no mapa de zoneamento, destinadas para 
moradia da população de interesse social e sujeitas às regras específicas de 
parcelamento, uso e ocupação do solo, nas quais predominem as seguintes 
condições:  
I - famílias com renda igual ou inferior a três salários mínimos;  
II - uso residencial;  
III - existência de habitações rústicas e/ou improvisadas, com baixa qualidade dos 
materiais;  
IV - existência de moradias com adensamento habitacional excessivo e pela 
coabitação não voluntária;  
V - ocupações irregulares caracterizadas por loteamentos clandestinos e áreas de 
invasões; e  
VI �t inexistência ou precariedade de infraestrutura urbana e comunitária.  
(LCM 482/2014) 
 

O Plano Diretor estabeleceu três classificações para as ZEIS:  

Art. 214 [...] ZEIS 1 - os assentamentos consolidáveis ocupados espontaneamente por 
população de baixa renda em áreas públicas ou privadas onde não há restrição legal 
ou técnica à ocupação, destinadas, prioritariamente a ações de regularização 
fundiária;  

ZEIS 2 - os assentamentos consolidáveis ocupados espontaneamente por população 
de baixa renda em áreas públicas ou privadas onde há restrição legal ou técnica à 
ocupação, podendo ser destinadas a ações de regularização fundiária; e  
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ZEIS 3 - os empreendimentos habitacionais de interesse social construídos de forma 
regular e núcleos urbanos informais regularizados por meio do processo de 
regularização fundiária de interesse social. (LCM 482/2014) 

Figura 169. Áreas de Interesse Social (ZEIS, AEIS, Reurb)

Fonte: Elaboração própria. Dados PMF/IPUF (2023)  

No distrito Campeche estão localizadas duas áreas demarcadas como ZEIS-2 no Plano Diretor. 
São elas: Areias do Campeche e Rio Tavares II. A ZEIS-2-Areias do Campeche ocupa uma área 
plana sem condicionantes ambientais e risco que impeçam a sua regularização fundiária. Está 
localizada próxima a equipamentos e serviços públicos e contempla 144 habitações (2006).  
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Apesar de demarcada como ZEIS, a comunidade é bastante heterogênea, com construções 
precárias intercaladas com edificações de 2 pavimentos com bom padrão construtivo, além 
da presença de comércios nas vias principais. Já com relação a infraestrutura, a área é 
parcialmente atendida, sendo que a precariedade ocorre principalmente pela falta de 
pavimentação em quase todas as vias, rede de drenagem e a rede de esgoto, que apesar de 
implantada, não está em operação.  

A ZEIS-2-Rio Tavares II, localizada às margens da Rodovia Francisco Magno Vieira (SC 405), 
ocupa uma área de mangue com risco baixo de alagamento, sendo que há  necessidade de 
reassentamento de algumas famílias, de acordo com o Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social (PLHIS). São 139 edificações (2006), e apesar de predominar o uso residencial, 
praticamente toda borda da via é composta por comércios ou serviços. As edificações 
existentes aos fundos dos lotes são acessadas por pequenas passagens de pedestres, com um 
padrão construtivo mais baixo, e parcialmente atendidas com infraestrutura.  

O Plano Diretor estabeleceu as Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS), definindo-as como 
locais destinados à intervenção urbanística sobrepostas às zonas urbanas, com a finalidade 
de flexibilizar o regime urbanístico para viabilizar e incentivar a produção habitacional de 
interesse social. As AEIS foram demarcadas sobre áreas ocupadas, porém subutilizadas, e 
áreas vazias, entretanto, pelo levantamento apresentado no Plano Municipal de Habitação 
de Interesse Social (PLHIS- 2012), somente 26% do total dessas áreas não estão ocupadas. A 
nova redação da LCM 482/2014 estabelece ainda que todos os zoneamentos das macroáreas 
de usos urbanos poderão receber os incentivos previstos de AEIS, independentemente de 
nova lei ou demarcação de novas AEIS (Art. 217 § 1º).  
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Figura 170. Áreas de Interesse Social - Areias do Campeche

Fonte: Acervo IPUF, 2020 

A promoção da melhoria das condições habitacionais através da regularização fundiária ou da 
realocação das residências nos casos em que não recomendável a ocupação deve ser uma 
diretriz fundamental de intervenção no distrito Campeche, de forma a inserir a população 
mais vulnerável ao contexto urbano regular e provido de serviços públicos, aproximando-a 
dos locais de emprego e renda, encurtando deslocamentos, fomentando a inclusão social, e 
diminuindo a pressão de ocupação sobre áreas ambientalmente sensíveis. 

 

5.4. Mercado imobiliário 

 

A Figura 171 retrata a distribuição do valor do metro quadrado construído, auferido a partir 
de estudos realizados pela SMPIU para definição da Planta Genérica Urbanística de Valores 
(PGURb) em 2023. Nos limites territoriais do distrito Campeche observa-se  majoritariamente 
o valor predial entre R$8.000,00 até R$11.000,00, com uma variação em algumas faixas de 
R$11.000,00 a R$20.000,00, além de pontos com valor superior a R$20.000,00 no preço do 
metro quadrado construído novo. A proximidade com as praias é o principal fator de 
valorização imobiliária no distrito, mas a proximidade com vias importantes, em especial a 
Avenida do Campeche, também é uma variável importante revelada pela planta. A figura 171 
mostra a distribuição dos preços do metro quadrado construído.  
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Figura 171. Valor do metro quadrado construído novo (com base na PGUrb/2023)

Fonte: Elaboração própria. 

Comparativamente aos demais distritos do Município, as regiões de maior valor no Campeche 
só são superadas em valor do metro quadrado construído para as quadras lindeiras à Avenida 
Beira Mar Norte, no distrito Sede. Além disso, verifica-se que o território urbano do distrito 
apresenta um valor predial acima de R$8.000,00 por metro quadrado, o que é um valor 
elevado se considerarmos o município todo, no qual os valores prediais partem de pouco mais 
de R$3.000,00 por metro quadrado construído novo. 
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5.5. Economia 

Análises em desenvolvimento. 

5.6. Turismo 

Análises em desenvolvimento. 

6. Planos, Programas ou Projetos Existentes 

Análises em desenvolvimento. 

 

7. Síntese do diagnóstico 

Análises em desenvolvimento. 
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Assinaturas do documento
"Publicação_Dez_24_Campeche-Diagnostico-

Preliminar_Plano-Distrital"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: UATKP75M

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIELA PEGLOW HARTMANN (CPF: ***.041.179-**) em 07/01/2025 às 15:06:38 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/04/2024 - 15:46:03 e válido até 09/04/2124 - 15:46:03.

(Assinatura do Sistema)

MAURÍCIO BACK WESTRUPP (CPF: ***.427.379-**) em 06/01/2025 às 15:28:46 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 27/02/2024 - 14:27:22 e válido até 27/02/2124 - 14:27:22.

(Assinatura do Sistema)

ELISA DE OLIVEIRA BECK (CPF: ***.139.349-**) em 06/01/2025 às 14:22:48 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 30/01/2024 - 15:29:20 e válido até 30/01/2124 - 15:29:20.

(Assinatura do Sistema)

MAIRA MESQUITA MACIOROWSKI (CPF: ***.705.599-**) em 20/12/2024 às 18:42:02 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 14/11/2024 - 16:05:39 e válido até 14/11/2027 - 16:05:39.

(Assinatura do Sistema)

PEDRO JABLINSKI CASTELHANO (CPF: ***.268.629-**) em 20/12/2024 às 18:41:48 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 04/01/2024 - 15:54:34 e válido até 04/01/2124 - 15:54:34.

(Assinatura do Sistema)

MARIA TEREZA AMORIM FALCAO (CPF: ***.133.189-**) em 20/12/2024 às 18:40:53 (GMT-03:00)
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 29/12/2021 - 17:57:06 e válido até 28/12/2024 - 17:57:06.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://servicos.floripa.sc.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMF I 00009894/2024 e
o código UATKP75M ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


